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Acros no Ponsft Est:miau:

Decreto n. 2.455, que approva os project.s e orçamentos para a construcção
de uma esta ,:ão e .1(3 CIMA quarta linha oro Roça Nova.

Doer, !o it . 2.484, que consolida e completa DA 1 iipost,: ii..8 regulamentares do
deereto In. 1.030, na parte relati% a no pessoal da justiça local.

Ministerio da Justiça o Negocies Int eriores — Decretos de 17 do corrente.
Ministerio da Guerra — Deeretos de 17 do corrente.
Ministerio da Industrial, Viação e Obras Publieas — Decreto de 8 do corrente.

ERCRRTARIAB DB ESTADO:

Ministerio da Justiça e Negocio, Interiores — Portarias de 16 e 17 do corrente,
da Diretoria Geral de Saude Publica — Expediente de 16 do corrente, das
Directorias da Justiça, do Interior, da Instruc:ão e da Contabdidade —
Policia do District° Federal.

'Inluisterio da Fazenda — Titulo de 17 do corrente — C reatar n. 11 —
Requerimentos despachados pelo Sr ministro — Exaedicnte de 15 e 18 do
corrente, da Directoria da Contabilidade — Expediente de 15 do corrente, da
Directoria do Contencioso.

Ministcrio da Industrie, Viaçiio e Obras Publicas —Requerimento despachado,
d• Directoria Geral da Contabiltdade — Portarias e expediente de 17 do
corrente, da Dirc -.torta Geral da Ininstrta — Expediente do 17 do c /mate,
da Directoria Geri r da Viação — —Expediente de 17 do corrente, da Dire-
ctoria Geral .1e4 obra, Puldtcas.

TRIBUNAL 13/1 CONTAB.
Psevairren• DO DISTR/CTO ?BORRAI, -- rlo do Poder Executivo — Expediente

das Directorias do Interior e Estatistica. do Obrai' e Viação o da Instrucção.
SacçÃo JUDIOIARIA	 Expediente da Procuradoria Gots] da Republica — Sessões

do Supremo Tribunal Federal e do supremo Tribunal Militar.
Itcvnas Mutucas — Rendimentos da Alf.andega do }Vo de Janeiro, da Rece-

bedoria da Capital Federal, da Mesa de Rondas do Estado do Rio de Janeiro
e da do Estado de Minas.

EDITABR a Avisos.
PARTIC COM:BI:8,1AL.
PATTENTI: s 05 INVEN.: n O.
ÁNNUNCIOS.

ACTOS DO PODER EIECUTIY0
DECRETO N. 2.455—DE 5 DE FEVEREI110 DF. 1897

Ap i . ro. a o proj .,to o orçam . nto4 para a con q true,:ão do uma esta,:ii,,e dc
moa quarta linha cot IZo:a Nova da l',.ad.guir	 1.5,*

O Vice-Pres:dente da Republica dos Estados Unidos do Brazil,
attendendo ao que requereu a Coi,ivagnie Ge- ndrale rle Chemins
de Per Erésiliens, decreta

Artigo unico. Ficam approvados os projectos e orçamentos .
que com este baixam.rubricadoa pelo director geral da Directoria
do Viaaão ria Secretaria de Estado dos Negocies da Industriai,
Viação e obras Publicas, para a construc„ão do urna estação o
de urna quarta linh t em Roça Nova, devendo despender com as
referidas obras a quantia do 13:784466, que será incluida ruas
contas de custeio da linha do Paranaguá a Curityba.

Capit ti Fe lera!, 5 de fevereiro de 1897, 9 da Republica.

MANOEL VICTORINO PEREIRA .

Joaquim D. .112'rtinho.

Viee-Presidento da Republica.

O decreto n. 1.03 a do 11 de novembro de 181 o , organisando a
justiça local (leste districto, substituiu, q imole ao julgamento
final ilas catt,as exce lentes de 5:001$, o juiz singular pelo col-
lectivo.

Não obstante a superioridade ria justiça eollectiva, reconhe-
cida pela experiencia de diversos Estudes europeus e estabele-
cido. (t0.111 grande, l'Xit0 no pruprio Egypte, a i er . lade é que se
temn levantado queixas contra o decerto n. 1.030.

Posso, pors'en, affirmar-vos que estas queixas são antes contra
o modo por que se lia executado o decreto n. 1.030, do que
contra a organisação judiciaria, p)r elle instituida. a grad com
as moditleaçôes já. aconselhadas pela experiencia, será, sem du-
vida, capaz de produzir os melhores resultados.

•. •

O processo instituído para o juiz singular não podia ser adap-
tado ao juiz collectivo, som certas alterações inherontes á nova
organisação.

Assim o previra o autor de decreto n. 1.030, quando dispaz
no art. 22d que e o Poder Executivo ficava autorisado a expedir
os regulamentos necessarios á boa execução do mesmo de-
Cra tOk

Fôra, semelhantemente, o que fizera, em 1850, o legisla ter
commercial, autorisan io o Poder Executivo a expedir os regula-
mentos para a boa execução do codig,o (art. 27 do titulo I° do
Codigo Commercial).

Era virtude dessa autorisação, o Poder Executivo expediu o
regulamento n. 737, de 25 de novembro de 1850, «determinando
a ordem do juizo no processo commercial e no qual se fizeram
alterações sonsiveis no processo então ora vigor, como—por
exemplo—convertendo em aggravo esses que o eram de appel-
loção.

Entretanto, esse regulamento foi muito I pm acceito no nino,
que constantemente reclamava a sua applicação ao processo
civil , o que, finalmente, veiu a ser attendido pelo decreto
n. 763, de 19 de satembro do 1890.

Tarnbam a Inglaterra, quan lo reorganisou o seu syatema PT-
diciario (The suprem rourt of judicatnre act,1875) dou á Rainha
a attribuiçlo de o expedir 03 regulamentos complementares para
a adaptação do processo á nova organisação » (art. 24), o ria
principalmente a sua regulamen tação o qui) melhor vontribtriu
para o completo oxito da reforma.

Re3tr:ngindo•me ao nosso caso, é corto que o Poder Executivo
já expediu o decreto n. 1,334, de 28 de março de 1833, AL regu-
lando a parto civil do decreto n. 1.03 ,) o,mas o decreto n.1.33I,
em nada desenvolveu as disposições do decreto n. 1.030 e nem
fez desapprecer as duvidas suscitadas em sua execução.

N decreto qimo ,:ti lEnntto á vossa assignatura, se provi•lenc!ia
sobre o o ¡o-isso:11 dri ,ju,tia » e noite se acham i,gualinente in-
cluidas as disposições legislativm,que teetn sido promulgadas de-
pois do decreto n. 1.030, toes c tino as enista.n'Oi doi ddc."tds:

— n. 77. de 16 de itgast i de 1892, « dando direito aos soerei as
rios da Corte de Appellação e do Tribunal Civil o Criminal a
perceberem custas, quando trabtlli trem como escrivães »;

— n. 225, de :30 de nov rinbro de 1891, « anitexando diversas
pretorias e dando outras providencias »;

— ii. 280, de 29 de julho da 1895, g dt• -lanudo temperarias as
funcções do rninisterio publico »;

— n. 33 1, do 3) de dezoinbro de 1895 (art. 2, n. 1h, o fixando
a quantia do 3:1; )0, como venci • nentos annuae ,, par t rim
dos escrivães (ta COrte de Appellação »;

n. 363,(le 6 de janeiro de 1836, o auginentandoos vencimen-
tos dos juizes da Côrte de Appellação »;

— n. 372, de 16 de julho do 1896. o regulando a aposentadoria
doa juizes da Corte de Appella.;ão >.

Isto posto, sobreleva pedir, agora, a vossa sábia attimii:10 para
certos actos o factos, que o presente decreto se propõe regular, de
maneira mais conveniente, em vista dos ensinamentos e
tidos recolhidos da propria pratica judiciaria.

I. A dispersão das séries das pretorias tem ocoasionado con-
stantes queixas dos que tem interesses no fôr°.

O decreto permitte (pie duas até tres das pretorias urb tua-
possam ser reunidas em um só elificio. sem prianizo ila jurisdi-
cção dos juizes mia suas pretorias (art. 3' § 2).

Esta providencia em na•Ia contraria o deoreto ri. 1.030 e tem
sido igualmente praticada na Allerna.nha, onde a. orgatiisztçãO
ju betaria á qUe.i tdentica á tio;si.

A grande extensão territuriat do algumas das pi •er•rias sub-
urbanas não aconselha a reunia() de seu:, juizos ein um .:("i
cio, e, por isso, forain cilas excluidas di providencia estabelecido
com relação ás urbanas.

II. O decreto ir. 1.030 determinou que e osjuizes da Córto (In
Appellaçao sallis .zetn do Tribunal Civil o Criminal s) (art. 2a) o

ittk eo Tribunal Civil e Cri ini nal 1E' componha ix e 12 j11 iZCS, (111't q. lo
e 821. determinando mais que a nomeação destes 12 juizes fu:so
feita para a Cirno de Appellação e até dous terços por antigui-
dade, e um terço por merecimento »(art. 22).
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A s imples leitura do art. 22 c i tado deixa claro que o pensa.-
mola) dii legislad ir foi não só que se fizesse a nomeação por se-
ria. de dons juizes por antiguidade o de um por merecimento,
ame, lambe ii que a antiguidade precedesse ao merecimento:
a o que rasulta do emprego da expressão «atéia alli em-
pr. .:!•eta.

Entretanto, foram fe,taa tres nomeações por merecimento,
• o si 'o procedidas apenas de tres por anti guidade, o que mo-

t. eau reclatra.ção dos juizes do Tribunal Civil e Criminal.
() presente decreto regula o caso de modo preciso e claro

(art. 8 . , § ); mantendo em sua integridade o pensamento do
eto n. 1.030 e fazendo desapparecer os inconvenientes das

. ti t,•1 pretaçõ..3 de occasião.
() modo de contar a antiguidade (art. 8", § reeula.do

de accordo com o decreto n. 1.030, já explicado pelos avisos
de , te mina-icei°, expeditos em 30 de janeiro de 1892 o em 15 de
s. ae abro de 18 ,.)5; e desenvolvido com a ,. preseripções dos assen-
t. s da Casa da Supplicaçki, se Imre observados pelo extincto
aiatre mo Tribunal de Justiça e acc..ita.s pelo legislador, que
it	 ao .ganisação da Justiea Federal 	 n. 221, de 20
de e ivembro de 1891, art. 7 . , alin. 1').

III. O decreto n. 1 03o estabeleceu a época normal eia que se
dia .a priceder á eleição doe presidentes e vice ¡residentes da
come	 Appallação e do Tribunal Civil e Criminal (art. 84

mas não tornau. expresso que se procedesse á nova
no caso do vaga .

.\. primeira vista, pie parecer dispensavel qualquer disposi-
.,	 aapcito, por se dever censideraaa como implicitamente

Cem effeito. liesde que «os juizas são certos e permanentes em
camaras- (uns. 106 o 145) e que, apenas mimo:tilo, o juiz

do vo ter a ilesienit . .-ão da catara em que %ate permattece;',
se p ie compt-elietuler urna interinidade que se tenha de pretora
• • per quasi Um anuo. as vezas; o que sueeederia, Si não Ne
ar. eeilesse i eleição—para se determinar a colloc iça° do juiz no

ein gire tem do permanecer.
a pau' ilisao, não ha muito, por occasião da nomeação do pre-

i lente do Tributei' Civil e Criminal para a Cõrte de Appella-
iaio.	 vicapresidente do tribunal negou-se a convocai o para

oloii;;In. protexrando a omissão da lei a es..e resdeito, quando
tis di -pteie .-i p s	 proprio regimento preveniam O caso.

1. • , 1 a te i ple• i da a is r,o que o pres. enta decreto estabeleeu iis
" aa• içoes constantes do art. 9 e

IV. ,lecr,tto I .U30 creia! « tres promotores junto ao jura' e
C ,• naia Criminal » (art. 165).
--cid., ) ' ii ii cartorios lo .jury e havendo uma só CilliEt.ra Cri-
. ,.,1 . p trceja 10,41e I ti l'unceion:tinento exclusivo de dous

perante o jury e um perante a CaMata Criminal.
1 : 0 11reiant.o. assim não tem acontecido : os tres promotor, s se
\ (ama, meiralinente, lauto no jura' c-ono na Camara Cri-

toi•:;a1.
itreciso encarocei' os inconven i entes do tal pratica;. .•	 lembrar que um dos promotores faz o libe' lo. que outro

t i :tir sti•t. tn ta r. e q lie. servindo elles indistinctainente
.a!	 t), cartorios do jory. torna-se-Pies imia)ssivel acompanhar

pro 'ea.,os cujos reos teetn de accusar.
Vem ilisse, o promotor que s•rve perante a Camara Criminal

á roriniwile da culpa dos ré is que dentinci t, por-
tem . 'e ser revesado por outro, pelo facto de bani' ter-

ia elo O seu mez.
Este ereto proVdencia sobre o caso, com grande vantagem

pia ;ti . iaa da justiça, de , erin i na ndo que sirvam exclusiva-
ii.ente o I promotor perante o I" cartorio do jury, o 2' perante;• ' oiro e o 3" p . , rante a Camara Criminal (art. I I,

li s . V e VI).

V. ti divreto 1,020 ereou . tres escrivães em cada uma daS
ai titaras do Tribunal Civil e Criminal » (art. 12) ; mant( tido,

•,• ry.; serventuarios então existentes, em numero excedente
iiirt.

es ''meles das Calmaras Cotnmercial e Criminal .ja se acham
r• luzulo ao itutnero legal, e, portanto, é occa.sião de regular-se

,do	 funcc;onatnert .) il e Lies set:ventuarios.
•Lis : 	 §1, n. 2 de:te deoret preceitua que , cada csert-
tai.,•," une exclusivamente perante deter minado °juiz ».

unia providencia ha muito reclamada pelos juizes c de
yd:. 'o vantagem, principalmente para a Camara Criminal, onde

ltireza do serviço exige soluções iinmediatas ; o que nem
le ter logar actualmente. porque, ante a boa voara'',

, .itiz. sorgo, ás vezes, a eircuinstancia ile achar se o esi:rivão
,•• ;trocesso com os dias jà. t )111;1dOS por serviços designados por
•• :iro= juizes, perante quem tainbem funcionam.

2' ver,' . i . ic qtP o decreto 1 0(0 d sair que a os escrivães fim
t ia por . n iiçtribuição do presidente lia respeeiiva cariara

,• . IS i . 1 0 p0 . 9	 t!ct div.ribt„d r (art. 	 15) ; mas isso
em n a ma , r a para , as t.

A	 (011ilitlar•I. a ;e:' fer, a—pelo distribuidor, depois,
pelo pr,'s,.leu,e da camara—sateeata) para sciencia do cartola() cru

que corre o processo, como ainda hoje so pratica com as cscri-
pturas publicas lavradas pelos tabeliães.

VI. A substituição dos juizes do Tribunal Civil e do dos Fei-
tos da Fazenda Municipal é assumpto de maxima importancia o
se acha regulada neste decreto (arte. 26 e 27) de accordo com as
reclamações do

O de reto ri 1.030 estabeleeeu a substituição reciproca entre
os juizes do tribunal e o dos Feitos da Fazenda e, na impossibili-
dade destes. pelos pretores ; mas o extraordinario accrescituo do
serviço do Tribunal Civil e Criminal e do Juizo dos Feitos da Fa-
zenda, conforme vereis da estatistica judiciaria dos tre3 ultirn03
annos, mos,,rarn que a impossibilidade da substituição reciproca
tornou-se a regra.

E', por conseguinte, fatal a substituição pelos pretores e a
destes pelos .sub-pretorcs.

O de •Teto n. 1.334 tinha pr.. , visto a substituição pelos pre-
tores asõmente para o prepal o» (art. 5a) ; o que tem occasio-
nado gr ' rides embi.raços no ;inflamei' to das causas e prejudicado
extraordinari imenie o interesse das partes, que litigam, tanto
no tribtrual como nas pretorias.

N'll. O presente decreto rutila o caso das incompatibilidades,
tornauli expeass que a incompatibilidade st -) existe ,< no exor-
cicio simultaneo das futaaa-e . s publicas» (ad 22) ; interpretação
que está de acoordo com act•,s ;interiores do governo.

Com efeito, tanto o governo assim o tema entendido que, no-
meai' lo o actual chefe de pclicia.. não considerou vago o legar
'li ii z dos Feitos da Fazenda Mutilei pal ; e, nomeando o actual
consul •I() Porto, não declarou (Atina() o togar de partido':
como lhe cumpria, si assim o não entendesso (decreto n. 1,030,
art. 216).

VIII. O decreto ri. 1.030 creou um exame para a preferencia,
nas nomeações de pretor, cura.dur, promotor publico e adjunto
(art. MI e. tarnbem uru outro .le habilitação para os cargos de
juiz do Tribunal Civil e Criminal. juiz (los Feitos da. Fazenda
Municipal, procurador geral e sitlapmurador (art. 37).

Embora a approvação obtida com distincção para trazer a re-
conducção do pretor « com o titulo de vitaliciedade » (art. 37
alin. ) o certo é que no:1111Ln ta Ima foi presta lo are ao

presente.
E' isso devido á falta. de instrucções quanto ao medo do exame;

providencia que tombem se acha e nisignada neste decreto (ar-is.
41 a 46) do accordo com os principios estrbelecides no decreto
1.030.

Para concluir : simples razTm de ordem e methodo aconse-
lhava,	 impunha, que a inateria do presente decreto-
«organisação do pessoal jaeliciarii,»—fos .: e a primoira a ser re-
gulada, conforme ao di-posio iio decret ) 1.03.) ; entretanto, si
este mete ter a vos;a approvaçãe, espiirii dentro em breve sub-
inetter á vossa assignatura doas outros decretos, os (piaus, pro-
videnciando sabre a c aninitencia e o modo dl) funccionaine mm o
dos juizes e 'las cantara+, vinil coinpletar a regulamentação da
lei ,obre a ju-tiça local do District° raateral.

Capital Federal, 17 de fevereiro de 1897.—Ainara Cara/canti.

DECRETO N. 2.464 	 17 DE FEVEREIRO DE 1897

coe= dei:,	 ti,, 1)cei"1.9 a• 10031
(1:11'1::	 1, 1111Na a.)	 (1:t

A1)111 . 1.0 I

Di is .1 U I

Art. 1." A justi,:a ical (I() District.) federal é exer-
cida pelas seguintes autoridades;

15 pretores
15 juntas correecioudes
1 juiz dos feitos da fazenda	 ;
1	 ril , rararat eivd e ('r.rarairasil

1 tr;: n ranal do irar.) ;
1 eiirte de appellaç:to.

Paragrapho tinic0. Cada ir dor tem traa supplenteS,
uni (lis pinos terà o til ruo tio sul)-pretor.

Ari	 Expreeni inrisdicçae:
1. ras pretores, ein suas pretorias
Il. as juntas eairre .a • i•nnec, tina respeativas	 prrato-

111. .t . juiz ( Ias feitos. lia fazenda	 eni todo
o Disirleto ,
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IV. o tribunal civil o criminal, eia todo o Dis-
trict°

V. o tribunal do jury, em todo o District() ; e
VI• a côrte de appellação, o») todo o Districto.
Art. 3.° As juntas correccionles so compõem do

pretor respectivo, como presidente, e de dous vogaes.
§ 1.'' As pretorias são constituidas:
a 1", pelas freguezias da Candelaria o Paquetá
a 2, pelas freguezias de Santa Rita o ilha do Gover-

nador
a 3", pela freguezia do Sacramento
a 4, pela freguezia do S. JOS('!;
a 5, pela freguet.ia	 Santo Antonio
a G", pela freguezia da Gloria
a 7', pelas freguezias da Lagóa o da Gavon

a 8°, pela freguezia de Sant'Anna
a 91 , pela frouezia do Espirito Santo
a 101 , pela freguezia do S. Christovão
a II, pela freguezia do Eng n snlio-Velho
a 123 , pela freguezia do Engenho-Novo
a 13", pela fregnezia do Inhaúma
a 14 d , pelas freguezias lo I rajá e Jacarépaguá
a 15d, pelas f1o4nozias lo Cainpn Grande, Guaratiba e

Sinta Çruz
§ 2. 0 O presidente da Republica pôde determinar que

os juizes e as juntas correccionaes de duas ou ires pre-
torias urbanas sn reunam em um só enfiei°, para os
d espachos e julgamentos ; sem, entretanto, ficarem pre-
judicadas as jurisdicoes do; mesmos juizes e juntas
correccionaes, nas respectivas pretorias.

Art. 4•" O tribunal civil e criminal compõe-se do
12 juizes, um dos qu:.es exerce n cargo de preside ito
e dOlI S outro os do vice-presidentes ; formando os Ires
um conselho.

Paragrapho unien. Dividi s-se em tres camaras— civil,
criminal e commorcial ; sendo cada uma composta do um
presidente, que sera O pre,idente ou um dos vice-presi-
dentes do tribunal, o de 1 rem juizes.

Art. 5.° O tribunal do jurv compõe-se de uni dos
juizes do tribunal civil e criminal, como sou presidente,
'e ile 12 juizes de fade.

Art. G.' A córte de appellacão compõe-se de 12 juizes,
mun dos quais exerce e cargo de presidente o outro o de
vice-presidente; formando os deus, com» o juiz mais an-
tigo da cArte, iiiii vons-lim supremo.

paragrapho nnien. Divide-se em duas cantaras —
civil e criminal ; sendo cada uma composta de um

‘ yesidente, que será o presidente ou o vice-presidente
da rórte,	 do	 juizes.

Art. 7." Os juizes do tribunal civil e criminal e da
côrto de appellação 5 ..0 certos o permanentes em suas
camaras.

Paragrapho	 OS mesmos j1117.0S pOder;IO, pOIN'11.1,
ser transferiílos, em cada anuo, d'uma para outra na tu
do mesmo tribunal, por decreto do presidente da Repu-
blica, precedendo proposta do; conselhos respectivos,
informada pelo procurador geral.

Art. S... San nomeados
§ 1. • Os pretores. pelo presidente da Republica,

d'entro os cidadãos brazileiros, que reunirem as seguintes
condiçiies

a) o gr;:to de doutor OU bacharel em siencias juridicas
socians, por alguma das faculdades da Republica
b) o °xereteio durante dons annos, pelo meios, em

cargos de judicatura, do ministerio publico, ou na advo-
cacia.

§ 2." Os supplentes tie pretor, pelo ministro da jus-
tiça, sobre proposta do presidente do conselho municipal,
d'ontre ns cidadãos brazileiros, que tiverem a respectiva
capaeidade.

§ 3.° OS SU b-pretoros, polo ministro da justiça, sobre
proposta d•, presidem	 do c . mesellto municipal, d'entre
OS CidadZIOs braZileiros, (Me tiVt`rOM O gr.t0	 d,oitor

baelmarel	 l'idi?itS o 5OciaU, pOr Idg uma
das faculdades da IZepublica.

§ 4.° O juiz dos feitos da fazenda municipal o oS
juiza do tribunal civil e criminal, polo presidente da
Republiea, d'entre os cidadãos brazileirns, que reunirei
as seguintes con(liçÕes

a) o gráo de doutor ou haellara Pra sciencias juridioai
O sociaes, por alguma das faculdades da Republica

b) O exercicio dnrante seis aflitos, pelo monos, em
cargos de judicatura, do ministerio pub1ic.0, ou na
advocacia.

§ 5." Os juizes da côrte de appellação, pelo presidenta
da Republica, d'entre os 12 juizes do tribunal civil e cri-
minal, na proporção de dons terços por antiguidade
de inn terço por merecimento, de modo que

(1) a nomeação do 1 juiz por merecimento seja prtco-,
dida da de 2 por antiguidade

b) a do 2 por merecimento da de I 	 :umtiguidade
e) a do 3 por mereci meu to da de G por antiguidade ;
(1) a de 4 por merecimento da de S por antiguidade

e assim por diante.
§ 0. 0 A antiguidade conta-se da posse no tribunal ;'

salvo quanto aos juizes nomeados para a installação do
mesmo tribunal, a respeito dos quaes prevaloJera a que
ja tinham na magistratura.

Quando a posso tiver logar na mesma data, atter'-
ler-se-lia

a) á data da nomeação
b) ao tempo anterior de judicatura ou de miltisterio

publico
e) á idade.
Art. 9." O presidente e o vic.e•presidente (1; 1 ,1(.3

appellação, o presidente o o; vice-presidentes do trilmnal
civil e criminal são eleitos, mutualmente, pelos re,pectiv03
juizes, (Ventre si, em escrutinio se :reto ; p deado ser
reeleitos.

§ 1.° A eleitrio se realizará entre os dias 15 o
do dezembro, para vigorar no armo seguinte.

Para a elei r,..:10 é ii,!,-.es .4acia. a I el' n . S011 . 'a de O

j uizes, pelo menos. Si nenhum reunir maioria absoluLt.
de votos, correra o oserutinio novamente ; rt'plitando-si

eleito o mais votado o, no caso de empai ., , o mais antigo.

§ 3.° Os president es, logo que eleitos. farão perante t)

ministro da justiça « a promessa de bem servir ; O

deplis deferira° identica promessa aos repeti vos vice,
presidentes.

§ 4." Da-lo o caso de não reeleição, Os presid,eteri
e vice-presidentes irão oc!upar nas camaras os Lbg..req.
deixados pelos respectivos .juizes eleitos.

.° Vagando qualquer deste; cargos antes do
do dezembro, se promderá a nova eleição para o resto

do atino.
§ G." Si a vara se 111 , I* em lit , 7»111111'0, o cargo será

caso (it , 811!ISI tIlição.

CAPITULO 11

1)() MINISITRIO PUBLIC°

Art. 10. Perante cada juizo ou tribunal funccio-'
liará um representante do ministerio publico ; havendo,
porém, reciproca indeponden da entre, os funccionarios da
ordem judiciaria o os (h) ministerio publico.

Art. II . O ministerio publico compõe-se de
1 procurador geral
1 sub-procurador
I curadores : 1 de orplaos, 1 de ;iiisente 4 , 1 de resi-

dimos e 1 de massas fallidas
:i promotores publicos ;
7 adjuntos de promotor.
§ 1." Finiccionam
I. o procurador geral. perante a côrte de appellacão
II. o sub-procurador, pe rante o conselho do tribunal

Ocriminal
III. cada unt dos curadores — lo orpliaos, do. ansoit1e9

e de residims, perante a cantara civil do tribunal civil e
criminal o as preturias ;

preenchido meno no
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IV. o curador das massas falidas, perante as =aras
criminal e commercial do tribunal civil e criminal e as
preturias

V. o 10 e o 2° promotor publico, perante o tribunal do
jury, exclusivamente

a) o 1°, nos processos do 1° cartorio ;
b) o 2, nos processos do 2" cartorio

VI. o 3" promotor publico, perante as camaras civil o
criminal do tribunal civil e criminal ; e

VII. os adjuntos do promotor :

a) o 1°, perante a	 e a V pretorias ;
) o 2^, perante a 3', a 4° o a 5° pretorias ;

c) o 3°, perante a 6 o a 7° pretorias ;
(1) o -I", perante a Sa preteria
c) o 5°, perante a 9", a 10" e a 11 a pretorias ;
f) o 6, perante a 12a , a 131 e a 1 . 1a pretorias ; e
g) o 7°, perante a 15' pretoria.

§ 2.° São nomeados
I o procurador geral e o sub-procurador, pelo pre-

sidente da Republica, d'entre os cidadãos brazileiros, que
reunirem as seguintes condições

a) o grão de doutor ou bacharel em sciencias juri-
dicas e sociaes, por alguma das faculdades da Repu-
blica;

b) o exercido durante sois annos, pelo menos, em
cargos de judicatura, do ministerio publico, ou na advo-
cacia;

II. os curadores o os promotores publicos, polo pre-
sidente da Republica, sobro proposta do procurador geral,
il'entre os cidadãos brazileiros, que reunirem as se-
guintes condições

a) o grão do doutor ou bacharel em sciencias jurí-
dicas o sociaes, por alguma das faculdades da Repu-
blica

b) o exercido durante deus annos, pelo menos, em
cargos de juolicatura, de ministerio publico ou na advo-
cacia e

111. ois adjuntos de promotor, pelo procurador geral,
com approvação do ministro) da Justiça, d'entre os cida-
dãos brazileiros, que tiverem o grão de doutor ou ba-
charol em sciencias juridicas e sociaes, por alguma das
faculdades da Republica.

§ 3." Os promotores publicos e os seus adjuntos serão
revesados, em cada anno : Os primeiros entre o tribunal
do) jury e a camara criminal do tribunal civil e criniinal.
os segundos entre si, pelo procurador geral, por pro-
tosta do sub-procurador.

CAPITULO III

DISPOSIOES (OMMUNS AOS JUIZES E AO MINISTERIO

PUBLICO

Art. 12. Tal preferencia para a nomeação

I de pretor:
a) os juizes de direito da antiga magistratura
1, ) os sub-pretores
(;) o; adjuntos de promotor

) os que tiverem titulo de exame
de curadores e de promotor publico

) os adjuntos de promotor
)(J' Silh-pretül'OS ;

) OS UO ti verem I itulo de exame

rk juiz dos feitos da fazenda municipal
a) Os preiores
/)) o ministerio publico
e) Os ali vogados, especialmente os que tiverem o

,ulo do habilitação e dous annos de serviços profissionaes
nos pobres ;

IV de procurador geral e sub-procurador

a) os curadores o promotores publicos
) os pretores

C) os advogados, especialmente os que tiverem o
titulo de habilitação e dous anhos de serviços profissionaes
aos pobres

V de juiz do tribunal civil e criminal
a) att'3 metade dos membros do tribunal, os pretores,

especialmente os vitalivios
b) até um terço, os que houverem exercido o minis-

terio publico
c) até um sexto, os advogados, especialmente os que

tiverem o titulo de habilitação o dous :limos (le, serviços
profissionaes aos pobres.

Entre os que to.son preferencia para a nomeação de
juiz do tribunal civil e criminal, se attenderá ainda

1.° ao titulo de habilitação ;
2.° á antiguidade em cargos de pretor ou do ministerio

publico, contada da installnio dos novos juizes e tribu-
naesa.prag

rapho unico. Os reluerimen tos para. as nomea-
ções de pretor, juiz dos feitos da fazenda municipal, juiz
do tribunal civil e criminal e de sul) -procurador, devem
ser informados conforme os serviços que alegarem:

a) de judicatura, pela córte de appellaçio ;
b) de ministerio publico, pelo procurador geral
e) de advocacia, polo instituto da ordem d..)s advogados

e pelos juizes e tribunaes.

CAPITULO IV

DOS OUTROS FUNCCIONAIZIOS DA JUSTIÇA LOCAI,

SECÇÃO

DAS SECRETARIAS DA CURTE DE APPELLAÇÁO E Di TRIBUNAL CivIL
E CRIMINAL

Art. 13. A secretaria da côa() de appellação com-
põe-se de :

1 secretario
2 amanuenses
1 porteiro ; e
2 con Ulmos,
Paragrapho unico. São a nneados

I. o secretario, polo presidente da Republ ica, sobro
proposta do presidente da (-Arte, d'eutre os cidadãos lira-
zileiros, que tiverem o grão de doutor ou bacharel em
sciencias juridicas e sociaes, por alguma d-ts faculdades
da Republica

II. os outros funceionarios, pelo presidente da corte
d'entre os cidadãos brazileiros, que tiverem a r,.spe .tiva
capacidade.

Art. 11. A secretaria do tribunal civil o criminal
compõe-se do

1 secretario
2 amanuenses
1 porteiro ; e
2 continuos.
Paragrapho unieo. São nomeados:

I. o secretario, p:do presidente da Republica, &divo
proposta do presidente do tribunal , ( po l dro os cidadãos
brazileiros, qu tive,re,:a o grito de doutor ou bacharel era
sciencias juridieas e sociaes, por alguma das faculdades
da Republica

II. os outros funccionarios, pelo presidente do tribu-
nal, (Ventre os cidadãos brazileiros fluo tiverem a respe-
ctiva capacidade.

sEcçÀO
D;Ns EsmivÀ•s E mAls oFFICIAES DO JUIZO

Art. 15.	 'leio:

I. a corte de appella,:ao, dous escrivães
II. o tribunal civil e criminal, nove escrivães
III. o tribunal do jury, dons escrivães
IV. o juizo dos feitos da fazenda municipal, um es-

crivão
V. cada pretoria, um escrivão.
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§ 1.° Funccionam:
I. cada um dos.escrivães da corte de appellação, pri-

vativamente, p3rante uma das camaras da mesma cUrte
II. tres escrivães do tribunal civil e criminal, priva-

tivamente, perante cada uma das cansaras do mesmo tri-
bunal.

Estes escrivães servirão sob as designações de I", 2 e
e cada uni exclusivamente perante cada um juiz da

tiespectiva camara ; sendo, entretanto, os feitos levados
à distribuição, para a devida annotação

III. os escrivães do jury
a) o 1°, nos feitos que lhe forem distribuidos, o perante

as sessões do jury, realizadas nas mezes de janeiro, março,
maio, julho, setembro e novembro ;

14 o 2°, nos feitos que lhe forem distribuidos, e perante
as sessiTes do jury, nos mezes de fevereiro, abril, junho,
agosto, outubro e dezembro ;

1V. o escrivão dos feitos da fazenda municipal, perante
o respectivo juiz

V os escrivães das pretorias, perante os respectivos
juizes, e as juntas correceionaes ; exercendo Lambem as
funcções de officiaes privativos de casamentos e do regis-
tro civil.

§ 2.° Nas fianças o habels-c)rpus, requeridas aos
juizes do tribunal, funccionarà o escrivão que serve
perante o juiz resp3ctivo, qualquer que soja a cansara.

§ 3." Em casos urgentes e sempre que o serviço pu-
blica o erigir, prinaipahnente em mat ., ria criminal, pólo
o juiz, ex-o.fi:io ou a requerimento do ministerio publico,
ordenar a qualq tirw escrivão aetos do sou officio, ainda
mesmo fôra da circumscripfío da pretoria ou da &Me do
tribunal a que elle p wtença.

§ 4." Os escrivães podem ter escreventes juramenta-
dos, que serão nonvados p.tlo presidente da côrte de
appellação, plr proposta do respectivo escrivão e prece-
dendo informação tios juizes perante os quaes Ont de
servir.

. 0 Todos os escrivães são nomeados pelo presidente
tia c,', 1 . 1. 0 do rtpp .11açio, d'olitrc 1)9 cidadãos braziloit •o3 que
se tiverem habilitado:

I. os da côrte de appollação, sobre proposta dos juizes
da eamara perante os quaes funccionam

ir.  os das camaras do tribunal civil e criminal, sobro
proposta (los juizes perante os quaes fuoccionatn.

III. os (1,) jury, sobre proposta dos juiz .3s do tribunal
civil o criminal

TV. o dos feitos da fazenda municipal, sobre proposta
do D .,spectivo juiz

V. os das pretorias, sobre proposta dos respectivos
ju izes.

Art. 16. O porteiro dos auditorias do tribunal civil
e criminal fuacciona perante os juizes das camaras do
mesmo tribtutual, e o do jury, vrante este tribunal ; sendo
ambos nomeados pelo presidente do tribunal civil o

d'entre 03 cidadão que tiverem a respectiva
ca pacidado.

Paragraplun link°. Os porteiros que funccionam per-
ante o juizo dos feitos da fazenda municipal e as preto-
rias são nomeados pelos respectivos juizes, d'entre os
respectivos officiaes de justiça.

Art. 17. Os officiaes de justiça são nomeados
I, pelo presidente da côrto do appellação, Os que funcci-

onam perante a mesma córte
pelo presidente do tribunal civil o criminal, os que

funceionam perante o mesmo tribunal e o jury ;
111, polo juiz dos feitos da fazenda municipal, os que

funccionam perante o mesmo juizo; e
nr , pelos pretores, os que funecionam perante as re-

spectivas pretorias.
Para,grapho unico. haverá nos juizos o tribunaes os

officiaes de justiça necessarios ao serviço ; percebendo,
porèm, vencimentos pelo Thesouro federal sómente 2
dos que funccionam perante a côrte de appollação.

CAPITULO V.

DISPOSIOES COMMUNS AOS JUIZES E MAIS FUNCCIONARIOS

SECÇÃO I'

DA POSSE E EX.E(tCICIO

Art. 18. Todos os funccionarios devem tirar o titulo
etomar posse dentro do 30 dias, contados da publicação
do acto que os nomeou, no Diario Olficial.

§ I.° Antes do expirado o prazo, a que se refere este
artigo, poderá o futiccionario justificar impedimento legi-
timo o ser-lhe concedida a prorogação do prazo, até
metade do tempo.

§ 2.° O funccionario que não tirar o titulo, ou não
tomar posse no prazo legal; será considerado renunciante
ao logar, salvo si houver opportunatnente requerido a
prorogação do mesmo. prazo.

§ 3.° Verificado, pela autoridade que fez a nomeação,
o lapso do tempo, será por ella declarada sem &leito
essa nomeação.

Art. 19. Precede a posse a publica e solemne pro-
messa do bem e fielmente cumprir o dever ; sendo que o
acto da posse sómente se considera completo depois do
exereicio.

Art. 20. A posso ó dada :
I, pelo ministro da justiça aos presidentes da côrte de

appellação e do tribunal civil e criminal (art. 9° § 3°);
II pelo presidente da côrte do appellação
a) ao vice-presidente, juizes e mais funccionarios

da cérte
b) ao juiz dos feitos da fazenda municipal.
III pelo presidente da tribunal civil e criminal :

a) aos vice-presidentes, juizes e mais funccionarios do
tribunal civil e criminal

b) aos pretores, sub-pretores o supplentes do pretor.
c) aos escrivães do tribunal do jury
IV pelo juiz dos feitos da fazenda municipal, ao escri-

vão respectivo e mais funccionarios do mesmo juizo
V pelos pretores, aos escrivães respectivos e maia

funccionarios dos ene.imos juizos
VI pelo procurador geral, a todos os funccionarios do

ministerio publico.
Art. 21. Todos os juizes o mais fuuccionarios da

justiça local devem residir dentro dos limites do District°
federal, do qual não poderão ausentar-se sem licença.

SECÇÃO II

DAS INOOMPATIBILIDADES

Art. 22. O exercieio das funcções judiciarias e do
ministorio publico é incompativel com o exercicio sitnul-.
taneo de outras quaesquer funcoes publicas.

§ 1.° Esta disposição não se applica aos jurados, vo-
gaes e deputados commerciaes, que forem chamados a
servir no tribunal civil e criminal e nas juntas corree-
cionaes.

§ 2.° Os cargos do judicatura e do ministerio publico
são ineompativeis entre si.

§ 3.° Os juizes e escrivães são isentos do todo o ser-,
viço publico, que não possa ser desempenhado sem inter-
rupção de suas funcções.

Art. 23. Não poderão servir conjunctamento no mesmo
tribunal, juizo ou junta correccional, magistrados, yo-
gaos, jurados ou funccionarios que forem entre si ascen-
dentes, descendentes em qualquer grito, ou collaterae4
dentro do segundo gráo, conforme o direito civil.

Paragrapho unico. Tambem, não poderão servir no
mesmo tribunal, juizo ou junta correccional, advogados
que forem ascendentes ou descendentes dos juizes que
n'elles funccionam.

SECÇÃO

DOS DIREITOS E GARANTIAS DOS PUNCCIONARIOS

Art. 24. Os funccionarios da justiça local são vita-.
licios ou temporarios.
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1 •• San vitalicies

I os juizis daeórt. , do appellação, os juizes do tribunal
ci •• il e (.. riminal e o juiz dos feitos da fazenda municipal.

II o, pretores:
ib mwados d'en Ire os juizes de direito da antiga

nrigistratura.
r,-:: . mduzidos com o titulo do vitaliciedade.

111 os fan.. , ,:i.marios , que foram nomeados ou aprovei-
tados, com O titulo (le vitaliciedade.

;(.; 2." SOo temporarios:

Tod,,s os domais l'unceionarios ; respeitado, porém,
quanto aos pretores o quatriennio da sua nomeação.

Os juizes p.derão, entretanto, ser declarados
avol ,n,, pelo presidente da Republica, precedendo con-
el:.t a couvellio supremo da cite de appellação, si

comtnetterem algum crime. praticarem actos indecorosos
ou verem costumei desregrados.

J." Os funecionarios temporarios tt'on direito a ser
Conservados, emquanto bem servirem.

SECÇ.-k() IV

DAS srusTrreiçõEs

Art. 2:-). São substituidos:

1 o presidente da córte de appellaçao:

a) pelo vice-presidente, quanto á presidencia da

1,) pelo juiz mais antigo de sua eamara, quanto á
• dencia (resta

II o vice-presidente da córte de appellação, pelo juiz
mais antigo do sua cirnam

Ilf cio ia juiz da ci'n'te de appellação, pelo juiz mais
ao; 1 (ntra cantara, ou pelos inunediatos ; e, na falta,
pelo: juizes do tribunal civil e criminal, na ordem da
ant;.2Uidade.

Art. 241. São sults tituidos:

I o presniente do tribunal civil e criminal

a) pelo vice-presidente mais antigo, quanto à presi-
delicia do tribunal

10 pelo juiz mais antigo de sua cantara, quanto á presi-
delicia desta

f cada toa das vice-presidentes do tribunal civil
criminal, pelo juiz mais antigo de sua cantara

Par;:grapho unico. O juiz, que substituir o presidente
n 1., unta cantara, ou que for eleito para a presi(lencia
Torrara, em que ja estava servindo como juiz, continuará
a futa-cionar nos feitos em que tiver lançado o visto, como
re n i=F ou eillno relatou'.

Art. .7. A substituição de cada juiz do tribunal
civil e c;	 .:nal cabe:

fi) ao 1,:-,.,Hente da teimara, nos julgamentos perante
a rae , ma catrara, quando o juiz mio tiver comparecido á

o instrucção e julgamento dos feitos, ao juiz mais
• a	 ,a1;ra cantara, t i ne for designado pido presi-
t .,,ote do tribunal e, na falta, pelo immediato, Si O juiz fôr
• pedi do, ou faltar por tempo não excedente

S dias
instrucção o julgamento dos feitos, ao pretor,

e ,,Ivnead, pilo presidente do tribunal, si o juiz estiver
em exercicio de outra funcção publica, faltar

por mais de S dias, ou se achar vago °lugar.
1 . 0	substituição do juiz dos feitos da fazenda

, cnn s cipal cabe a um dos juizes das camaras do tribunal
ri v;1	 . mi ti 	 ou ao pretor, conforme designação do
pre , idente do tribunal civil e criminal.

2. 0 A substituição do presidente do jury rege-se
pela, disposições das lettras b e c (reste artigo ; salvo
II ti. • 1 ; mento occasional, em que a substituição cabe ao

dos feitos da fazenda municipal.
Art.	 A substitnição do pretor cabe:

r) na instracção e julgamento dos feitos, ao sub-
protor

h) na instrueção dos feito:, aos supplenif„ . foneoio.
nando no julgamento resp-Hivo o prcd,or mais proximo.

A 1	 falta de supplentes, servirão os das preto-
rias mais proximas.

§ 2." Sempre que fór possivel proferir de,.isáo termi-
nativa, o supplento remetterà o feito ao pretor a quem
competir o julgamento.

Art. 2j . São substituidos:

1. o procurallor-geral, pelo sob-procurador
11. t sub-procurador por um dos curadores ou pro-

motores publicos designados pelo procurador geral
III, os curadores reeiprooatnente, ou pelos adjuntos

de prifinotOr, conforme designação do sob-procurador
IV. os promotores publicos, reciprocametite, ou pelos

SCIIS adjuntos, conforme designação do sub-proeurador
. 05 adjuntos de promotor reciprocamente, por de-

signaçao do sub-procurador,
Paragrapho unico. A substituiçao reciproca entro

os funecionarios referidos neste. artigo terà lugar seio
que os funccionarios deixem o exercício de suas
funcçõe-;.

Art. :In. São subitiluidos

I. os secre.tarios da dirte de appellação e do tri-
bunal civil e criminal, pelo affiall1WIISO designado pe-
los respectivos presidentes

oe outros empregados da secretaria, pelos cida-
dãos braziloiros que tiverem a respoctiva capacatdo o
forem nomeados peL.ts resp•Otivos presidentes.

Art. 31 . São substituidos:

I. os escrivães da cArte lo appellação
a) ontre Si
b) pelos escrivães das exilaras do tribunal civil o

criminal, conforme designação do presidente da ct'irte
de appellação

II. os evrivãos do tribunal civil e criminal, con-
formo designação do presidente do tribunal:

a) os da camara civil:

1^, entre si
pelos escrivaos da comoro commercial

b) os da catnara c.onitnereial:
l n , entre si
2, pelos escrivães da cantara civil
c) os escriVãl'S da cantara criminal:
I-, entro si

pelos escrivães do jury
d) os evrivães do jury:

1 0 , entro Si
20 , pelos escrivães da camara criminal

e) o escrivão dos feitos da fazenda municipal:

V', pelos escrivães da camara civil do tribunal ci-
vil e criminal ;

p dos escrivães tia pretoria
os escriVãO das pretorias, entro si, confoiinte

proximidade das pretorias.

Parawapho unico. Poderão todos os escrivães ser
substituidos pelos seus escreventes juramentados

a) no .; impedimentos oceasionae q , por deignação do
juiz perante Iluem servem.

b) elo todos os outros casos, por designaçao do pre-
sidente da c'irte, de appellação, quando por este fór
reconhecido ser inconveniento ao serviço publico a
substituição entre os eserivaes.

Art. :;2. Os porteiros são substituidos:

I. o do jury e o dos auditorias do tribunal civil e cri-
minal:

a) pelo official de justiça designado pelo juiz perante
quem devia servir o funceionario, quando o impedimento
for ocasional

b) pelo (inicial de justiça designado pelo presidente
do tribunal civil e criminal, noS outros casos ;
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ir. o do juizo dos feitos da fazenda municipal e o das
protorias pelo ()tildai de justiça designado p.los respecti-
vos juizes perante os quaes servem.

SECÇÃO V

DAS LICENÇAS

Art. 33. As licenças aos juizes e mais fauccionarios
da justiça local são concedidas, em cada anuo:

§ I.' Com ordenado:

I, até um mez:
a) pelo presidente da cód.° de appellaç(o a todos os

juizes do District()
b) pelo procurador geral, a todos os funccionarios do

uni ¡tis terio p0 Mico .
II, MAS tas 'nozes, pelo ministro da justiça, a todos os

juizes e funccionarios do District()
atiu seis mezes, pelo presidente da Republica, a to-

dos os juizos O funccionatios do District°.
§ 2. 0 As licenças sorão concedidas com o ordenado in-

tegral, quando o funccionario provar enfermidade, o
Com metade do ordenado, em qualquer outro caso.

§ 3.° Attingido o maximo de sois mezes, não será co
cedida nova licena com ordenado, sem que o funcao-
navio tenha tempo igual io offectivo exercido do seu
cargo.

§ 4.° Poderá. entretanto, ser concedida nova licença
sem ordenado algum, mas nesse caso só o presidente
da Republica t competente para fazel-o.

sEcçAo

DOS VENcIMENTOS

fóra do (Ia.
o impedimento.

§ 3° O juiz ou	 cienario substituinte perceborà.	 11
gratificação do substituído.'

Art. 30. Os vencimentos serJo pagos pelo Thesouro
federal, pela fôrma seguinte:

a) os dos juizes o f tmccionarios da côrto d appollação
em vista da folha romettida polo reslInetivo presidente ;

b) os dos juizes e fuoccionarios do tribunal civil° cri-
minal, o do juiz dos feitos da fazenda municipal, os dos
pretores, sub-protoros e supplontes de pretor, o os dos
escrivães e porteiros do, jury, em vista das folhas
respectivas, remettidas polo presidente do tribunal civil e
criminal

e) os dos funecionarios do ministerio publico, em vista
da folha romettida pelo procurador geral.

Paragrapho unico. Perde todos os vencimentos o juiz
ou o funecionario que deixa o exercicio de seu cargo, sem
licença, ou a excede por mais de 8 dias, salvo força maior
reconhecida pelo superior.

Art. 37. Os funrcionarios, não inanidos na tabella
annexa, percoberão as custas taxadas no decreto n. 2162
de O de novoninro de 1895 ; o, no caso de substituição dos
incluidos, a gratificação estabelecido no art. 35 § 3.°

..krt. S. Alórn dos seus vonchnoutos, o .; .joiz. , s e o
ministerio publico percelwrão, a titulo de primeiro osta-
belecimento, logo que nomeados

I. os juizes da côrte de appellação e o procurador
geral —1:000$000

II. os juizes do tribunal civil e criminal e dos feitos da
fazenda municipal e o sub-procurador — 809$009;

III. os pretores, os curadores e os promotores publicus
— 300.0O0;

IV. os adjuntos dos promotores publicos — 200000.

sF.CçÃO VII

bAS APOSENTADORIAS

Art. 39. A aposentadoria dos juizes e funceionarims
incluidos na tabella annexa serà concedida átnente
ca.:o do invalidez.

I. a dos juizes da côrte de appellação

a) com todos os vencimentos, si contarem 20 annos
completos de exercido

b) com os vencimentos proporcionaes, após dez annos
do exercido;

II. a dos outros juizes e funceionarios :	 . • '
a) com todos os vencimentos,. si ontarerd

completos de exercido
b) com todo o ordenado, si contarom 2 amuos completos

de exercicio
e) com o ordenado proporcio»al, si contarem mais tio

10 alunos de exercido.
Paragrapho unico. A aposentadoria será concedida a

requerimento do juiz ou funccionario ; ou decretada pelo
presidente da Republica, quando, por exame de sanidade
mandado proceder ex-officio, ou a requerimento do minis-
terio publico, pelo conselho supremo da côrte do appelação.,
fôr por este reconhecida enfertnidado ou idade avançada
que sejam inhabilitação para o exercicio do cargo.

SECÇÃO VIII

DO VESTI:ATTIO 1.CP JUIZZS IS DOS OUTROS FUNCeioNARTo3

Art. 40. Os juizes o funceionarios do min isterin pu-
blico usarão nas audiencias e nas sessões de ornaras, de
junta correecional e no jury

I, Os juizos da côrte de appdlação, vostuario mar-
cado para os desembargadores, no decreto n. 1226 do
10 de fevereiro de 1851

II, os juizes do tribunal civil o criminal e o juiz dos
feitos da fazenda municipal, do vestnario marcado para
os juizes de direito no decreto n. 1326 citado;

III, Os pretores, do vestnario marcado no decreto
n. 1431 de 15 do junho de 1893;

IV, o procurador geral, do vestuario marcado rani os
desembargadores no decreto n. 1326 citado, com
vata igual á dos promotores publicos e curadores

V, o sub-procurador, do vestuario marcado para os
juizes de direito no decreto n. 1326 citado, sem a facha e
com gravata igual á dos promotores publico os e cura-
dores

VI, os promotores publicos o os curadores, do vostuas
rio marcado para os promotores publicos no decreto
n. 1326 citado ;

VII, os adjuntos dos promotores usarão dos vestuarios
dos promotores, quando substituirem estes funccionarios
o os curadores; os sub-pretores dos vestuarios marcados
para os pretores, quando substituirem estes.

Paragrapho unico. Os secretarios da côrte do appella-
ção e do tribunal civil e criminal usarão da capa do que
usavam os secretarios das antigas relações.

CAPITULO V/

DOS EXAMES E TITErLOS DE IIADILITAÇÃO

Art. 41. Para preferencia na nomeação de pretor,
curador, promotor publico ou adjunto dos promotores é
instituido um exame, que So effectuará perante o conselho
supremo da côrte do appellação.

Art. 31. Os juizes e funccionarios da justiça local per-
ceberão os vencimentos da tabella annexa, sem outra
qualquer retribuição.

Paragrapho mulo. Desta regra são sómente excep-
tuados;

I. os secretarios da cârte de appollação e do tribunal
civil e criminal, quando servirem como escrivães

II. os escrivats tia cÔrto de appenaelo
III. os escrivães do jury
IV. os officiaos do justiça da córto de appolIação,

quanto ás custas a que tiverem direito pelas diligen-
cias.

Art. 3n. Estes vencimentos serão divididos em orde-
nado e gratificação, conformo a tabella annexa.
• § 1. 0 Aos juizes e mais futiccionarios só se contarão os
seus vencimentos, depois da posse e exercido.

° A gratificação deponde do offectivo exercício,
1 não poderá sor percebida, qualqa er que seja
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Paragrapho unico. O exame à requerido ao presidente
da eórte, instruido o requerimento:

com a carta de doutor ou de bacharel cai scieneias
ju ri, I ieas e sociaes por alguma das faculdades da Republica,
si a carta ainda não estiver registrada na secretaria da
ie. sina eórte

b) com attestados, que abonem a capacidade moral do
e,oelidato (art. 12 paragrapho unico) ;

cs-en a certidão de„exercicio de funcções publicas, que
tomba desempenhado;

d ) com memorias ou dissertações juridicas, que tenha
e,cripto.

Art. 42. Apresentado o requerimento, o presidente da
cite do ;ippellação designará o dia para o exame, proceden-
do il. , us do que, com antecedencia de dez dias, sejam sor-
teados, om sessão solemne do conselho supremo, os dous
examinadores, dentro os doze advogados que o mesmo con-
selho nomeia, annualmente, para esse fim ; sorteio para que
devem ser notificados o procurador geral e o candidato.

§ 1 .^ No caso de impedimento dos sorteados, proceder-
lia 	 mesma fórma ao sorteio de outros ; devendo

:(2r transferido o dia do exame, si assim for preciso.
§ 2." O presidente da cUrte transmittirá aos examina-

dores as memorias ou dissertações com que o candidato
tenha instruido o seu requerimento.

Art. 4:3. No dia designado, em sessão publica do con-
selho supremo, presente o procurador geral, effectuar-se-
ha o exame, que versará sobre pontos de doutrina o de
pratica, á escolha dos examinadores e do procurador geral,
havendo uma prova escripta e outra oral.

Paragrapho unico. A prova escripta será prestada em
duas horas no maximum; a oral não excederá de meia
hera para cada examinador.

Art. 44. Findo o exame e tendo os examinadores des-
envolvido o seu parecer por escripto sobre o merecimento
das duas provas e officiado o procurador oeral, o conselho
supremo deliberará e votará em escrutinio secreto, tendo
cli attenção não só aquelles pareceres e oficio, como
Lambem os documentos da capacidade moral do candidato.

§ 1 .^ Resultando da votação a approvação com dis-
iincçao,-plena ou simples, se passará o titulo do exame
que, assignado pelo presidente, sorá entregue ao can-
didato.

§ 2.° Reprovado o candidato, sómente depois de seis
mezes poderá ser submettido a novo exame.

§ :I.° Do exame lavra-se o competente auto assi-
geado por todos, o qual será archivado com os documen-
tes que instruiram a petição ; podendo ser estes, em

restituidos, ficando traslado e o registro da carta.
Art. .15. Para a preferencia na nomeação do juiz

do tribunal civil o criminal, do juiz dos feitos da fazen-
da municipal, de procurador geral e de sub-procurador é
insiitublo um exame de habilitação.

§ 1 .• Esto exame é requerido nos termos do paragra-
pho unico do art. 11 o o processo do exame á o mesmo
estabele&do nos arts. 42 a 44.

§ 2." A approvação obtida pelo pretor com o gráo de
distincção serve de base á reconducção com o titulo do
vitaliciedade. uma vez comprovado o bom proce-
dimento do candidato.

Art. 46. Os pretendentes aos offic,ios de justiça se
habilitam perante o conselho do tribunal civil o cri-
minal.

§ 1.° O exame é requerido ao presidente do tribu-
nal, instruido o requerimento

o) com prova de ser maior de 21 atines
1)) com certidão de ter sido approvado em exame de

lingua portugueza e arithmetica até proporções

c) com folha corrida e attestado do sua capacidade
moral.

2." Os que tiverem o grão de doutor ou de ba-
charel em sciencias jnridicas e sociaes se habilitarao
mediante a apresentação da respectiva carta.

Art. 47. Apresentado o requerimento, o presi-
dente do tribunal designará o dia para o exame, proce-
dendo, com antecedoncia, em sessão publica do conselho,
á nomeação dos dous examinadores.

§ 1.° O exame se etfeetuará em presença do sub-pro.
curador e versara sobre os assumptos pertinentes a cada
um dos officios pretendidos, comprehendidos os que
possam resultar das substituições dos serventuarios.

§ 2.° Quanto á habilitação se observará o que dispõe o
art. 44 §§ 1", 2° e 3".

CAPITULO VII

DA QuALIFICAÇÃO DOS JUIZES DE FACTO E VOGAEs

Art. -17. A qualificação de juizes de facto e vogaes,
effeetnada em execução do decreto 1030, é permanente.;
mas em cada atino, se procederá a sua revisão, para
o fim

a) de serem incluidos os cidadãos que tiverem adquirido
a capacidade exigida

b) de serem excluidos os falleeidos os mudados do
Districto federal e os que tiverem mostrado não poder ser
qualificados

c) de serem feitas as annotações quanto á residencia
dos qualificados, que se tiverem mudado de uma para outra
pretoria.

Paragrapho unico. A revisão dos juizes de facto e
vogaes será feita conjunctansente.

Art. 48. Em outubro de cada anuo se reunirá em cada
pretoria uma junta composta do pretor respectivo, como
presidente, do delegado de policia da circumscripção (e no
caso de mais de um, do designado pelo chefe de policia) e
do adjunto do promotor ; e procederá ao alistamento para
a revisão, em vista da relação dos eleitores residentes na
pretoria o dos mappas remettidos pelos inspectores sec-
cionaes.

Art. -19. As funceÕes de juiz de facto e vogaes são
honorificas ; devendo ser qualificados os cidadãos de 21 a
05 annos do idade, que souberem ler e escrever e tiverem
obtido as qualidades de eleitor.

§ 1. 0 Não podem ser qualificados :
1.° os que tiverem soffrido alguma condemnação pas-

sada em julgado por crime de homicidio voluntario, furto,
roubo, bancarrota, estellionaio, falsidade ou moeda falsa,
ainda que já tenham cumprido a pena ou della tenham
obtido perdão ;

2.° os pronunciados par sentença coam transito em jul-
gado, e os que tiverem assignado termo do bem-viver o 1
segurança, enquanto subsistirem Os seus 

off‘i tos
,

:3." os judicialmente interdictos	 admie trarão
seus bens.

4. 0 os incapazes, por enfe rienWeádo da mente ou do•corpo ;
5.° os que não tiverem meios de decente subsis-

toncia, ou receberem soccorros de institui çao de henc-
licencia publica. OU paeticular ;

G.' as praças‘kpret ;
7.° os creados de servir ;
§ 2. 0 São dispensados durante as respectivas funcçães :
1.° o presidente da Republica ; •
2." os ministros de estado
3.° os membros do poder legislativo
4.° os juizes
5. 0 os representantes do ministerio publico ;
6.° os empregados da policia c segurarça publica
7. 0 os professores publico.; primarios
8.° os escrivães o offieiaes de justiç;
§ 3• 0 Podem obter dispensa:	 s.
1. 0 os que, no anno anteriorÁiverem effectivamente

servido durante uma reunião insfisal do jury, ou quatro
sessões da junta correccional/

2°, os inedicos em exersscio da profissão, até Ires em
cada pretoria, preferindo os de mais antiga residencia

3°, o pharmaceu tico que não tiver ajudante ;
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•1", os professores par tionlares 0.0 ensino primario
OS maiores do 10 :intuis.

Art. 50. Logo que concluido o trabalho, o pretor fará
affixar o alistamento no preto rio e publical-o-ha no

§ 1. 0 No alistamento se obsorvarn a ordem alphobelica
Oit divisa)) em duas partes: na primoira os incluidos e na
segunda os oxcluidos, com t justificação disso na e0-
1 u Irma das observações.

§ 2. 0 O nome de cada alistado será acompanhado do
declaração sobre a profissão e residencia.

§ 3.° Os prejudicados com a inclusão ou a exclusão
po'Lerão reclamar p • ran te o pretor, dentro do oito dias
contados da publicaçào	 alistaniento,

§ 1.° Cinco dias depois de docort ido o prazo acima,
o pretor remettorá ao prosidente il.) tribunal civil o
criminal uma ei;pia do alistamento, acompanhada dos
documentos, inforituçõ es o pareceres que houverom.

A ri. 51 Logo que recebido O alistamento, ()
do tribunal distribuirá, as reolainaç nios pelos juizes da
camara criminal 0, com o pareeor destes, as decidira,
doutro do 10 (lias ; publicando as suas decisisos no Datrio
Wiciul.

Paragrapho Unice). Dentro do cinco dias contados do
publicação dessas decisões no Difwio Olfi .;ial, os inte •es-
sados ou o mitlisterio publico poderão recorrer para a
córte de appellação.

Art. 52. O presidente da (-Arte distribui ri imme
tamente os recursos PIIIIN! OS membros d., conselho para
sobre illes darem parecer, ittè a 1" sessão seguinte do
conselho supremo.

Paragrapho ;mico. Apresont elos ('Til 5 55 ï() Os recursos
com os pareceros, o conselho supremo os julgara dotini-
tivamente.

Art. 53. Devolvidos os recursos coal as docisões,
findo o prazo sem qui)	 appare;;:flo recursos, o
presid.nito do tribunal eivi e criminal mandara trans-
crever por um dos escriV.I'"i ( 1 . ) prv, em livro osp..ciol
por elle nuinoralo e rubric	 1) :distamo it.)	 ca
uma das pretorias, IIIordem	 do-uos, 0en

111..)rooõos oc ,)orralas	 iii virtude das no. '1:11:1;1A0:

seguida, o in	 pr.);i•I,Nnto man	 P5;1* ,-

, 44" tio;	 ti ilili xvl	 d eido pretor;a	 P'
ilfts Ii Linial tamanho,	 !ri.) fl ;bradas,

tas o guarda las em onvoln fros, com a dos-
da prol/mia P O 1111 Wh) ,1OS n 111:1:i li • idAs.
1).Triis, O nt ;sato peoi . 1 . 111.0; C,n1v . m Irá O sub-

'adiu- O ) presidoi l t, do C )11 ,z '1110	 itl',)-

"Ktrà CO111 0111S ao ()mirrou to dos ai is la !non Los .Nsp tej•teS

- Com O geral e o d )st e e )m as comias, e, veritioada a
exactidão on feitas as n)ctiti ..açõ N s, )arã• 0; ospeci-
aes com as altorações occorrid.ts o subscrev'i'a ) c) geral
no livro respectivo.

Art. 51. Na reunião a uno si roforo o § 2° do artigo
antecedento, o presidindo do tribunal, o sul) -procurador
e o prosidento do conselli ) municipal s.irto . tr.to , delire os
qualificados em cada pretoria, 2 I vogaes o 12 supplenles
— para a junta correccional da respectiva eircumscripção
o determinarão, proporcionalmente ao 'minoro do; quali-
ficados, quantos de cada pretoria deveio sor sorteados
para as sossÔes do jury, de modo a ser o sorviço e ui tati-
vamente distribuido.

§ 1 .• No respo.ctivo termo lb) livro do sorteio dos vomies,
estes e os supplentes serão inscriptos na ordem dosignado
pela sorte ; e no livro do sorteio dos j uizos de facto se lavrará
termo que declaro quantos (lestos devem ser sorteados em
cada protoria, para se completar o numero do; 48 nas
rouniiies do jnry.

§ 2." Findos estes trabalhos, as cedidas serão do novo
arruinadas como estavam, separando-se previamente a
dos sorteados em involuero lacrado o recolhidas tolas ent
urna de tios chaves, das gimes uma sopa g, uardoila pelo
presidonte do tribunal, outra polo procurador e outra
pelo presidente do conselho municipal.

rt. .55. A lista geral dos qualificados juizos do facto
t'	 supplont OS sora publicados na biario Oflicial;

uma copia antlientica a cada pretor.
§ I ." Os livros e a urna sova() guardados na secretaria

do tribunal civil e criminal, onde serão archivados os
alistamentos pannaes.

Ari. 5'3. Todos esses trabalhos levem estar findos
antes de terminar o anuo; servindo !folies o escrivão do
jury designado pelo presidente do tribunal.

Para;:,, rapho unico. Tornar-so-lia eifectiva a responsa-
bilidade dos flinc,..,ionarios que derem causa à omissão da
revisio e à do sorteio.

Ai t. 57. Si por qiial-pier motivo deixar de proceder
a revisão na époot estabelecido. vigorara a do atino ante-
rior ; convocando. porém, o prosidonte do tribunal ao sub-
procurador e ao pre .;idente do o . disc lilo municipal para
eflectuar-s0 o sorteio do art. 5-1.

Art. 58. Revogam-SI' as dispo.sições em contrario.

CAPIT1'. 1,0 VIII

oisrosiçõEs TRANSIT01:1As

Art. I ." São mantidos;

I. o distribuidor geral, que continuará a funccionar
na distribui(;ã ) dos tabelli:les e triburiaes;

II. o cont:idor, qui) continuará a funccionar nos feitos
orphanologic Ns, de ausentes e residuos, perante a cantara
civil do tt •ibunal civil e criminal perante a Ctirte de
ap,dlação o as preto) rias

III os deis partidor , s, que continuarão a s)rvir
perante a ()amara civil do tribunal e civil criminal

IV. o .; quatro °iceis-ia; 111 can ylea Civil, que servirão
lafr ilisiribuiçio, entre os rospectivos	 quo
o num	 fique re.losi.d) ii tres, para proc.:dor-Se em can-
forini lado do art. l'' d ...ste vapit tilo.

Paragranito un j o.). Vagliillo os lugares 11 . : distribuidor
croitad ‘ o*	 p trtidor, • s, o pea.idento do tribunal Civil

evi;i1;i1:11 . 10:;1;ieará 1 . Xtit1C10; 0S respoCtiV03

Civil .0Art.	 Cada uma das caniaras do tribunal
criniHinlo cada uma das prelorias, terá um archivo,

autos das ex.tincias varas e por-
a„s	 (1,,s 0 ...oriv iies, que não foram

aproveitados na nova. organisaçã).

Daragropho unHo. Este archivo ficara sol) aguarda -

a) 1.15' 	 do ir ; cor)! civil o criminal, do escri;
designado pelo presidente dova . ) t1:1	 C:1!O;11'41,

i.iihuii ti eiVII C	 ;

b) ias pretorias do esreiv:io respectivo ; e (1.-) que j't
servia, naqu , dlas ein (pie houve annexação •

•Art 3." Os escrivão; das pretorias extinctas con-
i inuarão a exorcer na oi niscrip):no rospectiva as fano-
ofs) N s do otlicial privativo do registro civil para os &feitos
(.1a lii n. 181 de 24 de janeir 1 de 1891.

Paragraplio uni:). Para preenchimento das vagas, que
O ! s orrorom , serao proferi.los Os e.-iCri vãos das pretorias
,xii ii c tas, mediante prop.fst i do resp 'clivo pretor.

Art. 4." Lof .fo que f Ir publicado esto decreto, o presi-
dento do tribunal civil e criminal fava a designação dos
escrivães das cantaras criminal o commercial do mesmo
tribunal, na conformidado do art. 15 § 1' n. II (lesto
decreto ; assiin procedendo quanto aos escrivães da
camara civil, (1, ,s le que reduzidos a tres.

l'aviigea luto tiniCO. Os feitos pe ndentes continuarão com
os escrivães 0111 que se acham ; funceionando, porinn,
i p lIes ()juiz com qu,nn ja estavam.

Capital Federal, em 17 do fevereiro do 1897, 9 0 da
Republica.

M \ SOEI. VI cTORINO PEREIRÀ.

Allial'O	 ecticang
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ex. ha,ti . Ci 	 • •	
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seeire ene ler . eit re-
clamados seus ..rvietee

Ao d irector e. ral a , / MUS . ti Na	 era
resp esta ao onleio n. 13, de 6 tú corrente,
que cativem netificar do novo o mora, lor
parta do proíbo ri. 6 A da rua Oitava, per-
tencente eluelle NItiseti, para que o desoccupe
completamente e que, si forem esgetad , s Os
meios eit;i orios sem resulta de deverá e em-
Meneei-O a eete elinisterei para sereia eia-
preganA os recurses leea.es.

- tti eninendouee ao direelor la Biblio-
theel Nacional que matei.. preceder, coei rir-
gericia, á. CM Ven ( . 1it COlineaçãO C Catalogação
dos livros que p •rteiteeram ao ex-iinperádor,
dando conta a este ininisterio do resultado do
s !meço lego que esteja conelublo.

—Remetteraen se, atiro de serem entre-
gues:

Ao directer da Faculdade de Direito do Re-
cife, o (1cretodo 15 do corrente. q no eoncede
os . rescimos de 31 e 4 • e, de :-eits venci-
mentos ao lente De. João V eira do .1ransio;

Ao director da Escada de il iria, o deereto
daquela mesma data, concedendo aceres-
cirno de 5 ao lente Dr. Dernardino Au-
gusto de Lima.

Per nort	 do 17 ti a,i':t•,	 ' ri	 .-
tre s edo :, p lel a eis	 !I.	 :;:ftlartie

do Ildinitli.tr.idür.
AlIt' n :.10 Monte% ; teerip . teetrie, ie.--evento
meti. Gaivão, e i . 5i . revimte. ii iiii .. iat 4 1 0 (•.-

pedlente da repartição da. peleea, Ntaneel.
Rol legues do Cai . valho.

- - -	 -

. —Remetterarr -e:
Ao preedente do Suprem

Mar os processos inst eiradee ' ,outra es sol-
dadas da brigada poec:a.1 Paulo Jose dos Reis,
Antonio Correia do 1.1 irra, Antonio Domes de
Araujo e Antonio Tertuliano Nune.e afim de
serem julgados eia superior e ultima in-
etancia ;

Ao prosidente o Esta lo do Ceará, para os
fliis indic • tilos no art. R" do reetilainento an-
nex.1 ao ',cera . ) n. 9.88e, do 7 de luar',-,) de
1888-as cópias dos termos lavrailoQ a 1).n...iodos
vapores 8. SdIv:ulur e I'lq piet,i e relativos au
na.çciment . n de urna eriança do sexo terninino
o ao fallecimento de Joaq (tira Nonato Chaves;

Ao pretor da 8 pe . toria. para ser infor-
Medo e intrii:do, nos torino3 do decreto
n. 2. 3 d, de 28 de março de 1ee0, e avisos
circulares de 28 de junho de leee) e 27 de jt-
neiro ti 1876, o requerimento em que Maria
Dolores Ponee ped e perder) da pena de 15
meies de reclusào na c:oleei:e rm. f . ,.oc i onat dos
Doas Rios, e que con t inua a ettinp: • ir na Cael.
do Detenção, per ter sele extincto aquieto es-
tabelecimento, imp • sia pela junta eerrec-
cienal daquela preteria em 12 de fevereiro
do atino itassado.

(Ti ia — Cominando- d t Brigada Policial da
Capital Fte leral — Capital Fo leral. 1:-) do fe-
vereiro do 1897 — 8 . !cretaria — N. 3 .8 —
Ao cidadão Dr. Amaro Cavaleante, ministro
da. Justiça e Neg..cios Interiore.s.

Denunciando O Vai.; de 1:: do correrite que
duas praças desta briga d a espancaram com o
sabre no morro do Castello a ma individuo de
naciolidado italiana, s .bre o qual apontaram
seus rewolvers, envio-vos os documentos
juntos.

Saude e fraternidade.—SdecAre Rodrigqes
da Silva Traeas,os, caronel ceininandante. —
Conforme,	 Nitra.

iiisturio th Faz
Por i tilos de 17 (1) corre nte:
Foi e‘onerado lediciane (*told e- ee Ferias

Veras do loear theeeitei ea Aleindega
d:t Parmillyba. Estado do Piaidly;

Fiii nomeado R . 111;11 .41° Itirgris tl para .1
log.ir de theeitiredei da ellen-leen. ' et l'a r-
naheha, no Estado di l'iaully.

DIRECrORIÀ DA, CONTABILIDADE:

Circular n. 14 — Mini , terin do, Negocies
da Fazenda— Rio •le Janeiro, 17 de feeeieiro
de 1897.

Dete t• nino aos Srs. chefe , doe reperi•eece
suboidinadas a este minei-rinque, cem ele.-
vitladie façam reeolher á Aliiiilega

os empregados que si,	 ni
exereieio em vointnie.ão ou addidos nas mes-
mas repartieee .4.— lier,wrdioe, !e l'am,..)s.

—
Directoria ta CGutaniiiii... • ut,

k'edoral

Dia 15 de fecerr!i,.,) de 1897

Expediente do Sr. ministro:
Ao Sr. ministro da Marinha:
N. 13—Declarando que a despeza. qiie se

ren‘re o seu aviso n. 1.818. de II; do setembro
do atino passa...o, foi e tTectuala peio The -ouro
Fe leral mediante saques feitos pelo
plenipntenciario dd Devil em Washington a
favor d e diversos bane .s te 4.a eapital, o le-
vada á conta do credito aberto peto deereto
e. 140, do 28 de junho .le 1893, e do exercite°
de 1894, corno pertencente ao ministorio
\-0.4,o0

N. 11—Requisi tat do a enti -eija lo 'a'' de
regem navio desarin ir,,. ' lie, se 111',St

servi? ItO hart'a-viria da Alf indtera, ile in ido
a pelei' ser alargado. ;1 sul llscalisação.

Did 16

Cópia—Brigada Policial da Capital Federal,
11 de fevereiro de 1897—Ao cidadão delegado
da 5 . circumscrip(:ão polia ii urbant.

Solicit)-vos informaç5ei a resulto do facto
noticiado hoje pelo O P.Li na ioeal inclusa
com referencia ao morro do Costello, aflui de
poder este cominando r.isol ver coin justiça a
respeito.

Saude e fraternidede.—Sylcest,.e
da Mica Trova oo., c ' temei coinmendante. —
Ezpedido. loiro Cru:: Sobrinho.
m jor honorarie secretario da. bigala. —
Confere .1,117,,	 fino	 C,-U; Sobil-
n4o, major-.secretar lo. — Cenfornie, Ntsci-
me,do

- -
cópia— Dele:me : a dolo ci leu in scre pelo poli-

cial ur bana, 13 de reverter° tie. 1897—Ao cida-
dão coranel-comin ;leiaute da Brigada Poiii 1.

Em resposta ai) wo,s0 officio sb n. 302,
cumpre-mo retemeeler que o Neto notieia.ln
n'O de /imitem ião é exacto em sua to-
talidade, pois a peai; t ron . i mei semento tient
do S ibre deteet p A!'ool,,!!! que o
individun d ., que sn ir' tta, longo lo ser uni
pobre It .-enoite é ao coetrario uru italiano
turbulento e dos relei-o, coin a agerava rito
do espancar di velment ou i. eripria mulher.

Demais, o Caetella rua ti t Mis e ric irdes
é C(111.1•0 de iles. .r.leat que s..enente ceei
energia é po,sivel teolee' os terbutontee.

Sitmle e fraternidade.— O dele.e.elo. El io
dt Araufn. — (7ourisr, . 1o7.)
Cr,	 secret i

"—Gonfortn,e	 St/ O't

DInceroan r

- o

. ) INTE•ZIOR

Viram nattiralieelos brazileiron o subli:o
p)rtuguez elanee l Vratici,co, os inglezes
GeoreuSadlee e Thoniae, Jeiniii2s, e o marro-
quim) Salem:ui Rezelid.—Itemeteerain-se as
portarias ao Governador do Estado do Pará.

111

Deelaroiese:
Ao director da lei enf i ado de Dee:tio de

• S • Paulo que e, pirmitti•I	 lente I I ( ) eXtirl-
et . ) curso annexo iteuellt F.:cuidado, Dr. Edu-

-ardo Augusto Silveira, residir lera da séde

Soliciteu-s e do Ministerin da Fazenda a ex-
pedição de ordem, atiro do que:

Se paguem:
A folha relativa ao mez findo, das gratifi-

cações a que teetn t:ireito diversos ofIleirtes
do Corpo de Bombeiros, vir substituições gra-
dativos, na f•Orturt do art. 4! do respectivo
regulamento, na importancia do 197$1'.13.

As contas:
De 513390, de fornecimentos feitos ao

Museu Nacional em julho e de setembro a de-
zembro do armo passa l°

De 4:104s";90, do carne verde fornecida ao
lazaret) da ilha Gemido nus mezes de julho
a nue( ultimo par Francisco Vieira
Goulart

De 311e:142, do ga c)nsu rnido no Milite()
etn (im:; funceiona o cominando seperior da
en rdt nacional desta 'a.al, luriiitto o 3.
tr'inre	 a do arilo proxiina

Sr e . celee no Triesouro Foi elt1 . 'o catninan-
dante di Bri .eada Policeal desta Cap tal a
eeaniia de eeo .;se8 piei ididennisação it./
tinisterio da. Marinha do fdroeciniefflo de

rações a prae•is ti q riel li lit . i •:a1a, na. enfor-
maria th Capi...ab n:i . —I) • 11 — ne -onhcime:r ro
ao Ministerio da Marinha e ao commandatito
li Inegada.

— lecipirsitaram-selo Mi rtiseeeo da Guerra
neresetrias providen daa. afim de que ze

e-eripture jmi Titesoui o Federal, p jogo de
conta r, torno receita event,O1 n 11,ir os tertnes
arte 1 . n. 24 da lei 11. 359. de ..;,) de outubro
ultimo, a eira-tia de 1:4 ?1 , 2:; •.)	 iles,leZit
foi ti no lio-sp cio Nae • orial 00111 o irtetinento
de telhe:els o praests d e exerce.), durante o 1.
treneetre do dirto pae-ado.

— Remei teram-se ;te 	 i lisi e;•; o ,la Fazei) !a
as contas, com as quaes	 teeeenceico da
Saciei:ele Piei ragadiu'it das	 r!rs jus i-

.a O enlp e .ed lo subsidid li	 l ' reeir . :, vi -
todo no ir,:1; do art. 2 . da lei n. :11;0. de 30
lo deeeol,..0 le veie, e que In	 elitreene
em duas pi .estaeões de :e . errrie eada mirrei. cie
vir: ride ' les avisos	 (s 2.071, 1 1(.1 (5 .10
abril e II de ir hi il) anui) p uiva
ceeorrer no exceeiee, (. 4 ! 151 ;is itos:,ezat (1,)
Lyeeii do Artes e 0111ceos• mareia° peta mesma
soee.le !e.

s.turie eurnac.t

A Direc foria Geral li S tule Publi 'a declara
expost is a refugo to Ios es idecetos

in . 1;eadoe no art. ere e 1 . , d o re eila-
meetn, procedentes de pertes e lorali Iodes
infe,2cionadas e suspeitas da Asa.

!tio de Janeiro, 16 de fevereiro de 1e97.—
Nano de Andrade, director geral.

D • Sr. director:
A' AI etndega deta Ca ;i;	 :
N. 7 — H:thilitando a e - ui . n cre'ite	 leee.

afim de ter ketat. a re-tealiçiie	 giei.1
ao	 Ile	 ti..

een, o peeeee ), que A do 1/4 . 4,1 til.. o a ‘ i:i . 1;.3 -
riba ra o ornei i n. Gee, d e *A eoveinlieo do
ali .0 1assa.'1).

N . 	i T em de -....eees.;0, para ceie
po-s t ser Neli nela a Eueeeie
Comp. igual impei taiHre 	 do
direi tive que irt geu ent

N. 11-1-lem idern
tenha loear ti rest it i ..5o 1 O,.	 '.-ool,;.,!•	 .;o
hzir,1	 ri oortancia, provou eri:e
contrilmiçrio3
con t adas em 1e94 para n 1,1,):11-Tr o s o lo.;-:.s.-
1,0Hoo, mii quali 'm i o 'Ti lel da .ÁlCeel, • • .its
S. lauto.

—A' Re ck . ; e lo
N. 79-1n: 1 11 1 -,	 ao-.

existem	 i.or	 peh
coe	 •
—liecciiedoria da Capital	 ee.e.
neeeo lo ee.i6, ;tem de que, noras) ne..attee,
50	 l'tOLli'ti' O I I n 1 • !3.111 .» Oto iii impoi .! mois
colistaille do ' lii ii ri	 ".`.. .!0	 do co
medetote leaus (Tule	 sii h-

	

te.-11,)	 u n itli • fh) !.., 11 de do
que- disp.'ie aqueihr.

—.1's Deleeaeets
Da Pa-a:
N. 8-1i.ela eari 'o ene, te al	 il)

i l a All'an 10 '4. Ji:50
do Couto. pae vaiai	 não	 ii a Ityp •th
11 0 a, ' t . :•3. ?:	 it	 li, do .1-ceete ri. l i ' A.
de 31 de entribr	 18.ra,	 ra	 •.e ler
distribua a pen-e-to do neceeei ) ir:	 mi.:

por seu dito irmão.
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1)1
uma consig,nação estabelecida

ao I wico .Auxiliar (las Classes.
Curityba:

N. 9—C oicedendo o credito de 428;100
para toaliento d..) que é déVid.0 á Canal%
1\1111ii , :pal	 Capital.

Cuyaba:
N. 0 — Ree onmen latido a expedição. polo

va , ,or . de nova guia do Dr. Manoel
Jow murtielio, da qual conste si pagou a
jota do moia-pio, si esta quite do solto de no-
meaeoo de juiz seccional e sobre que impor-
ia moa rj Cubra,la

Vinati Geraes:
N. 9 — Concedendo o credito de 2:80130o,

para trioamento das dividas de que são cre-
d..oas	 e.:oliaras inunicipaes de Queluz e

.\''n ' ti ottideg is:
1 ir Manao::
N. — Fiem idem o de 5:39".]:=321. para

(, • correr a de-:pezas por conta da consig.naçAo
—Pessoa 1—da verba—Etapa—do orçamento

Dr . Aracajú
N. 7 — No sentido da ordem n. 20, á Dele-

garVI. I la 1{111i1..
S. Paulo:

N. 11 — Concedendo o credito de 2o4S393.
a 'recorrer ao pagamento das dividas de

(pie são credores a volva e filhos tio contri-
buinte tio montepio ob-igatorio. Alfredo Dias
di cooa.

sant_st
N. — blion idem (.) de :200, para paga-

mento de igu 11 importancia, á que tem di-

nandus Comp. e outros. pedindo a revoga-
(soo • t ii a ot. 3 do regulamento do 2 de julho

18 ,.)0. — Em vista do parecer, não promde
a r-ola mação ti s sumi] icantes

Candida Procopio Pereira, ex-3 .• esoriptu-
rarlo lia .altando,ni do Rio Grande ( , 0 sol,
pedindo roiniegra,:ão.—Em vista do parecer,
indeferido.

Tenente-coronel Francisco Gonçalves Costa
sobrinho, pe lindo permissão para pagar a
pa eate do capita() lionorario Theophilu de
Almeida Ga.ma..—Não ha que deferir.

José Frands . m Corrêa & Comp., pedindo
explicação do diversas duvidas sobre a appli-
cação do decret.., ti. 2.420, de 31 de dezembro

h t que deferir.
Banco União lbero-Aineric ino, polindo re-

consideria;ão do dos paolio do 12 de setembro
nroxiiim p is a lo.—Não promle a reclamação
.10 slipplicao te. Manteria° por isso o despacho
de 12 do setembro de 1890, basoado em parecer
do Conselho F ..zend t. interpretai ivo do
assithipt.,.

A. M:randa Araujo S.: Comp.. pedindo para
ser autorisado o despacho, na Alfai p lega de
Mairios, lo ti .es caixas coo! endo armas de
caça.—Reque:ra ao inspector da Alfandega
de Manos, que esta habilitado a resolver do
accordo com a ciroular n. l I, de :") do cor-
rente.

Pelo Sr. director:
Comi, toh ia de Navegaçã ) Frairoza

'indo certidão das razes do
indeferiment t de urna sua petiçOo.—Indefe-
rid ), nos termos da; inforinaoões e deAsões
do alinis,erio da Fazem' t, e (1 vigor.

D. J1)111rrt (le Liana Ribeiro, pedindo resti-
tuição de lindos de arren lame.nto.—Entre-
guem-se. me ',janto recibo.

--
Dircetaria do Contencioso

ia C .:trai	 Contabilidade

sr.cçÃo

1C,virwriore,10 deVI Ir-1,0(10

Dia 17 d.. f . vervirn .1n 1507

(3awt,:lo Fui to Alci nt 'traga Ca valcanti,
pedindo várias informaçe3. — Compareça
nesta dircetoria geral.

--
Ditectoria Geral da Industrie

Por portarias de 17 do corrente:
Foi promovido a	 oin !ial da adminis-

tração do •-; Correios do Ceará o 2 official
mesma repart,:e5o loset .tlfrodo Coelho de
Arruda. porcebemlo os venciment os que lhe
competirem;

C ,ne,! t eiosa ao cidadão Julio Jehovala da
Silva Mor ira, almoxarife da Hospedaria de
lmmnigr , ntes em Pinheiros,o0 dias de liença.,
para tratar do sua saudo, com os vencimentos
na ferina da lei.

E/7 e liente de 17 de f,?vereiro de 1897

Ao Ministerio da Fazenda, declarando se
que. por convP iiiencia do serviço publico, o
chefe (to e..ção da ex t ineta Inspeet , ria Geral
das Tiras e colonis:tção, Leovelgilo
Souza Maltes, passa a ter exerciein na admi-
nistração dos Correios do Estado da Bahia.

—Declarou-se ao director geral do: Correio
que o chefe de see:ão (1;1. extincta
Geral de Terras e Colonisação Leovegildo de
Souz i Mattos, que se acha with to nesta se-
cretaria de Estado passa a tor exercido na
administr,‘.ção dos Correios do Estado da
Bahia

—Mandoa-se que o 30 official tia adminis-
traçã (los Correios de Permambuco. Jci:e
Nodden (1, Alineida Pinto,addillo a Directoria
Gera.1 dos CJrreios, volte a exercer o sou
cargo na.quella. repartição.

--
Directoria Geral de Viação

Diz 17 de fevereiro de 1897

Declarou-se
At, direc'or da Estrada de Ferro Sul

Pernanibue.o que, não só nos casos
semelhantes do que trata o seu oficio de 11
de inaM do atino pa-sado, como para garantia
da exemção do respectivo regulamento, con-
vinha que solicitasse a autoridade policial as
medidas de repressão contra desordeiros que
frequentam os trens e dependencias da es-
trada., por serem taes medidas da competen:
cia daquella au tinida le;

Ao director da E , trada de Ferro do Paulo
AfTonso, em resposta ao sou ollicio de 5 de
janeiro tind que,ein data do 5 do corrente,
foi expedida a neeessaria autorisação ao The-

souto Federal, anua de ser paga, nesta ca-
pital. na fórina (1.s disposioóes legaes que
régulain o caso, a consignação correspon-
dente a dou; terços (103 vencimenios do mesmo
direotor, ein prosta.ções mensies. a sua irmã
D. lialhina Netto Simões da Costa.

Ao diiwtor da Estrada. de Ferro de
Sobral. afina de que se possa proceder
como fôr de direito com rol ,ção á ma-
teria dos seu Oleias de 2) e 28 do agosto e
12 de deze•nbro findos, inforinan to reaueri-
men:os do alinox .rife e do secretario lia
mesma estrada, Vd .ente Candido Franca Ca-
vale , n ti e Jose Joaquim de Oli veira Praxedes,
qur . c011 vi 11111. remetter a esto ministerio,
visto tr:Y.tr-A divid:19 cabidas em exer-
icios tini'-, refaço , s detalhad is e por exor-

o:cios das •livid.a cujo pagamento aquolles
fir.evionato ?. olicitani, fazendo acompanhar
ess is relaçô -s, que terão ' t e ser opportuna-
mente enviadas ao Tli p s wri) Federal, para os
d vidos effei tos, (le documentos e explim-
çõis que as justiliquein.

--
nc,i ueri,wntos dey.h•r,ad,,Ç

C unpaidlia. Brazil Great, Sio thern Railway.
_compareça na Directoria 1;eral de Viação.

Compoill'a Estrala do Ferro Oeste da
M.» 1s.—Comp ça na Directoria Geral da
Viação.

Directoria Geral do Obras Publicas

porto rias 'te 17 do corrente:
Foram prorogadas as licenças:
Por seis mez.es, sem vencimentos, a cOn-

ePilida, por portaria de 9 de dez e mbro ul-
timo. a tniegrapilista.ão 4 . elo:s.. da Reparti-

(eral dos Telegraphos, Maria Ant mia
Ultra, para tratar dos seus interesses onde
lhe convier;

Por 9') dias, com vencimento::, a em cujo
gosn s . x :Loba o telegraphista l• classe da
Repartição Geral tios Telegraphos, Carlos de
Azevedo Thompson, para tratar do sua saude
onde lhe convier.

Foram voncedidos CO (lias do licença, com
nennento4, na fôrma di lei, ao telegra.-

phis t a-cliefe (ia Repartição Geral tios Tele-
oraphos, Antonio Pinto Cerqueira e á ad-
junta da mesma repartição Maria Eugenia
Fornira les Lima, pira tratamento do sua
sande, onde lhe convier.

_Reinetteram-se a Repartição Geral dos
Telegraphos as portarias de licença do tele-
g raphista-eliefe, Antonio Pinto Corqueira; do
relographista do 1 , el,ts4f Carlos do Azevedo
Tiuoinpson da telegraptusta de 4' classo, Ma-
ria Antonia Ultra e da adjunta Maria Euge-
nia Feroandes Lima, e fez-se a devida com
'unificação á Contabilidade do ThesuUre
Federal.

(1 't/

n .1	 • I v,r.•.1.0

Peio Sr. mini-tro:

Dia 15 de fevereiro de 1897

Ex pediente do Sr. ministro:
N.. 5—Troismittindo-vos a iii.dusa. repre-

sentaoão dirigida- pelo juiz soccioaal, nesse
E talo, ao Miiiisteria (ia Justiça e Negocios
interiores, em data de 15 de dezembro do
atino passado. como vereis do aviso n. 114,c: to o Dr.	 lolpho Benevenuto Garnier.

t•ruguayana: de 2-+ (hoi; , :ieiro ultimo, tambain junto, cum-I )e
•

	

	 — tutor tlFlo a a-ceitar de Emilio p . e que !no informeis com uroencia sobre o
objeeto a que os tneçtnos so referem, devol- .Norat um saque cont ra o Thesouro. ven loo,3 opp notinainente.

satide ,• fraierti, 'ade.—./) , rndr.liúo Ie rdni-!
d.za lo liseal (1,, Tiles mro nO Es- I

tado de Minas Goraes.

N. 2o—Tendo l a ser promovida pelo Dr. 1
.1 O., 't o iro \Iorqu e,: Porto, 4° e scrip'nra r i o pracurari r	 dl R . pulthe 3.. nesse E-
 -\	 :11" tato,	 wuninal "os colore-

' Lodo prop oeação d o prazo para tomar poso(' oados	 !,,,•¡3, ii. oep irtioão Geral
em vi 't1 du sa-nit 11-" (los Teh•orop'1, s. Eyri T olph Einy1it Jorge

de Lima e I: dolpoo sorgo, Ferr( ira,. pelo
desndquo ;111i vcride t i o nt importancia.

zi, vossas inã ,s, afim de
aquella pro:uradoria, os in-

,•va Ilu	 t Vag [Piãos, ptluiido os lareci- &usos do ntinentos por copia, em numero de
tio oito das d vida.; oo (1 izein	 17. os qui. •,	 rieoe,sari.rs á instai-

 .N:to n. 2. 12.• - e :31 do dezembro Faisão 1111 15;.( . 0'. I vo proeess
ha O que de-e • ir.	 Saudo e fraternidade.— liermzrdino	 ('ani-

4 ;.11V),	 .octor d.t Alfandega elo S. Paulo.
,tdo	 bali t,o. (lindo rAcv::.(,.,10 do

—	 i 1, ir	 el • tio. recurso poderá	 • •	 •
ein wLoi !coação a reclaina.ao do larkillISLOF10 (Ia	 ViaÇãO C

su; d.caot o.	 ObritS	 WitS
I.	 BarLosa, polindo

oo.o . m..co,oi 1 ,MOCII0 a ine se refere o.
rondou-se itt informação yr,-

oela Pirect	 d.) Tombamento da
lio.:ra liinipii de Ni; heroy, á qual pede

lo- 0 00era •., .o . totrio que di•,.e.ja.
Vadmça industrial, reclamando

cuu*i imposirt do il:reitos feita pi.la
Camor: • altinicip II te Valen,..a. —Faça a sua
rr•• • 1 - eda	 pio,: meios regulares.

..;in . tblo Cunha. Antonio Moura e Fez'-
tia!, ' nn Dono.. pl'nn , +onilo-se para executar as
obr., - itt Alfoidega desta Capital e o s .1-viço

,.apataziaS. — :12:11ai'doin os supplicantes
go, ,, ;:raverno, eW.itilando convenientemente
o as:tiinpi, t. rosolva- .-e. a usar da faeublido
ti In . Ilio co nrre o aio . 2 . , ii. :3, da lei n. 428,
de I o do dezembro de 1:A.

litro (tiN Álcaurara Guimarães, Costa Fer-
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—Por partari ts da mesma datai foi promo-
vido a condu etor la cammis zão tI mel li
mento do porto da Paritltylat. o auxiliar te-
chnico Ju)ioGei gPr,e n irnialo vara este cargo
o cidadão Ilere'filano Ramos.

Repediente de 17 de ;erreir,,	 1S07

Autorisou-se o director geral dos tele-
graphos a mandar a frnittir como praticantes
tio telegraphia o alumiei da E,cola Militar do
Ceará Livio Borges Castello Branco, na es-
ta:ão telegraphica da capital daquelle Es-
tado, e o Nargento-:tjudante ilo e • batallitio
fle engenharia Orlando Ferreira Soares, na
da capital do Esta.tio da Rio Grande do Sul.

— Remetteu . se á Rapa.ração Geral iks Te-
/egraphos o decreto de nomeação do OsCri-
pturario-pagLdorda mesma repartição Raul
do Cinto e Mello, e foz s a competento com-
municação á Contabilidade do "[besouro Fe-
deral.

.~Mell•n•••n3_

TRIBUNAL DE CONTAS
Em sessila extraordinaria, realisada hon-

1,3111, resolveu este trilymal mandar registrar,
Para os devidos effeit s, o credito especial de
14.630:10.4 aberto pelo decreto n. 2.162,
de 15 do corrente inez, para indeminisação aos
bancos regionaes.

Registros de ordens de pagamentos ordenados
peio ',residente do Tribunal de Contas nos
dias 16 e 17

Nlinisterio da Industria, Viação e Obras
Publicas:

Avisos:
N. 230, de 6 do corrente, pagamento de

1: 243$673 a diversos;
N. 247, de a do corrente, itYlemnisaalo por

jogo de contas o Minig terio da Justiça e Ne-
gocios Interiores da quantia do 16$ .00.

Ministerio ela Justiça e Negocios Interiores:
Avisos:
N. 328, de 4 do corrent . . credito de 200:000.-.;
Anntlega do Estado de Pernambuco;
N. 396, de 10 do corrente, pagamento da

folha do passoal empregado nas lanahas da
visita do porto, na iinportancia. de :1:3e8$0•10;

N. 395, de I() do correnta, pa gamento da
1:891$ ao peseoill tia tripulação do vapor

Candid.;
N. 393, de II do taireente, entrega ao por-

toiro da Faaultia . ta do Medicina Francisco de
Vargas Dias a quantia do leoa, mansalnienta;

N. :182, de. 9 do corrente, pigmento
1:52k a Josa da Silva;

N. 381, de 9 do corrente, pagamento de
1:215S a diversas;

N. 339, de 6 do 'coerente, pagamento de
3:20a$ ao lenta tia Faculdale de Me licina
Rio de Janeiro, Dr. Oeininiamo Marques Man-
cebo.

Mitlisterio das Itelaçõos Exteriores:
Aviso:
N. 40, de 11 do corrente, pagamento tio

362 a689 a José do Almeida o Vaaconcellos.
Ministerio dos Nogocios da Fazenla —

Ofileios
N. 4. da Superintendencia. de Santa Cruz,

de 1 do corrente, pagament da 1;illia do pes-
soal, na nu!) iii ao-ia de 1:1e21$132

N. 1, do Itiltitimal ii Cont:es, paaatinewat
de 2:at1a:;ote), de objecto:: fornecidos a eaie
tribunal

Parecer da 1-' Subalirectoria de Contabi-
lidade. ' I V 2/: de janeiro lindo, pagamento t'at
41:881$a96, pela Delegacia do Thesouro em
Londres

N. 89, das obras da AI fandega do Maetthe,
de 2o do inez fiado, pagamento de 1:71::$335
a divelaos

Sub-directoria de Contabilidade, de 6 do
corroute , pagamento a F. Martins de
200$000

Idem idem, do 6 do correnta, par iman t o á
Anong,ne da Ga:. de Rio de Janeiro,

de 665$101.

— Reatierimentos
Do capiti.i a tenente engenheiro naval de

3 . classe Afluam) M txiin • • Golfes Ferraz, na
importanei:t de 13 I--:666

Do Olyinpit Ribeiro, na imp trtan aia de
7:198$500

Do bacharel Joaqu'in Mendes Ma:heiro,
importancia de 1:771$ 416

Da João Paulo de Oliveira, na importancia
de 870$000

O: José Maria Vossio Brigido, na impor-
Lancia de 20()::: , 00.

Preca.torias
Juizo do orphãos dos termo: da (idade de

S. Fidelis, de 7 do mez fin !o, pagamento do
171$753 a 1). mi 	 do Paiva, Loureiro

Juizo municipal da cidade de Nitheroy,
pagamento de 255$ . )16 a Simplicio Pereira
Marques.

Avisos us. 47, 48 e 49, de 17 do corrente,
sobre a indeinnisação aos 13 Éneos Emissor da
Balda, Uneio de S. Paulo e Etni gs tr do N trte
das quantias de 6.927:0s Nt/t), ao 1"; de
6.9.),9:021$500 ao 20 e de 761:0)(M00 ao 3-•

Exercicies findos:
Minist rio dos Negocios da Marinha —

Aviso
N. 900, de 29 de abril de 'Soe, indeinni-

seção de :121$ do avarias no Ingar dinamar-
geei Bem-lha.

Ministerio da Industria, Viação e Obras
Publicas:

Avisos:
N. 1.614, de 29 de julho de 1895, credito

de 43:19 ia658 á Delegacia do Thesouro em
Londres

'
•

N. 538, de 11 do março de 1893, credito
de 181:122,:367 á Delegacia do Thesouro em
Lon.lres;

N. tetta de 10 de abril de 1896, credito
de 7:299073 á Delegacia do Thesouro em
Londres.

Requerimentos :
De Jorge de Almeida Na ylor, pagamento de

38$915
Do Manoel Fernan les Merece, pagamento

de 7$000;
Da Fernandes Cosme Marques, pagamento

de ilit$500
Da Companhia de Paquetes l4raz ii oriental,

pagamento de 1:18 80(a)
De Manoel Pantaleão Pinheiro, pagamento

de 78$000
De Antonio Joaquim da Silva, pagamento

de 170::;:!99;
Do D. Ainoldl SayEto Venoso, pagamento de

16 s l	 ;
Do Gomes Braga Fornamdes	 Coinp.,

100a001);
De Olga Cunha de Carvalho, pagamento

do 5a1$179;
De Vieira do Carvalho Filho & Torres, pa-

gamento de 33ado0
De Itaymun lo Elias Pastor, pagamento de

72$800
De Alvaro Brazilienso Couto, pagamento do

103'..;000
Do Antonio Rodrigues de Campos Sobri-

nho, pagamento de 76f6;
De cyprian0 Jose Felipe tia Silva, paga-

incuto do 45$6011;
Do Theotonio José. de Oliveira ,paga.nento

de 4:-rs...0t1;
De Niathous Sá, pagamento de 45$(-100;
De Pe Iro Marcel tino de Souza, pagatmonto

de 45a6li0;
Da Ca.liatro Antonio da silvaapagainento lie

215400
fie Itenedicto José de Oliveira, pag talento

lTe .15aia1;
De Velippe Bezerra Cavalai oti, pagamenb

de 81a074
De E /mudo Mataitis Tritidado, pagamento

Te	 ;
D- , NIanoci Pareira Junior, pagamento de

4(g585:
De .João ile Castro Lima, pa gamento de

ft
25$92,7 ;

Eneas Leocracio Alvares, pa gamento de
32$126;

Do Carlos Cardoso N(gueira,pagamento de
47s9e6 ;

De P roto Me irelles da Silva.pagamento de
(39.$ 324;

1)) Alfredo tio Aci nino.
1 )eAntottio Eludia Rol mi g ues, pag.onen to
79a1G9;

De Arino Pimentel,pmfament t di80-:461;
Josa ia Silva Alves Guimarãe s, paga-

menta do 161s:102;
Pagamento de 39$516 a D. Maria Caetatia

Duarte P-reira.
Miniaterio das Nogocios da Marinha
Avisos
N :32a. de 10 do corrente, cio lito

13:104258 a :Ur:Indaga tio Amazanas
N. 27, de ti do corrente, credito do

1:881$190 á Delegacia da 'files Juro em Lon-
dres.

Ministerio dos Negocios da Guerra
Avisos

2 da mez findo, pagamento de 31$ a
J. G de Oliveira

De 8 do corrente, pagamento de 9a:177$388
a diversos

De 8 do c-Jrrente, pagamento de 5::137a530
diveasos.
De 9 do corrente, pagadnenta de 7:896$ a

José ['ermida Pazos.

INTENDENCIA MUNICIPAL
l'rercittar° (14) District°

Federal

ACTOS DO PuDER EXECUTIVO

Por actos de 17 do corrente
Foram exoneralos os guardas municipacs

Luiz Ferreira do Valho e Vicente Feereira. da

Foi nomeado guarda municipal o cidadão
Augusto Ferte,ra de Almeida.

Foi reintegrado o guarda municipal José
Augusto Viera do Andrade.

Foi oxtincto o lugar de preparado- do ga-
binete do biologia da Es. :ola Normal do Dis-
tricto Federal, da acamai° com o decreto
n. 165, de 22 do setembro de 1895.

-
Directoria Geral do Interior o Zstatistica

2 sEct:Ào
Expediente de 17 do foiy,.ciro dd i.7

Orneies recebidos:
Da agencia do l'' districto do Engenho Ve-

lha, dando conhecimento da multi 1111p -sia a
Manoel de Oh veira.—A Directerit tie

Da tio 2' districto do Engenho Novo (61,
cominunicando ter rcumctti t .t a. pro diratioria,
os autos loA :ados contra Antonio Jaat ! eitn dos
Passos, Lidodio Nery ile Carvalho, Maria, Jev-i)
de souza Reata Adtonia Ignez Maria da
xão e Francisca José do Nascimento ; ter re-
colhido, aos cofres mu nici pies, a quantia de
150$, producto das inflitas imaostas a ¡vento
de Carvalho e André Valia Madeira. ; reinet-
tendo o mappa do inoviinento de obras, na -ti-
mana de 8 a 14 do corrente e relalivaillente
ao estiolo do pantillião tia rua Torres Sob:

Directoria tio Obra,.
Da fiscalisação do 2' dist ricto tia infla/nina-

vais. remettendo a relação do inflammavois
retirtelos, no, dias 15 o 16 tio corrento,do tra-
piche Curral haes — Ardi me-se.

Do encarregado do tleposito pari icular do
polvora e dynamite da ilha tio Bom Jardim 12),
communicando ter reinetti.le, nos dia: 13 e
IS tio corrente, 28 volumes caiu explosivos
para consumo t" . i	 commereial de NI:; n.-
ritick, Abreu, .‘itteitado	 Comp. — At -
cliive-so.

—	 expedidos.
A' agonia ii Prefeititra do dmtmic.i do

Inlatunrt, communteatido o deferimento d. 8
requerimentos de Antonio da Costa Vitbtl,
Bernardo Aimgu -toda Veiga, Gonçalves Imitas
,a Comp. „leão Vieira litylrigtic , . Mm a,'
Alve da Silveira. Mailo a l Martins Cot ta, Ta-
vares Ribeiro. VICIO!' s',..111p. o litiitt Fer-
reira. Real, de accurdo com o pare cer desta
directoria.

A' do elistricto de Sant'Anna , idem, idt tn,
de Julieta Pertinaz.

A' do districto do Sacramento, idem, idem,
de Pinheiro dc Santos.
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Yeri...,:i;	 OU" : : 1 e S
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-IL.	 Texeire N(tto, 1).
• ••	 ferides.
- Enviados Os a:,•eneias da Prefeillil'a

1:.-n d r.10 de S.diza Riliro. D. Delphina
I. Chave,. Juse isento Dirlio:.:1„loiio

; zaacio da Silveira. Jo 'quito Vie:rit de Aguar
eidos.

- F. :aviados á Directo : ia do Fazenda:
1,1c-mi;:t e ,•peeia1 Ria:a ti: o ne2o.•.0 ab:rto
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.1' do di-lricto da Gavea, id.eni, ideio, de	 - Add e	 :
• . 1 1 115 Ferreira.	 ("NU'	 ta-Dirivt-tor:o ii. 11. J . ,:^ío de

. n •	 IN; Vil/ cuida cornmonicando O Sou i &	 •C:ral
i•	 r.iiieWo dos ri : Dierimentos	 . o;diiii	 Aves	 .1 lipiz	 qititanda- Dope-
, 1 .	 p,siro Lav..; & Pires e Corri .. .). eç.i. Cru/.	 r,tt,i':	 II.

;	 rido.
• I •	 'inani,' aos i :equerimenteis de s qdra	 01: •:1 s te carnaval :t fazendas o armari-
a,''':1'' 	 e.k,

.i .,:eneire dodi,tr'et . ) de Santa Rita, idem,
.11. 0 , qmeito	 J ise.

•1 . lio	 Pie	 olaturin. idem, idem,
au de Pedro Lopes & Pires.

.V do ,lua,rieto do sitit'Amia, e ao fiscal do
• .1i :trirt 1 de	 tminavels, idem, idem,

quanto ilude eurr;se	 Cruz.

; •.'. 0 :	 a Direcioria ite Fazenda:
de migocM, undattri . , ou prollss..ão;

11r-eia:e e i-oupa. fe 1 tas-S. Pedro n. 178,
.1	 •11ves	 .1z,•v edo.- Peri,rido

n i e roupa:- fel. is- Sinto 1i.
. \Ie . ant	 10.

11••• n :a•I(1-;- 011iV('-	 Ti. rt),
irtraiu, Itarhir:.1	 ;	 For-

•.•.:, ,	 Vie:ra .1Ia	 Cemp.-
1),•rei

ila	 srin
ie•	 1. Jose Mar i a iisilvá
3 ., uai : Es'reda Velha da
i101 . 1 . 0 .01.). . b . . -... Per-ira CaJra.1.--Dilyr.los.

Pe d -a	 10 iiiiolero
'1.. eres	 Ribexo : 1 im p ei cariwiro. sran

.1.,ie1'u	 frrita-i
hl)	 fert..1,-; de aere: •elo voo) a informa-

Directoria de Obras e Viaçag

1 . SE

E	 de 17 de r-e:reiro de 1,R97

hy.-D 'ferido.
Luiz Vau' Erram.-Entregue-se, mediante

recib
1Zodrigoe: Serpa..-nè aos coininolOS

as diinen-(1 :s da lei.
Frm i eise Ca1iral Soares Bolellio.-Cutnpra

a lei rotativa a oillocição de lage los para
valer ser deforiela.

Fratici:co :',11!1115 leNte lei ros.-Sanadas as

	

e pa-..:as	 AS e Mil IS de,:pevts,
pulo ser def :rido.

--
Directoria de Iirstrucção

E • ' / • •	 •	 la	 (I.? 1897

(1111 . io ;ta Sr. Dr. insp: :ct ir es :olar do 12')
,I,:ar : ^e , 1pãr 1 que devolva infOrmado o rø•

!1 : 11 . 5:1 1, ti flierev't de Abreu,
pe lin lo ‘111,-; dio par uma es : ola na ilha dO
(1.evernallo1-.

Dia /7
prof,..ores . 1 , gongl .. ..phia emn

li tt 	 ' gra i,	 SCIUS11;.1-5 Tamborim
Diana rfee, O J05 , 	 V;slie Feitosa,

ti. que, enten	 lo•se o mn lis inspeetoreg
d	 sus distrielus. passem a ter

exer.re,o, o primeiro ria 2' est:010 feminina ft
ua ino ria :3 • do igual sexo.

)i

	RIO (IP Janeiro,	 (kl fevrreiro de is;i7.
A u Sr. ins:ueror serVier
..nionniei-sc e!' sido apKova110 o sou acto

trin 1,-1 . 11,1,5	 I)ir	 o	 n.	 do, rua
e .z e.'t. subvencionada a

	

ii	 e•	 (11;(._•.:10r". 1‘ ;1	 rio.
•. •	 : :1 -	 o. 41. do

	

v isa i 	•	 S t:it	 13.0	 :1 toniro, 17 de feve:eiro te 1597.

	

(31 : 01:11:	 1 !o.	 A., Sr.	 1). : .	 $1 reei. n O •1i. E .•	 Norin-t1-

	

13ar l•• ••	 - -	 ,sa de	 s	 1. *!30,	 Ci
''	 1:"	 (111	 ' i 	°	 Pwri"

• `", v. .•	 ;i'lr I. 1, 1 ,,	 For-	 ine:Do	 \I•arian ...a. de Paiva 1 , ,1111;fre .:, pe.

2'	 pua a pi .., va cs..ripi,a do
ex : x	 '1' In ,t'W - n	 1' e (pio. pólo ser coo-
,: 	 1.'1 1 fvor a (In	 rm

.?	 • . , •!, , ivn.	 Illf,1015,, e;reutostaneias
p:;r:	 .i:111"s ex3n1.•.;•

'dto

fp.!:!?:n .1.1i.1\1,‘
a. PI	 norin
111 1, it 111 , 1 n.o	 ,:x.artir:

tr, :enu e, de P,ti 	 paPiares.-w-ferido,

	

a ilire	 !ia ESCOL,' NOrinal
riZer 1;j1/P,t eolicesào a quantas es-

tejl•ii o ts o1,-sanas con.li

2 . si,c,:Ão

.ln So. d:s,i,-.:tor escolar do	 districto
Se a. ;11,118.cer i 1). mie,,. iria do Nla-

t 3 .1,,,, n) i'31)1-c0 P111 Sari:N (ruz, caso não
Sei la 11) • 0 :3-‘3.1'i 55 ; .IS	 distrier.o,
as e Lixas	 (lesih;ces;trias nos predioS
es;:eilares.

Em 1n II fever2ir.) do

, tei si : . inspee t ur escadir do ri" districto-
eue.p.'e	 1);*() Ilty 011 , r0	 preilio para
oa lu p	 s..r	 a g ' e,•.(da
• xo rourninn 511 • SS •, 	 '1	 ;.5 Vista 10 au-
g:w•ut.o exigalo pedi nr..m..t.t..I.no do pro fio

a.Cttl:/twen t e funeeto to osi a e,cola,
• aii g mentia	 sO:ii•olle 1 , : eito nopre'sento
Til ' '!. C Il . ) so;..!IIIIIte.

Em 17 Ile fevereiro ole Is97.-.11 , 11 ,eil .o. c
All),(11(erl,w.

Ao Sr inspector escolar do 1' distrieto -
Em 'e-1)1sta a carta de Manoel José da Fun-
s- ,8a, propri q.:trio do pra lio onde fouce:imoa
1 m' escola do sexo feminino do 1' districto,
e unpre que, com tirgencia, o Sr. inspector
• .1 . 'sse distr./ui pr.Iceila á. niod inça. da
I" forida es , 010 ;t 1 6 .3 ao liii 10 [noz, nau sutil()
a....eci'0 o au .Jinent0 ii altt:::11e1 exigi.1.1 pelo

. 1 /•-•.1CrirP , uj Alba-

1"-jrve!,..

nho-13-11a de S. JuTei o. 1 13, elo lo.:Alo
doi libo (*oiro rães. -Der:rido.

C tio	 . a quilatai t-Groo.11 Caldwell
Antooio M ir.a. Unido e outro.- Defe-

rido.
- Requerimento an'hivado:
Peixe a tiverna --'coador Euzebio o. 1332,

Corrêt	 Cruz.- Indef-ri lo.
-Env:a. , 1 is á Direetoiie. de Fily.'n'la
Transferem : ias da firmai
Ta l:cores - Andra/1as o. 83, de Damingsls

Duarte Pur : ix is para •1bel Ferreira. 13astas
13e/50, 1 8S. 1 ,1 1 . 011 , .- . 0 	 ..1.• •kitt.)rtio
Vieira.,' . 1 et uz ' ' (Ti t	 ,a	 S11 va NI ,reira

iininan 1 Dite NI 111V 	 1	 de 1.:11m.:1 José.
Dias p	 a .1 .;, si 	ma.,1,111:"ies 13 is ; Conde
de Fe,,:ana t 	de Pedr,	 :iro

;1 tr	 ',.i::; es	 ;!TLII;iC te
5. Cliri•tovi1., Ti. 4. de 13 isili • Pioro l e Aze-
vedo p	 :
11 81,	 .\ 1 , !rede & F$1;1..s para. 	 Noni:io te
:1z-v8,1	 i

13 •t	 - 13 ai levar . 1 1',i1 T•ii	 o;lo de
Set,"1:11, • , fl.	 '	 toorl Soir s	 ou : ro
par 1 Ni•Ir i . H . 1	 izeJ	 lo	 1 , '1,`il*	 !{ 1	 rhá

11. 13,	 '11.	 • 1 1.1 .4 *In t..);	 pra
Lii:z N1 .,• i	 1:1 'si IV 1. - Def , r,di H

(1 " :X	 C n Inf,I. /1.	 t . 	I,
( . th ..i .1	 .1 •	 ,I' 	 Ita.,(1, , :	 M moei

:1	 S E ,..-1).40',.13.
- 1)r.	 tr:,) . r ti.	 2. de 11 -irze

&	 •• n uirt S•:,ier;
T./ve :1..	 c	 .1. ir 1.1. 	1 .	 de

pasi o e 'e	 • 1	 El/ :T O' o. '.','te
Men , le•-	 s:,10 , , • a , t	 d., Oli-	 (" 1 "=‘" 11	 Ermi'll°11

reire. .1
	

5.
v	 oZ•11` 	olio• ', % 1	 -

11. :•	 • Maii"i •• • • 	.1,,
\	 r.	 ' 'ri) •lv s /1. " s	 E

mi : , • • • 8	 1.	 foi : 	- s•-•••	 o
1;,r	 ;11,I-1.	 cqo Alves da

Co:t.a.-1:
a.	 .1i .1. !; ,: izi pira

•:	 • 5 ,Ç: 1' 5 . 1 5. _r)	 .10.
oi8	 1:i.c.1 1.

'Piot	 I. El ' 1	 hoy;

.111:1911Hi 11.).	 i' Para,
ManoidI, -	 "1",

C ji -1 . . ••).	 ;,411	 'ar - ii	 1 mi/.	 13.•yo:t1,10
NI:1 : a ii:ri Ciou 1 , 1:•,

Cari io,1 , 1 d( 1111' , -Ns. 7 , 17. do	 .11ves
p . ra re•ario Roo r.r.rties Mi	 11-ira;

1 . 01D	 de ('e-ia 11)	 V;11, • • para

	

undri	 Ii''; 1	 11 ..7 .
EI1 .s 0 . 1. • • : carme

Tilhorv- .	 1 . de Doloin.res Jo se de .11-
me i da	 .1 se;zundo 5 .11,

•-i'r leaIa I n epol11 : ..a o.	 re-
•c.;:e : 11 ,, 	iroal	 1:41:i'..-1)eferido.

	e pia(	 ',trino n. "=	 -'(ne,pli

Toi	 —	 Franco n. e,, J. J. J.
l i s	 tiii 4 , 110. Gir.

noivo	 .rru.si	 l'er^
13,i	 de
1.''' 	 'ler n.	 :1n 1110 •-

1)0

Tenente .1:.ão 118motn do Jesus e :Machado
•hivom - se.

Vitita e seis requerimentos it Ifin y toria de
tlygie e'

Qiial,"0 ditos á Directoria, do Fa.7enda.
Tres 'liai-. a Di:•ectoria ii, obres.
Tre :: duo; ás 1IS'ilil-Saç( 5 1.H 135` inilammaveis

re idai•	 •$ s.
1) ai-	 ee,i;es da Pr8feieetra
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11)IM(1( .1 r)Filpiel A	 .7	 -ir'	 SC:11
•nn••n•n•nnnnON,

SENÃO JUDICIARIA
Supremo 'A'rilumn1 Vedlerul

GXBINETE DO PRoGEGAI) /R GERAI. DA
11E11;131.1CA

Procura•lor frral, Dr. I., , irio	 Mendc,nça

Dia 1; (1,,	 dr 1.n

Autos desptcliados
Conflielo de jurisdicr7o

Pernambuco, entro o juiz seecioiral o u juiz
do I' llistricto do Palm.).:•es.

eirel

N. 252—Para—AppeLante, 	 Intender:eia
Municipal .le	 ; appellado. o Dr. An-
tonio Joaquitn da Silva Rosai!.

11' SEISSÃO EM 17 DE FEVEItEllt 1 DE 1S97

Presidrioeia do Ne. minisfro .1qui,to e ra,tro

A's 10 1/2 horas da inanhã :t
sess:io, achando-st) presentes os Srs. ministros
liarã do Peroirt. Franeo, Ntac-,10 soares,
Jit 11yRitto. Boni:trina) Ferreira, llertninii)
do Espirito Santa, Americo LoLo. Luei,) de
Mendonça, Figueiredo Jun i or,	 dr.) do AI
Incida, João 1-tai 111 1 110, João Pe Iro e !Manoel
(I li

Deixaram de cmtnp-tre2:ir o-. Si'3. minis-
tros I , za. e Alinctda,	 por se acle-a • era
go:o do licença, e Pio 1 ahiba de	 1t.tos.

Foi lida c ap;trova Ia a acta da. sí rxle.-
riur e ilespacliadu to.lu o exp . :Lente s )ire
a Ines).

--
J1* 1.0 A M ENTO5

a bea s-c r 14 S

N. 952—AlaWias—IZelator, o Si'. Manoel
Mtirtinlio ImPetrant o, o advogad 1 Moateiro
Impes, em favor les menores Joaquim darr•-•
riba Lins. Theopl(do Pedis) do; sun .:,
I1ertral,0 do: santo: a satir 1 Jaco . ,11 s ta-
tos e outros.—Adiou-se o julgamen t o pira a,
sessão de 10 do marco rumino futuro ai tonta
a razão pon,b,ra . ta pc • ., Si'. ministro a In 1”1-

uh 1. que aguarda inrortliaç :: , 1 0 t(oveim-L-
dor e capitão do porto de Als..:Aas, eont a o
voto do Si'. .1010 ) RailitIlio, que de :de j i to-
mava conhecimento (ht )etição.

N. 96—Piatilly—Itt • lator, o Sr. J( n é	 -
; impetrantos, o mitader Firmino Pires

Ferreira o oad vog idoFr ttikiti \V . a drin g ton da
Silva. e Almeida.:t filt ro . - dos dezembirgadores
do Tribuna.' de Justiaa I1 mesmo Estit 'o; João
Gabriel Cleinataino de
Aguiar. An g usto (301in da Silva Rios o Sa
Barroto.—Fei concedi Ia a ordem de

;uva o comparecimento (I s paei.,tites
s(ão do 21 do abril proximo fotord,

prestados os no .essa.rros pelo
govern. y1or do Esta In lo P ttiii y . contra o
VIII) do Sr. Ilerminio 1' . ) Espirito Santo.

N. 958— C (pitai Federal— Relator, (.) Sr.
Bernardino Ferreira; paciente. Vicenre Lima,
rabo de esluadra (1 , ) 23 batu(111 -i o k juram-
tarja. —Nau st, tomou conhecimento ea peti-
ção. per ii,i i riginaria, o 'lã() 5 . tratar ,le
alguma (1.1: exeeçoes legaes, iniarnalomente.

Re 1.• isi,es e e,/

N. 213—Afinas	 O Sr. Iler-
minto do E-tp,cito	 revis
Aniern .,) Lobo 1 • 	' 	 111111- )1';	 icio•
n trio. Sittião Ca:eatiro (1-4. 	 Iva.— Foi e )11-
iir inad t ti. san troça , una ri lin-mente.

N. 13-t—Afaratilião—Itelator, o Sr. !lanai-
nio ilO Espirito Sanha, re-.-isares, os Srs..km,t-
rico Lob°	 Figueiro lo Junior; peticionari.),

'i timir do Sou/. i Itubim. --Fia rerormada a
sente nça., pira que provai( ça, a. dr.eis Tio alio.
tut o r a proferida em 1' instancia em favor
do pativionitain, unanimemente. Não vor•at o
Sr. João Barballio, p ir não ter assistido ao
red.torio.

N. 29 . ,—M • nas Gentes —1(eiaror, n ‘.:1*..1111e-
rivo L)bo; •ccisores, o se.:. Figneire la ti-
nto" ti It.:beiro l i .tlinania; petr amai

Matmi I: 13 tr • b	 i con'irm-rla a sentença,
cintel 05 votos (bis	 rs. Figo , :: • ,••10 Junior,
Rib•iro de Atinei-1a e Manoel n Itirtiiill 1,que
a r( inian s train para iirlp.r ti i,en;t gra()
medi°. Não votaram os Sr s .1•)s • Ilyg-no o
,lolo Pe Iro, p ir não terem. :ts kri . lo a) re-
latorio.

ilipelt.tc(To

N. 210—Matto Gro s so—It e lator, o S. Amo-
rico Lobo ; revis .ires , os S.s. Figueiredo Jit-
no.).' e Ribeiro c 'e Almeida; appellante, o te-
nente João Baptista (I) Minoria Filho ; ap
pella •lo, o capitão Elpidio Bem filas Ablura.
—Fui confim:1 . 1:k a sentença, unanimemente.

Embargos remete ...11,4

N. 2-20 — C ipital Federal — Relator, o Sr.
Americ ) Loba ; revisoros, as Sr s. Figdieiredo
.lunior ti Rib 'iro de .11rneid.1 ; embargantes,

ds., 11 Sui	 t Cmiop.;	 Einann-
eic Carbono. — Foram	 (1,1o11 OS el111).1.1'-

L111(3./11111011DIlti.1.

Ji	 II' •-.J n

N. 9 : 3 -- Capital Fe l eral — IZelator, o Sr.
Jos,) 1: revisore s , os Srs. Banmardino
Ft:ri . ..ira. e liar:nine) lo Espiriio Santo, re-
corrente, Joaquim Jos:, Oi •ella s	(1,:t.-1;
C	 In, 1 l Faz :ata \Pintei ' , II (I.) Irstr..ta
Fotloral.-- Sã.° se taniort cond,, p ine... o ,Ii•
ramit:t) por n'to	 ,kre, Ulla 1 1 I
meta Impe Ido o Sr. Ribsiro do Almeida-

N. Ui --Hallia-12.-I-cor. o Sr. Heril ,rdino
•,t ; revisores,	 srs. II . :•10'ni.i do Es-

pia 1•,	 Luto e	 -o	 re,...na e A.,
João cart . :titio ; 1.•0 atide, 	 I:st-t-
...IA da. 13 til a.— N,.._°-)11.se p ..ov inebto	 ia
I'veltrizo , C artra. (1 .: voto. dos s • -s. Iternartlino
Veri-eira, .1.	 IlyAino o It Ir:to de Ite,-eti..t
I-'ratlt. net rad:lin-se, por Mamam :(1 -. d os, os
Srs. .b.,ão	 ) e R•ladt •o de Almeida.

•; n •,1y.t

N. s11—Capital }"Cdaral—: e lin , rontr . . .\n-
t C-ie- adio .1,, Carnio.—Ao Sr. ininisti o
Per :iodo di Es,, rdo sant ..

2 -r3—`' 1 Int 1 F0 !oral —A ppelant 2. a. Fa -
zen 'a	 N . ci mal:	 ip:IItIi.	 111:on01
Pala	 ministro NI tu 1id,

N. 2:9—Cdtp,t II Federa t —Aopollari , e, o te-
nente e,:rone1 irisa Facwah. Tavares; :•.p:,e1-

I. lula, a 1 . 11-ão Fe laral.—.ko Sr. ministro Ira-
i rão de Pereira Frrtnea.

N. 235 — C ártl Veltrial — Pet•eionario,
Jose .xligiisio	 01*•	 i iSt3.0
M a!('	 C.):111/Z11S1»"L') ti 	 dl 1111-
1H01) 1G1.

s

11 it ' . yas . 7,)

N. 87—.10 Si'. Bar-lar.lcao

N. 221—.10 Sr. (ia: lo 5 aros.
N . I I ;	 , (I • .tlineela.
N. 1-..—Ao sr. J	 Ilvgio.„
N. 2 2—Ao st. . Jua , Bar alho.

/•,',abr•-f/./: , • c(etr,.	 r

N. 231 — Ao SI. 	 Es,, rito
;ant.

N.	 17 -,—.ko	 1-1:2.•ii°1 . 01 . ) ...•,111
Ns. :214 e 2:11 — Ao Se. :Zi:,..iro de AI-

incid 1.
COM DIA

iÇ';(!

Ni:. :13, liii. 159 e 172-11cl:dor, o Sr. Pin-
(1:1101) t de Mal tos.

N. 216--,calator, o Sr. Figueiral) Junior.
M.,n,ologas.,79

N. 79- 1 <ealor, t , sr.	 :alliba tie Nlat tos.
e .

I—	 at r i o	 Ferguaire h, Junior.

N. 19 /—slt etlator. o Sr. Pindalliba do Mat
to:.

N. 231—Relator, o Sr. Ribeiro de

N. 227-14cl:dor, o Sr. João liarballio.
I.evaritoit-se a s-ssão ás :t horas da tarde.—.

O :cera-v . 1o, J0,70 Pe , le,.irec ) (201(110 Ferraz,.

Supremo Tribunal 1111itar
Aura IA n E;Sik() DE .11 -Ink EM 27 G3

JANEIR0 DE In7
Ao•i v inte e sate lia 3 do !noz do janeiro de

Isg7, :Icliatithese presentes os Srs. ministro
almirantes Pereira Pinto o Elisiario Barbosa,
mareclutes Niamoyar, Ourique Jacquos
Vasqu.•,, tn:treelittl graduado Bittenvourt, go-
noral de divisão In lotira, Drs. Cardoso de
Castro. Sou-ia Carvallat e Seve Navarro, O
Si . . prc-ident • ad riti	 s

Lida Et aildr() \ ala a trela da sessão ante.
cedente, O	 conta tio expe-
d i en . e, qui, foi lançado tio livro compatonte.

Faraia 1 . , d at 1,41:	 .i.,et.olintes processos:
Pel 1 sr. fumista o Cardoso de Castro:
Es'av.i.i Pinto de Medeiros o Eduarlo Fran-

cise è lo Otivaira, sal lados do 3' regimento de
0:1 ili trio; li. Francisco ( )O3 sol•
,1 1,1,, do II batalhão; Jose calixto o MillY0$
It	 s da. Silva C ['valho, sol 1 tdo: do 21- 1(1-
0,111.io.	 1o,. do 1:11.eint..i.), accusad-c do pri.
moira das •rção simp.es . Con-lemnados pelo
0011 elo	 gu-rrit a s • ds mazi s da prisão 3:
11111 .:,.,:d. g is trinta, no art. l" da 1- des-

) --amples lo titulo 4" da, Ut •deaairs-d de 9
1S45.—Forain confirma Ia: as seu.

toa .-as.
1 .• ;tiwi se) M-11"111 g 	 Nose.metitn o 1,Ielino
Izrialv. Pereira. solda 'os, este, do 133 •• o

a 111 , Ile ,'0 15' btrall...) :Ir infantitr:rt, ac-
eiliet,laii pritin •••• ii (le ,erção simp'es. Con.
deirrial.is pelos con selli-s ri :.ZU Tra a quatro
inez(s 1a.	 ) com-) inenrsie; no art. :2" do
titulo . 1 :Ia	 !(..•	 1'.(. 9 de abril de 1S5.

,• ,ecir•iat 'a - as. sentam:ai.
M:tom-1 11(•• n •:••:t	 s -1 tala do 20 • ba-

c:db.-to .10	 ii ti ii. 11111,	 0-t•t]..4'1,10 til primeira,
•.	 dminado polo c inselli0

It :2(h-1'ra a dons In -Las de ui isão como bis
iin	 1 .1 . 11	 .1:t rimei' a .1...0)•,::1° s911-

li . .1 ) 1	 ) I da	 de 9 de a.itril
lo 1-' 1-15.—Voi vonlirma !a a senten.-a.

de NI	 e	 do
AraWa,	 s, es'e do 21 e a•piello do Lli
b t t alito. .1,1111)s de 'aratu-0 . 1a, r,ced-a IS do
sa-.21111,1t .1:`. rt:ã1 Unidas. Con learnado; pelos
CO	 de gire Ta	 (1005 aiiii ti do pr,são e
ni i1 	 no art. 1 da. segunda

:triplos do titulo 4' •la Orden,,,e,•,1
de g de ,:1 ) ,-,1 de i s. 1).—Foraiii conlii • nrelas as
a-1cent ts.

A- ruir"	 siblarlo do 1" redinento
cavaliar,a4 F.ai i -pe (tomas (te Sá, ).oldado

II,) g• re:rontaito Itil inesitta :trina, e Cornelio
dos a,titos, soldado do 9- ly ttallião de inlan-
falitar . :1, aceusa. 1,0: III n-iineira. deserção

c,nbannados pelos conselln s de guerra
á seis inczcs do pri-tio o mais castigos, refe-
ridos no art. 1" (1:t primeira dose . ção sim-

do t. i illo 1- da 0,s/entrar,/ do 9 de abril
de Fo"ain r,tforitiadas as eelitelll;11S
pira (* . (Illettiliar os reos a quatro meios de

easi I1,s referi d os ri, art. 2 da
pi • iintira deserção simplts do ieferidu titulo e

da: 1 .A Alitt l iiits, sol lado do 14- batalhão
-aartar:a,	 de primeira deserção

,ravada . Card ledrimlo pelo consedio do
its• ir 1:13.	 ,l1 n 110	 dl! 11 18 :10	 111 n 11s eat,3—
i.D): r,•f, rid as no ar r. I da primeira de-

ser. ,ão ..imples !UAI!° 40 da OMena?2,,',,. de
9 de abril de IR iS, cornbina-lo com o artigo
lInho) (1:15 	 Il..!_rravadas da citada
ord	 renirolamla a sentença, rara
eondemnar u réo a s(!i', niezos de igual prisão
e cast. 2ris refer-idos no c. talo art. Li da men-
cionada Orde,1,1,tya.

João Dia; de SG111.4.. soldado do 9' batalhão
.1 0 nrabtaria,, ticensado de primeira deserção
aQ, •.1-avada. Cuml minado pelo consoai° de
;AI 1"..it a. tini anuo de prisila e riais citstigos
ratari.1-: itrt. 1" da prime, a deserção
simple• 1...m111in:elo com o artigo moco da



• do dia 1 -i	 do tdv••r•ir,

	

Do 1 a 1-n 	
g ra1 n• , poriodo
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Quita t-feira 18 Lr!' E r () FP- W.1AL	 Fevereiro- 1897

' H h	 . h•	 do	 (h ; I n	 31,hd • Xn ao deereto n. 10.222, de 5 de abril de
indo I.,

tolo l• :1-1	 • 1 	 •	 . • á t	 . a'...11 de
t	 a sen.

. n nt -:,io	 dd dlvi, solda lo do 2 . regi-
gilien'd	 drtilhar:a. de ca iip inha.
itt seg • •11•11 desen:ãd a ggra .. a Ia Condemna lo
ne!tt c nsellid de gtierrit a quatro anun s de
prisão, .• c.:•• ineu-so no art. 1" da segunda
ilese, •ção simples combinado com n ?: 5 do
aht go tina t la,i doiierejies aci•.!..avadas t.bt

n 1 , • 9 de a lat,1 ite Ire t. - Foi refir-
mada a s e ntem:a p-tra eondemnitr o i•eo
a dou tolos !e igual prisão, coma in-
curso -• -•.:1,11 e no art. I da 2 , deserção sim-
ples do i . t. 4 . .1a eit ida ()edead,tya.

d e sciae-ies aval ...vades tudo do titulo	 da.
Ord . 	 tt de al.: • il	 .'e	 i'.1h1

fornab. a seutenea I. aio ,•oteleie t e i r it lie, a
eeis !raizes de iriitl pri s ão, comit incurso do
citado art. I .. e Ord,,,,,,ça

	.1 •sa Joailuim lionorat	 t Purin eaçt. sol-
dado du 12 3 baiana.. de infantaria,e Edmundo
Frederic), soldado do IV regiment	 va-
a'allitria., acen• :elos_	 este de primeira de-
serção a ggravatia e a inelle fie ili)ereão
tempo do glierra..-Foi julgado nono o pro-
cesso do ré ) imundo Fredcrieo, por não
terem sido obeervad as diversas disposiçõe: di
regulamento prove su il militar e ina riflado
ee:tai ui r á Repartição de .1 .itulanto General o
do réo llonorato ii. Purificara.).

Manoel das Neves, tenente do 21- b ttal hão
de inetntaria. accusado de diff imiteão. Aleol
vido pelo conselho do guerra.- Foi confir-
Inaila a sentença.

Pelo Sr. ministro Seve Navarro
Jerto Fra nc i sco do Nase . inento. soldado do

regimento de infanteria da bine 1 da policial
da Capital Fe l:era'. accusado do deserção.
Condetnnadeo pelo cortelho c^imittal a quatro
ro. ezt "! on prisão, grão inedio do art. 288, com-
b 'elitdo corn os arta. 29 e ...'9() do regulamento
zune een ao decreto e. lo 222. de ri de abril
iie i'89.-Foi vOilfirinada a -witonç.t.
• Z e pheritio Antonio da Co-ta, soldado do 4.
'regimento de eztvallaria.accusado de prime:ra
deserção simples. Condemnado pelo conselho
de guerra a seis mezes de prisão e ma i s r
tigos referidos no art. 1 da primeira. deser-

.çee. simples do titulo -1" da 0,.den , f oço de 9
de abril de 1805. - Foi vaidirmada. a sen-
tenea.

André de Oliveira Gari, 1 .. sirgento
fe-c, batalhão de inf . ntari t, acensado de tirar
genero; alimenticios desiinados ás praças do
sua companhia. Absolvi l o pelo eon-.ellio de
guerra.-led coalirrnada a sentança.

Modo-ta dos Santos. subia 1 • do IS . bitalhão
do infantaria, accusado .1.. se haver embria-
gado e provccar de-ordens ,absolv:do pelo
conselho de guerra. - Foi julgado nullo o
processo, pdr não se ter intowidoo réo a
compare ier para assistir à inquirição de tes•
tenino lias.

Pelo Sr. ministro Souza Carvalho:
Antonio Leite da. Costa, major lion ira.rio,

accusado do peculato. Condemnirlo polo om-
sellio de guerra a quatro anno.s do prisão
eow trabalho. como incurso nos arts. 2 e 28
dos de enerva. de 1763 e Codi1 Penal ,1 a Ar-
mada, art era.) maxiino, por e mei ir-
viciO as Mi :eito:st:meias aggravantes dos
§s2. 1 et; do art. :1; do mesmo co,ligo.-Foi
relormada a sentença para euralemnitr o réo
35 inezes de prisão, como incurso somimte no
art. 2; do eihido re2ulainento, attei oden 10
eircum s tancia	 ter o reo prestado relevan-
tes serviços a, paAr,a.

João Mal tos dos Sant- s. solda !o do 8" bata-
lhão do iefantaria.. aec..s .elo de primeira de-
serção simples. Coadenina lo pelo conselho de
guerra a quatro In, zes de itrisã . t e ina's C.1S-
tig.)s referi , ;ns no art 2 . da 1 deserçrlo s'in-
pies. lo t.t..1•	 0,-3,•,?••	 do	 .0	 ileil fe
18 , n5.-Fol rofor'nutd.:1	 sentença pari coo-
demnar o rio a 'buis !nozes de prisão e mais
castigos, ..orno i n..urso no art. 2 . da primeira
de,ereeo simples do verei i t titulo o Oede-
ri

Iteliniro Francis-o Louro, soldado no 29.
batalhão de infantaria, accu-a. lo de 2 . (test:e-
rijo simples. Candeninado pelo conselho de
guerei. :1 um anuo de prisão •stin trixtrib
co . no ineurso no :i ri.	 .11
...-11111i'. 1, f lt.-1 • n I;1	 tie 9 de ab:al
de lso:).-Voi confirmada a sent 	 nien's
lii lar• re relltiva ;to	 te ,ip,)
serviço tinterior, visto o ia f• i•

1/otnitigos Pereira dos Sinto•. sol•IR•10
O . batilhão de artilharia de 	 iteetisieb)
de prie i eira des .. rçáo	 'o
non.. o proeessu por neo se terem obsereade

ireas despcsea -eisli regtilaniettio proves-
Sua] militar.

Anacleto i n.0 s liado do 12' regi-
mento da cavall:tria. ae • ,Isatio ij, 1)r:frieira
deserção aggravada. Cor• . einuado pelo vou -
501110 tte guerra a um anil') de prisão e mais
castigos reftridos no art. I . da primeira de-

--
ACTA DA SES40 DE JUSTIÇA. EM 29 DE

JANE100 DE 1897

Aos 29 dias d.o inez do ;amieiro de 1897,
acha pttesent..s os Srs. ministros alini-
rante Per dra Pinto, mitreelial Miranda
Reis, Neon iver, °litigue J ieques, Vasques,
Batem . airt, Ors. Cardoso de castro, S )uza
Carvalho e seve Navarro, o Sr. presidente
abriu a se,•ão.

Lida e fetprovada a acta da so-sIo an-
tece lente, () secretario deu COUTA do expe-
di ( nte. que foi Ittn,:ado no livro cornw-
tente.

Foram r . lattt-los )5 segu i nte; processos:
Pelo Sr. minis t ro Cardoso de Castro
AI li' Benjamin de Moraes e ,Jo Ré Bezerra

Wataleeley, esti . anspiiodit is aquelle cabo,
arnbos do I I • ht ?• 11 : )5oli infantariA,:teowza.103

auto. 	 t:,t.,i it I i), 111 '111	 )rit iSS nin

91Ie	 111111..

(ltii ri ir its_ solda.do do
l•ti • Ihrio ii	 infant	 ia,,	 teciisado do

pr-lo
cons.-lb-11' ;...lier:a a uni anuo d pr.s.anai
r.•;11-: ••	 re:, .• dos ii• I ;".1,	 1 - (h	 1' do-

:	 n •0Iii	 o
minei d is	 ;1;!,1I'aV;I. IRA	 lir vir-

entr•	 •	 )	 1. .1	 ()e.eiaa,„.et
ii, ie :1	 1	 1tt	 Is '3.	 •	 riu meia
sent. p.;.1.

.1	 • 1• • • lx. oldado .1d	 infan-
ta:1d .! 	 • _t	 .1.1	 Lrii.i	 Federal.

! n ji•	 Con•h•drInado
pel	 •:.--111••	 arninal .1 otiat,co niez-s

••:•:e. le..•.1:0 do ai t.	 vss	 li	 1'4 !rola-
p,w.lecre n o n.1‘;.e2e,

tli:")ii abril de lefee-Fai ....infirmada a sen-
Lenal.

Mathetis oonea [Nies, soida . 1 . ) do regimento
da bree iii pelivial da Capital

Fede ai, o. 1e1 .:A.1.. . 1 e deserçào heeravaili
pelo	 tilo-

Z.	 1	 wis;1 . ) e a ser expultio. eoino incurso
00 grau illaXilito do art. 2e9 do regulanieuto

RENDAS PUBLICAS
•t.Partiancla no Z111 MI -talento

Ren11 rant° do 1 a lii de fevereiro
..e 1S 7 	
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NOTICIARIO
-

1"1414baria d(it "1'hestbitit-0-1'.1-
gani -se hoje as seguintes fer:as

Itibliotheca Naciutial 1,,erventest.
Casa. de C irreerü.o.
C tsi la Moe Ia.
cos de D,itenção.
FaceiltlatIt •	NIt•Ilic•litsi 0(10'

1'111:1rmaria	 tlo ..118ncir0
:••,.•11.-oto dos exames alTse nados no dei,

c .rreide foi o segiiinie:
s•-r•e plimana•teutica-(chnnica organiea

• lii. ii, zo dogia e pliarinacologia)-Ca"los
lttl:I A ante. ttpprovado pit, irtniciitts em
hiiilu'cL or.2;illliCa e siinplesmente nas outras

Cavaleanti Albuquer-
que. a ppruvailo simplesmente nas tres ca-
d-

o do Rego suares, a.pprovado siinples-
Incute em chimie t orgailica e pharrna.vologia,
unicas itiAteriaS de que ith esmue,

ref asnalt a entença pua eon-
deaerir rei) a quatro ineees de prisão o a
sei . expulso do corpo, mínimo do art. 2e9,
por co:u . :ri •cr em favor do reoa eircumstan-

;:.! t•twiatite tI .-er menor tio 21 afines.
Manoel Jolltiiin dos Santos, soldado do

27' batalhão de infantaria, accusaalo de pri-
meira des ... rção simples.-Foi julgado nullo o
proe , sso do conselho de guerra, por não
terem sito olt .s ..trvadas as disposições dos arti-
gos 93 e 9:t do regulamento processual mi-
litar.

Pelo Sr. ministro Seve Navarro:
Manoel Anumio Roilrigues, soldado do

41) .. batalhão de infantaria, aecusado do offen-
sas physicas. Condemnado pelo conselho de
guerra a dous oleies de prisão com trabalho,
comii incurso nos arts. 10 e 24 dos de guerra.
-Foi confirma Ia a sentença.

Manoéd Franiesco de Araujo, soldado do
21 batalhão de infantaria, accusado de pri-
ineirit deserção simples. Condeinn ido pelo
conselho de guerra a dous mezes de prisão e
inais castigos referidos no art. :1 . da primeira
deserção simples, do titulo 4 . da Ordenança
de 9 de abril de 1805.-Foi confirmada acen-

:tle..niç.'ci.giin rito de artilharia fh! campanha; João
Li. 'p ilioRosa do Espirito Santo, clariin d.)

/li souza Figueiredo. soldado do :5' regimento
•Ia mesma arma; Praxede; Leandro dos San-
tos e João da Cruz, soldados do ley. batalhão
do infantaria, aceusados de pr i meira deserção
simples. Condeinnitdos pelos conselhos do
guerra a seis mezes de prisão e mais castigos

de /list arbids e Ce.ainento:. eofr;allio de referi los no :In' 1" tia primeira deserção sim-
guerra ith; dveu o a IlA ppç la ateanderiew , por ples, do titulo 4 ia ()cleia,e i de 9 de abril

frio Ctir 3i liv:11 li,iViilo qu i s fosse 'elle o de 1805.-Furam confirmadas as sentenças.
a ti tor das ferimeni	 ronstantes •lo corpo de
delicio e deixou te tomar conhecimento da
aeensileão quanto ao ré ) Moraes, visto não
ser er:die mili • ar o de ofrensas plivsiens em
umn- niulle . r.- Foi cotvirma la em amb ts as
parte ' a ieeitença do conselho de guerra.

pedra l,iiLt ), sil.lal i d o 7' batalhão de
'rir:vita ria . :leen -z a..lo : na :ão. Con-
detnna l u pelo coa . ellio de guerra a UM anno
d pri •torry) in -urso arts. I", t 't • , II/ e
21 do R-guiam : tur.) de 176:1.-Foi reform ela
a den 1 J nça para condetnnar o rt .to a igual
tempo de iris--to t-om trabalho. e ano incurso
Sól1P11':' 1 .1 ; citados	 I' e 24 do mesmo
reeulamenti).

P1a sr. •.1 r1Or.) Souza Carvalho:
O.' • •I	 So•lia soklado do 2.

bata:111'	 d.! in!a•I' iria, aectisado de 1 .. de-
settçãd t'on 1(11111 t1.1 pelo eonselho
de gue s .a. a 5 i mezes d ., prisão e mais
eas- i g-s -cf:ridc .s nu art. I", da. I , deserção
simple;	 litul	 1- . da 0,..1.,ianya de 9 de
abril de 1` .• •	 conlionala a sentença.

Fraiii . ,e•	 li	 1 11.1 Rala) lu. alferes do 22"
batal!i -ot	 .11.1...•ira a,-cri s tdo de abuso da
autor. da le.	 ¡ala (tons:Alio de
giier• •	co:::iritia ia a sent•tn • 1, 	 det.1..-
rand., o :s: • . iniuistro Mi anda Ro is ter vo-
tad.'	 . 1, absdlv: :ão, visto 11:10 edastar dos



- E no dia 8:
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Antonio FilgueirasSampaio,Manoel Affonso
Ferreira e Flavio de Moura, approvados sim-
plesmente em phermacelogia, unica materia
de que fizeram exame.

--
O resultado dos exames eifactuados lion-

tem foi o seguinte:
4 serie de habilitação do ',ledices estran-

geiros - (Defesa de theses) , Dr. Francisco
BelIagainba e Dr. Ruggiero Ne.i, approvados
plenamente.

2' serie do habilitição de parteiras estran-
geiras-(Clinica obstetrica), Margarida Joer-
ger, approvada plenamente.

Clarinda Flano, Desidara.ti Thereza o Rosa
Ferraria (lambam , approvadas simples-
mente.

Eseoln NS811111111 141v1-e-0 reste -
tado do exame de portieguez, rea,liatdo nos
12, 15 o 16 do cRrente, foi o seguinte

Approvadas : com distinc,eio. Walkyria
Nury Pereira da S Iva. 01 inda Ferreira Soares,
Maria Noemia. Guimarães e Ileleodora Sol-
posto ; plenamente, grão 9, Aida Sehirellor o
Corina Barros ; simplesmente, gra() 7, Maria
1.11iZR Desray, Genesi.) de Faria Ribeir o, Maria
Pereira de Andrada e Mercedes Domingos
do Lima e Silva ; plenamente, grão e. leio
Luiz da Silva Moreira, Maria Alexandrina
Guimarães e Eugenia ladra da Costa Araujo;
simplesmente: grão 5, Amelia Nunes de Car-
valho ; segeesinente, grão 4, Maria Fran-
cisca Gonça.lves.

Inseriptos, 16.
Approvada.s com distinceão 	 4

plenamente, grão 9
»	 4-

).1	 »	 (I	 3
simplesmente » 5 1

» 4	 1
Faltou a prova oral, 	 	 1

Inglez do 2' serie. rearisado no dia la-
APprnvadsa min dada neçao, Walkyria. Nery
Pereira daeSilea, ;titica candidata inscripta.

Historia geral, realisado a 15 e 17-Inscre-
veram-se duna candidatas, faltando uma á
prova escripta e outra a prova oral.

Choroaraehia e lestorat do Rani!, reaii-
sado a 15 e 17-Faltou á prova oral a uniea
can t idata. inscripta.

Geueraphia, realisadO a 13 e 17-Appro.
vadas plenamente, gra() 9, Luiza Henriqueta.
Feuillerat do Vasconcellos ; gráo a, Caulina
Teixeira da M ata, Anua Luiza de Gouvea. e
Balhina Eugenia Doiningues Mala.

Inscriptos, 4.
Approvada plenamente, grao 9 	  1

3

4
Areel*MotãO Aconengeart - Os

jorwes inglezes publicam que o Aconcagna,
nos Andes, foi atinai escalado. O acta cora-
lo 10i praticado por Ulli inglez, O Sr. Fitzge-
rald e uni guia sulssa chamado Zurbriggen
muito conheenio dos alpinistas saissos. NÃO
esta bem varilicada a altura do Acotie tgua:
uns dão-lhe 6.970 metros, e o Sr. Fitzgerald
era que tem mais de 7.200. Qualquer que
Sej-I. a sua altura, é e .:sa a montanha mais
elevada até hoje subid% pelo homem. A
ascemaao foi danei pirquanto, temi° 03
ecursiouistae partido na vespera do Natal
ultimo. depois de galgar 6.a00 tiveram que
retroceder RO valia. Partindo de novo, a
30 de dezembro, e tendo zittinaido á altitude
de 6.6o0 metrosaiverarn de descer outra vez,
atordoados pela rarofição do ar. Uma
semana depois partiram, pela terceira vez,
tendo conseguido até o lia 14 de •anoiao
ultimo ve ncer 6 903 metros. O Sr. Fiazgerald
não poude .ontinuar a ascensão; e coube no
Sr. eurbriegen a honra de ser o primeiro
homem que pisou o euma do Aconcagua.

A proposito desse acto heroico, a revista do
onde extrahimos esta noticia fez a resenha
da--; principaos eseursees até hoje cenhe-
cidas

Monte B-anco 14. a 10 metros), em 1787,
per de sanssure e Balmat

do Chimborazo (6.3/0 metros), e tt 18n2,
por Humbaldt

• do Jungfran (4.167 metros) em 1811
do Finsteraaahorn (4.275 metros) em 1812;
do Wetterhorn (3.702 metros), em 1851
do monte Rosa (4.6a3 inetro-). em 1855
do Matterhorn (4.432 metros), em 1865
do Elbronz (5.660 metros), em 186S, por

Fralifiela
do Pioneer Peak ( ? ), eva 1892 por Sir

Maatin Convay ;
do Nanga-Parbat (6.3)0 metros) pelos

Srs. Munamery e Hastings
do Kenia (6.000 metros), porém apenas

subidos 4.800 metros pelo Sr. Gregory
do Kilimandjaro (6.100 metros) porem o

Sr. Hans Meyer apanas poude vencer 4.800
metros.

Ainda não se fizeram escursaos nos so-
gaintes cumes excepcionaes: Qaurisanka.r
(8.810 metros), Dapsang (em qtrisi a mesma
altitude), o Tagarma, o Khan-Tengrl,
pouco menos elevados, na Aia. Na Arriai., o
Kilimandjaro, et) Certos-Luiz, na Nova Guiné
(e.000 metros), ainda não foram pisados por
pé humano.

Correio - Esta repartição eapan irá
malas hoje pslcs seguintes paquetes

Pelo Colorais, para Santos, recebendo im.
pressos até as 2 h )ras da tarde , cartas para
o interior até as 2 1/2, ditas com porte dupla
até as 3. objectos para registrar até as 2.

PeloGredanPrince,para Bahia e No va-l'ork,
recebendo impressos até as 12 horas da ma-
nhã, cartas para o interior até as 12 I/2,dit
COM parte duplo e para o exterior até a 1 e
objectos para registrar até as 12 da manhã.

Pelo Kronprenz Fr. Wilhdôt, para Santos,
recebendo impressos até as 3 horas da Ma-
nhã, cartas para o interior até as 3 1/2, ditas
com porte duplo até as 4,

Pelo /taya,para Imbitiba e S.João da Barra,
recebendo impressos até asi horas da manhã,
cartas para o interior ata as 4 I/2, ditas com
p Tte /inalo até as 5.

Pelo Pettedo, para Victuri:„ Bahia e Ara-
cape recebendo impressos até as 6 horas da
manhã, cartas para o interior até as O 1/2,
ditas com porte duplo até as 7.

Pelo S. Modo, para Santos, recebendo
improssos até a 1 hora da tarde, cartas
para o interior até as I 1/2, ditas com porte
duplo até as 2 e ohjectos para registrar até
a 1.
- Amanhã:
Pelo Alagôas, para os portos do norte por

Victoria., recebendo impressos até as 6 holes
da manhã, cartas para o interior até as 6 1,/2,
ditas com porte duplo até as 7 da manhã,
objectos para registrar até as 6 da tarde
de hoje.

Pelo Mate° 8rasso, para Santos, Rio da
Prata, M itto Grosso e Paraguay, recebendo
impressos até as 9 horas da manhã, cartas
para o interior ate as 9 1/2, ditas cem porte
duplo e para o exterior até as 1/1, objectos
para registrar até às 6 da tarde de hoje.

- Convida se o remetteute de uma amostra
para Luiz Pinto Gordo, Estrada de Forro do
Douro, Estação de Arejos e o ile uma carta
para o alferes João Luiz Paranhos de Mace to,
rua do General Bento Martins n. 51, Porta
Alegre, a comparecer na 5* seeção desta re-
partição, afim do prestar esclarecimentos;
bem como, para o mesmo fim, os remettenem
dos objectos registrados ns. 32.801, para
&mate/ Gillon te Comp. Str Londres, e 32.600,
para Thelertt Sta.rupplono, em Nova York, a
comparecerem na 6' Facção.
1,1rectorta de Meteorologia do

611olleiterio do innvinhaa- Resumo meteoro-
logico da Estação Central--Dia 1 de n . creiro do 1897

o

a
e

9 h a.
1/2 d.
8 h p.

Temperatura ioaxnua 27.6.
Temperatura moinhos 2). I.
Evaporação em 24 lu. 2.3.

E no dia 2 do fevereiro:

,I
3

4I.
É-ri,.a :

•mo ..

.p I;

..e.,
.3

1;
o O 'Cle/

(.. A

9 h a. 781.02 25.0 17.81 eree W
1/1 d. 700.48 20.6 18.67 72.0 SE
3h p. 759.75 28.1 17,42 Or,Q SSE

Temperatura ~ima 27.0.
Temperatura minina 20.8.
Evaporação em 24 lis. 2.5.

i'•.Olaservatorlo alo Itíá`laii:1.111
aleiro- Resumo amesaareaqgideer faZa , . R
fevereiro de 1897	 . ,,, teea. ceei. J:iii ei . • 	 a'

g 1 34 il " Mai;
e 0 e to .1 r! i l -

 • f.or	 I e	 8. ......., . :-.., 	 2	 ...	 Ifillads ei?coo

M i a 2 a g pi -1 	 ¥ I 5. ,'n:.
I ca l 4'	 32';'" 

Encoberto.
i	 1

7 m.t752.50 20.3 76.3 Nullo.

	

10 m. 753.74 28.6 75.4 NE 1.8. 	 Idem.
1 1. 73 09 24.5 go.o i sE 0.2.	 Idem.
41 t. 751.72 23.6 03.8 SE :..i,. 	 hino*.

Thermometro sem abrigo. , ao cimo:dia ettueçrecid0
43.5, prateado 33.0.

Temperatura ~Lima 29.5,
Temperatura minima 210
Evaporação em 24 horas, 1.6.

Thormometro som abrigo, ao Mei0-,11» •nnogrecIdo
81.0, prateado 24.0.

Temperatura utaximA, 26.6.
Temperatura miniam, 23.2.
Evaparae,So em 24 horas 1.0.
Tem chovido da rante 1.0n 1, 0 oh-1.

Nauta Coam do MilmorleOrail le'-0 MS"!
timento do Hospital da Santa Casa da Misancordla, doa
!lapides de Nossa 8enhora da Saud', .19 B. João
Baptista, de Nous Banhara do Boccorro • de kolatit
Senhora das Dores, era Ca/Nadara, foi, ao dia 7 4a
fevereiro, o eeguints:

existiam 	 	 78(.	 tC.if$	 1.1131
Entraram 	 	 17	 23

/Sabirarn 	 	 21	 7	 9,
Falieceram 	 	 4	 7	 li
KI1111803 	 	 774	 862	 1.634

O movimento da raia do banco • doa oonaultosloe
publicos foi, no mesmo dia, de 133 consultantes, para
os quase ee aviaram 317 receitas.

Pizeram-,o 35 eatracçõ . a do iliint-e.

-No dia 8

	

Nac,	 Est ..	 Total
Existiam 	
	

77)	 862	 1.836
Entraram 	
	

17
	

St	 38
Sitiaram 	
	

31	 69
Falleceram	 4	 9
existam 	
	

718
	

818	 1.598
O movimento da sala do banco e dos consuitorlia1

publico* foi, no moam* dia, de 4:3 consultantes,
o qusee se aviaram 575 receitas.

Fiz.ram-se 6 extracções do datiteq.

- E no dia O
:

sn

85.0
70.8
61.5

o

.2!

NNW

8

9

Nac.	 Est.	 Total

	

Na.. Eia.	 Total
Existiam 	 	 748	 848	 4 .5.14
Entraram 	 	 :43	 32g

10	 Sahiram 	 	 39	 34	 77
9	 Fallecerem 	 	 V	 2	 11

10	 existem 	 	 739	 850
O movimento da lata do baneo a doe coneniterio•

publ ica) foi , no mesmo lia, de 35' consultanto, para
munas* a. avlaradn 404 rerdtaa.

Fizeram-se 35 extracções de dantes.
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EDITAES E AVISOS
Faculdade de Medicina e de

lPharinacja do Rio de "Ja-neiro

Hoje, 18 do corrente, serão chamados a
exame:

1° SERIE 01 nONTOLOGICA

Prova oral

(A's 11 horas)

Baltinizar Bernardino Baptista Pereira Ju---tri íte:si	 s
Armando -Tatioteira: Marques.
Boaventura José Martins.
John C. Culliins.

Turma supplementar
Francisco Soares de Brito Travasses.
Carlos Alberto de Armada.

3' SERIE PRARMACEUTICA

(Chimim analytica e toricologica)
(A'sll hortas)

Alumes livres:
José Teixeira de Castro Junior.
Antonio Sandias Pita,guary de Ara
eregorio Pereira de Souza.
José Carmo da Silva Pereira.
Antonio Fagueiras Sampaio.
Octavio Camara da Sá. Brito.
Flavio de Moura.
Octavio Augusto Borges.

Secretaria da Faculdade de Medicina e de
Pharmacia do Rio de Janeiro, 18 de fevereiro
de 1897.-0 secretario, Dr. Munis Maia.

Ext.csrnato do Gymnausio
Nacional

EXAMES DE PREPARATORIOS

Quinta-feira, 18 do corrente, ás 10 horas da
manhã, serão chamados a prova oral os
seguintes alumnos:

Inglez

Eugenio Lindenberg Porto Rocha.
José Lindenberg Porto Rocha.
Francisco Xavier da Costa.
Francisco de Moura Brazil.
João Paulo Coelho Barreto.
Elesbão Murtinho.
Eugenio Valladão Cutia Preta.
Aristides dc Avila Ferreira.
Constando José Monnerat.
Mario dos Santos Verneck.

Turma supplementar
Alfredo Figueira de afeito.
Daniel Lace Brandão.
Alvaro Alves Vianna.
Oscar de Souza spinola.
Aristides Clorino
Mario Hecksher.
Edgard Hecksher.
Roberto de Suuza Imanes.
Annibal da Silva Bolem.
Manoel Salgado Zenlia.
Francisco Espiridião Pereira de Andrade.
Maria da Gloria Fernandes.
Octavio Marthias Costa.
Jau Prado Guedes.
Francisco Paula Leite e Oiticica Filho.
Carlos Cesar Lara Fortes.
Eurico Corrêa de Mello
Eduardo Sampaio Vianna.
Josó Pantoja Leite.
Octavio de Andrade Lima e Castro.

Geometria e trigonometria
Garfielo Augusto Pury de Almeida.
Delfluo Pinheiro Cchaa Cintra.
Rito Emygdio Pereira de Souza.

Alberto Nunes.
Maria Lulza Paula Quadros.
Cieero Freire.
Raul Emilio Pereira da Silva.
Lucas Alexandre Boiteux.
tletacilio Francisco Pessoa.
João Olavo da Rocha e Silva.

Turma supplementar
José Rodrignes Leite e Oiticica.
Rubens da Silva Leitão.
João Hypoli to das Mercês.
Luiz de Moraes Jardim.
Herculano Cesar de Lima.
Carlos Alfonso Assis Figueiredo Filho.
Eduardo dos Santos Lima.
Theophilo Gonçalves Pereira.
Manoel Alves da Silva.
Francisco Paula Leite e Oiticica Filho.

Physica e chimica
Manoel Nabuco Caldas.
José Maria Pereira da Silva.
Eduardo Rabona.
João Baptista Queiroz Lima.
Armando Castro de Oliveira.
Francisco Carlos Reverbel.
Raymundo Cunha Marques.
Alvaro Mesquita Bastos.
Sergio Bizarro Andrade Pinto.
Nereu Rangel Pestana.

Turma supplementar
Georges de Faria Leuzinger.
Claudemiro Julio Andrade Figueira.
Alv.iro Rodrigues de Vasconcellos.
Flavio Rodrigues Peixoto.
Carlos Alfonso Assis Figueiredo Filho.
Joaquim José da Silva.
Antonio Crespo de Castro.
Carlos Leonardo do Campos.
Antonio Coelho Cavalcanti.
Julio Casar Dioga.
Manoel Arrojado Ribeiro Listai:1.
Francisco Julio Xavier Junior.
Antonio Martins Arés a. Leão.

Historia natural
Adhemar Vieira da Cunha,
Alvaro do Rego Martins Costa.
Asdrubal Teixeira de Souza.
Paulo Clemente Pinto.
Francisco da Silva Campos.
Gualter de Oliveira.
Heitor Guedes Coelho.
Adalberto Pedreira.
Antonio Jose Azevedo do Amaral.

Turma supplementar
Armando Castro de Oliveira.
Sergio Bizarro de Andrade Pinto.
José Augusto de Rezende.

Historia universal

Raul Metall°.
Americo Saltes de Carvalho.
Arthttr de Araujo Araga.
João Geraldo da Silva.
José Rodrigues Leite e Oiticica.
Pedro Furtado Gerqueira.
Francisco Paula Leite e Oiticica Filho.
Cid Braunne.
Oswaldo José Lyuch.
Atnpliiloquio Philetnon d'Alfa.ya.

Turma suppleinentar
Joaquim das Chagas Moura.
Octivio do Rego Lopes.
Ildefunso Alves Curtia.
JOi-tu Augusto de Souza Leão.
Theotonio Paes de Olivuira..
Luiz Tavares.
Pedro Luiz de Oliveira.
Gualter de Oliveira.
Affonso de Oliveira Machado.
Brum Torres Gonçalves.
Julio Casar Carvalho Cotrim.
José Fernandes de Oliveira Leite.
Guilherme Frederico Casar Iticken
Augusto Alves do +raiijo.
Armando de Fi4neiredo.
Lins Bulhões Vieira 13arcellos.
Francisco Pedro Monteiro da Silva.
Nelson Augusto de Mello.
José JerOnyino de Macedo.
Raul de 'faiinay.

Sexta-feira, 19 do corrente, as lo horas da
segunda chamada das provas

oraes e escriptits de francez.
Sabbado. go do corrente. ás 10 horas da

manhã, far-se-lia s . gttlida chamada das provas
escriptas de arillimetica e algebra.

Secretaria do Externato do Gymnasio Na-
cional, 17 de fe vereiro de 1897.-0 secretario,
Paulo Tavares.

Internato do Giymnasio
Nacional

Hoje, ás 10 horas da manhã, continuam os
exames de admissão neste internato, offe-
ctuando-se, amanhã, á mesma hora, a se-
gunda chamada para os ditas exames.

No dia 28 do corrente encerrar-se-hão as
matriculas.

O secretario, Antonio Alves Corra Car-

neiro.

--

Escola Normal 1-,Ivre
Quinta-feira, 18 do corrente, ás 5 horas

da tarde, serão chamados a exame:
Mdthematioa elementar (prova eseri pia)

Todos os inEcriptos.
Frances (1 . serie)

João Luiz da Silva Moreira.
Walltyria Nery Pereira da Silva.
Mercedes Domingues de Lima e Silva.
Aida Schindler.
Corina Barros.
Maria Amelia da Conceição Chaves.
Heleo tora Solveste.
Noetnia Moura Guimarães.

Secretaria da Escola Normal Livre, 17 de
fevereiro de 1897.-0 secretario, Hemeterio
José dos Santos.

--
Escola Normal

Hoje, 18 decorrente, roalisar-ir'lião os se-
guintes examPs:

Portuguez, as 10 horas—Maria de Oliveira
Stochler.

Francez, de 2. serie—Alexina de Magalhães
Pinto e José Caetano do Faria •

Mathematicas — Maria.nns de Paiva Pa-
'bares.

Physica, de 4 . serie, prova oral—Evangelina.
Augusta Fontella e Amei ia Gaudino.

Desenho, de 2' serie, ás 111/2 horas—Evan-
gelina Augusta Funtella e Alzira Augusta
Pires.

Secretaria da Escola Normal, 18 de feve-
reiro de 1897-0 secretario interino, :tntero
Pereira da Silva Moraes.

Instituto Conundrcial
Continúa aberta, até ao dia 28 do corrente,

na secretaria deste instituto, sito á praça da
Republica n. 24, a inscripção á matricula e
aos exames do admissão.

As condições exigidas aio as de que tratam
os arts. 8" e 12 do regulamento.

Secretaria do Instituto Commercial, Ui de
fevereiro de 1897. — O secretario, Alberto
Gracie.	 (.

--
ESC0111 (te Mina #4

Do ordem do Sr. Dr. director da Escola de
Minas, faço constar que até ao dia 4 do abril
do proximo anno do la97 estará aberta nesta
secretaria a iuscripção doa candidatos para o
provimento definitivo do legar do lente sub-
stituto da 53 secção: physica e chimica, do-,
cimasia, physica e chimica. industriaes.

Só serão admittidos os candidatos, que sa-
tisfizerem as disposições dos arts. 66. 67, 68,
71, 72 e 73 do codigo das disposições com-
muns ás instituições de ensino superior.

Secretaria da Escola de Minas, 5 do dezem-
bro de 1896. — O secretario, Jo,7o Victor de
Mayalh(les Gostes.

Escola de Minas
De ordem do Sr. Dr. director da Escola de

Minas faço con,tar que, até ao dia 1 de junho
do corrente atino, estarii aberta nesta secre-
taria, pela segunda vez, a iiiscripção dos can-
didatos para o provimento definitivo do togar
de lente substituto da 4, secção—Estradas de
ferro e de rodagem, pontes e viaductos,resis-
tencia das materiacs, processos gemes do
construcção,construcção de ma •Iiinas e archi-
tectura.

Sós,erão admittidos os canil id a tos que satis-
fizerem o ai-posto nos arts. Ca, S, 71, 72
e 73 do codigo das disp tskacç communs as
instauições de ensino superior.

Secretaria da Escola de Minas, 1 de feve-
reiro de 1897.-0 secretario, Jolo Victor de
Magal lutes Gomes.
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Alliandows do Rio do Janeiro
EDITAL DE PRAÇA N. 12

Paha inspectoria desta alfandega se faz pu-
blico que, no Trapiche Docas Nacionae.s, no
dia 20 de fevereiro do 1897, ao meio-dia,
so hão de arrematar, livres do direitos, as
mercadorias seguintes:

Lote n. 1
GS: 2 caixas, contendo papel de seda, pe-

sando bruto 244 kilos; vindas de Genova no
vapor intaliano Attioitd, descarregadas em 17
de abril de 1805.

Lote n. 2
G: 76 engra.dades, contendo garrafas de

vidro ord inania, branco, pesando liquido 8.448
kiloe; vindas de Liverpool no vapor sueco
Expresso, descarrega • los em 25 de maio de
18,A.

Idem: 32 engradados, contendo garrafas
de vidro ordinario, preto, sem bacela e sem
rolha esmerilhada, pesando liquido 3.900 ki-
los; vindos da mesma procedencia. vapor e
descarga.

Lote n. 3
Som marna: 123 barricas, contendo carne

de vacu em frigorifica;ão, pesando liquido
10.000 kilo

'
s. vindas do Rio da Prata no vapor

inglez Sardinian l'rince, descarregadas em
28 de junho de 1895.

Lote n. 4
MG: 2 pipas, contendo vinho não especifi-

cado, pesando liquido legal 1.083 kilos; vin-
das do lavre no vapor francez V. Colombia,
descarregadas em 12 de julho de 1894.

Lote n. 5
13F: 180 barris de quinto, contendo vinho

não especificado, pesando liquido legal 10.980
kilos ; vindos do Porto na barca allemã
Ards,ey, descarregados em 16 de setembro de
1894.

Lote n.
MJC: 40 barris de quinto, contendo vinho

não especificado, pesando liquido legal 2.657
kilos; vindos da mesma procelencia, vapor e

t.“	 /..,	 # J',

Idemf "1-barril tl quinto varria, vindo da
meárna'PrbeedettrIa': i vapor e descarga.

.	 '	 'Lote n. 7
A. J. 'Fceixa: 146 barris de quinto, con-

tendo vinho não especificado, pesando liquido
legal 9.909 kilos, e 2 ditos de dito, vasios ;
vindos da tne8Ina procendencia, vapor e des-
carga.

Lotes. 8
SPS: 49 barris de quinto, contendo vinho

não especificado, pesando liquido legal 3.094
kilos; vindos do Porto na barca portugueza
Isabel, descarregados em 14 de novembro
de 1894.

Lote a. 9
A. D. Freitas: 27 barris de quinto, con-

tou+) vinho não especificado, pesando liquido
legal 1.6119 kilos ; vindos da mesma prece-
dencia, vapor e descarga.

Lote n. 10
ME: 10 quartolas, contendo vinho não es-

pacill . :ado, pesando liquido 500 kilos.
Idem: 2 ditas, vasias, tudo vindo do Havre

no vapor francez Paranogwt, descarregadas
em 7 de dozembro de 1894.

Lote n. 11
LS: 1 pipa, contendo vinho não especifi-

cado, pesando liquido legal :133 kilos.
Idem: 12 quartolas, contendo vinho não

especificado, pesando liquido legal 2.233 ki-
Ins; tudo vindo do Havre no vapor fra.ncez
Vitin de Monteviddo, descarregadas em 4 de
fevereiro da 1895•

Lote n. 12
RRC: 2 barris do quinto, contendo vinho

não especificado, pesando liquido legal 196 ki-
los; vindos de !Montevideo no vapor inglez
Pelogio, descarrogados em 21 de junho do
1892.

Lote n. 13
CE: 8 caixas, contendo 8 duzias de gar-

rafas com Champagne, pesando liquido 80 ki-
lo); vindas do Havre tio vapor francaiz Entre
Rios, descarregadas era 11 de janeiro do 1894.

Lote n. 14
MLC: 1 caixa, contendo garrafas com licor

cominam. pesam lo liquido 9 kilos; vinda do
Havro, no vapor trancez Colooia, desearre-.
gada em 10 do janeiro de 1895.

Lote s. 15
LS: 100 ditas, contendo 99 duzias do gar.

rafas de Cognac, pesando liquido 764 kilos;
vindas do Havre no vapor francez Villa de
Montevicléo, descarregadas em 4 de fevereiro
do 1895.

Lote n. 16
AA: 893 81CCOS, contendo milho, pesando

bruto 54.026 kilos; vindos de Buenos Aires
no vapor portuguez Cruzeiro, descarregados
em 27 de setembro de 1895.

Lote n. 17
CC: 770 ditos, idem, pesando bruto 49.665

kilos ; vindos da mesma procedencia, vapor
e descarga.

Lote ti. 18
WC: 1.996 ditos, idem, pesando bruto

122.155 kiles; vindos da mesma prooedencia,
vap ir e descarga.

Alfandega do Rio de Janeiro, 3 de janeiro
de 1897.- Pelo inspector, Francisco M. Fer-
nandes.

--
Pela inspectoria desta alfandega se Paz pu-

blica, para conhecimento dos interessados,
que foram descarregados para esta reparti-
ção os volumes abaixo mencionados com
signaes de avarias e de falta, devendo seus
donos ou consignatarlos apresentar-se no
prazo de oito dias, para providenciar a
respeito.

Vapor inglez Thanies:
Armazem n. 1 -ALF&C: 1 caixa n. 9.308,

avariada.
Idem-D: I dita n. 1.048, repreg,ada.
BC-P: 2 ditas ns. 3.920 e 3.943, idem.
Bh'S&C: 1 dita n. 533, idem.
FB-C: 1 dita n. 6.138, idem.
JCMJ: 1 dita n. 8.2.30, idem.
MD&C: 1 dita n. 199, idem.
M-WS: 1 dita n. 191, idem.
PS&C: 1 dita a. 1.702, idem.
SM&C-RJ: 1 dita n. 6.630, idem. 	 •
SM-R-W: 3 ditas ns. 1.056, 1.087e 1.054,

idem.
SM-R: 2 ditas na. 333 e 379, idem.
Idem: 1 dita n. 371, avariada.
SG&C: 2 ditas ns. 7.800 e 7.807, rege-

gadas.
Tc: 1 dita n. 273, idem.
VCC: 1 dita n. 141, idem.
Vapor francez Cordillére:
Armazom n. 12 - MT: I caixa n. 8.527,

repregada.
F-M-C-N: 1 dita n. 121, idem.
D: 3 ditas ns. 693, 692e 694, idem.
BC-P: 2 ditas ns. 3.869 e 3.964, idem.
CB: 1 dita n. 7.456, avariada.
Armazom da estiva - CB&e: 1 dita, sem

numero, repregada.
Armazem n. 12- IFM: 1 dita n. 1.351,

idom.
VR&C: 1 caixa n. 167, repregada.
MW&C: 1 dita n. 42, idem.
LI3F&C: 3 ditas ns. 31, 32 e 33, idem.
M-F: 1 dita n. 260, idem.
CV: I dita n. 2, idem.
M-SVP: 1 dita n. 1.234, idem.
Vapor inglez Newton:
Armazem n. 15-CCA: 1 caixa n. 1.621,

avariada.
MC&C: 3 ditas ns. 42, 39 e 41, idem.
MM&C: 2 ditas ns. 3.333 e 3.332, idem.
A: 1 dita ii. 8.799, idem.
PC-S: 2 ditas ns. 1.297 e 1.298, idem.
SM&C: 2 ditas ns. 123 e 126, idem.
H: 3 ditas ns. 9.666, 9.677e 9.665, Idem.
AC-RJ: 1 dita n. 219, idem.
LS&C: 1 dita n. 277, idem.
VC&C: 1 dita n. Loco, idem.
XXX: 1 dita n. 4.362, idem.
PII-S: 1 dita n. 3.445, idem.
PC-DM: 1 dita n. 278, idem.
LS&C: 1 dita n. 286, idem."
F: 1 dita n. 2.536, ideia.
PC-K: 1 dita n. 261, idem.
AA&C: 1 dita n. 7.367, idem.
Vapor francez Cordillére:
Armazena da estiva-CB&C: 6 caixas sem

numeres, idem.
Armazem de despacho-M: 4 caixa n.

repregada.
Arinazem da estiva-ELBG: 5 caixas sem

numero, repregadas.

Armazem de despacho-HM:I tina n.4.884
estufada.ie

m da estiva-CP&C: 1 caixa n.3.301,
com capim e avariada.

ED: 1 dita n. 300, idem idem.
BF&C :1 dita n. 2.317, idem.
Vapor inglez Netoton.	 t
Armazem n. 15-143: 1 caixa n. 2.4491

repregada.
SMUI: 2 caixas ns. 120 e 100, idem.
PHS: 1 dita a. 3.416, idem.
KSO: 1 dita sem numero, idem.
II: 1 dita n. 9.671, idom.
MB: 1 dita n. 8, idem.
P&CK: 3 ditas as. 243, 260 e 258, Idem,
MJ&I: 1 dita n. 263, Idem.,
Sai&C: 2 ditas as. 131 e 127, id'êtn.-
NF&C: 1 dita n. 257.,idem.
FB&C: 1 dita n. 1.939,
CICGS: 1 dita n. 378/19;'Idem:'
JAD: I dita n. 197, idem.
CEHCH: I dita n. 300, Idem.
BM&C: 1 dita e. 8.598, idem.
CS: 1 barrica n. 448, quebrada.
Vapor trancei Canarias:
Armazem n. 12-D: 3 caixas na. 9.569,

9.588 e 9.567, repregadas.
1 .1em: 3 ditas ns. 6.583. 9.666 e 9.5643

idem.
D-RTC ; 1 caixa n. 9.602, repregaia.
BC-l1: 1 dita n. 165, idem.
Ca-fi,onteville': 1 dita n. 1.94.4; Idem:
MF-IR : 1 dita n. 677, idem.
4 • 5 : 1 dita n. 461, idem.
LVC-B-T-S : 1 dita n. 1, idem.
TC&G : 1 dita n. 18, idem.
EF&P .• 2 ditas as. 110 e 107, avariadas.
Vapor francez Cordillére:
Armazena da estiva -C&M-R : 3 caixas

sem numeras, repregadas.
MB&C : 3 ditas as. 9, 2 e 3, idem.
C&M: 7 ditas sem numero, idem.
Arma" n. 12-CP&C : 2 ditas ns. 5.599

e 5.580, idem:
&kW : 1 dita n. 3.276, idem.
CCT : 2 ditas as. 2 e 7, idem.
C&M : 1 dita n. 23, idem.
F-LM : 1 amarrado n. 1, idem.
IIB-P : 1 caixa n. 83, Idem.
Vapor inglez Liguria:

Armazem n. 10 - ALFC-P : I caixa .
n. 4.781, reprogada.

AF : 2 fardos as. 10.816 e 10.817,idem.
GPC-D : 1 dito n. 2.070, idem.
GC&C : 1 dito n. 1.504, idem.
JAT :1 dito n. 852, idem.
OP&C : 2 ditos na. 3.947 e 9.'054; Ittm.
Idem : 1 caixa n. 3.927, idem.
SIIR: 5 ditas as. 445, 461, 463, 444 e 445,

idemBF-JdeHCal.li: 1 ditan. 832, repregada.
CLAC-BTS : 1 dita n. 1, idem.
LMC : 1 dita n. 6.159, idem.
Vapor inglez Mie:
Armazena n. 1 - ALFC: 1 dita n, 1.054,

repre,gada.
CPC : 1 dita n. 2.079, Ideia.	 -
CGC: 1 dita n. 194, Idem.
CRC: 1 dita n. 13, idem.
MDC-R : 4 ditas as. 1.350, 1 .ass, 1.348 e1.357, idem.
P&C-H: 1 dita n. 0.282, Idem.
SM-RN: 2 ditas ns. 1.108 e 1.153, idem,

ideSnial.&C-RJ: 2 ditas na. 6.078 e 6.479,

SMA&C: 1 dita n. 426, idem.
W&R: 2 ditas as. 2.488 e 2.521, idem.
LIO: 1 dita n. 788, idem. .P&C-H: 1 dita n. 8.280, avariada e ris. 

pregada.
M-: 1 dita a. 485 repregada.

MP-77--e: 1 dita n. 1.574, idem.
Ideia: 1 dita n. 1.564, avariada.
127 : 1 dita n. 1, repregada.
Vapor allemão Ilabsburg:
Armazena n. 8 - PFCF: 1 caixa sem nu-mero, repregada e avariada.
EP Costa: 1 dita idem, idem-
JC&C : 1 dita n. 2.825, elkan.	 •Arma zemn de despachG - VP&C :5 Caixas

na. 2, 37, 62, 19e 39, ideia.
He: 1 caixa n. 3.728, repregada.
CP&C: 1 dita a. 825, avariada.
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vidual, os (hen m e teus que provem ser mas a
oiante m (teierilrelo, haver pag o imposto do
casa commareial relate eu ao u 1: uno semestre.

Esses dosurnerifae lhes serre) restitublos
antas de preceder a s(' á leitura lias respoetivas
propostas.

e 4." Seo dispansado; da apresentação da
matricula, na Junta Commercial as fabricas e
estabelecimentos indristriaes da Republica;
terão estes e aplanas a preferenaa sobro os
outros concurrent era igualdade de con-
dições e circurnstancias devidamente pro-
vadas.

Frcam, outrosen, prevenidos de que ne-
nhuma propusta será tornada em calsideração
se:n que venha acompanhada das respectivas
amostras, e que os coatractos celebrados com
o arsenal. ervirrlo tambern para o suppri-
mento do Commissariado Geral da Armada,
sem alteração alguma do preços.

Para mais esciarechnintos dirijam-se a esta
repartição.

Secretaria da Inspecção do Arsenal de Ma-
rinha da Capitai Falara', em le) do, fevereiro
de 1897.— O seerelaaio, Eugt•nio randirlo da
Silveira Rodeigue.:.	 (•

--
Repartição de Ajudante

General
O Sr. general do divisão ajudante-ganerai

do exercito determina eue compareça, com
urgencia, a esta repartiçao, o alferes do l u ba-
talhão de infantaria Augusto Botelho Junior.

Repartição de ajudante-General, 15 de fe-
fevereiro de 1997. — Major E.ancisco de
Paula Borges Fortes, asssitente do ajudante-
general.	 (.

--
Intereasleneia da Guerra

ASSIONATURA DE CONTRACTOS

Os Srs. Mose, Irmão & Comp., Santos &
Cravo e Domingo i Jolquiln da Silva & Comp.
são convidados a comparecer na secretaria
desta interalencia, areis de firmarem o con-
tracto dos artigos que lhes foram acceitos
pelo conselaa de compras em sessão de 12 de
janeiro ultimo, na intelligencia de que incor-
rerá na multa de 5/. tolo aguei le que dei-
xar de o fazer ata ao dia 19 do corrente.

Rio de Janeiro, 16 de fevereiro de 1897.—
Peio secretario, o 1" off/ciai Joapii,1 Zozimo
Ribeiro.

Directoria Geral da Industria
PATENTES DE INVENÇÃO

N. 2.191—José Ro trigo Botet e Antonio
itodrigues de Barros.

N. 2.19e—Henriqua Aires Leite Bastos.
N. 2.193 —Gasta° da Almeida Senna Campos.
Convide os Srs. concessionarios, acima men-

eionados,a comparecer nesta directoria geral,
no dia 19 do corrente, a 1 hora da tarde,
afim de assistirem á abertura dos respectivos
involucros.

Directoria Geral da fniustria, 17 do feve-
reiro de 1897.—Augusto Fernaades, director
geral interino.

Insperção Geral dam l'Ihroas
uhlleam da Capital Fe-

deral.
is tiviseo

P;opostas para fornecimento de material
rodante (i Estrada de Ferro do Rio
do Ouro.
De ordem do Sr. Dr. inspector geral

faço publico que serão recebidas, na secre-
taria desta inspecção, á praça da Republica
n. 103, no dia 4 de março da corrente anca,
a 1 hora da tarde ein ponto, propostas para
fornecimento de urna carruagem (te l u classe
e urna de 2 . , sob trucks para p tssageiros. e
uni carro de serie E e tira de seria T, para
mereadori Is e carga,, á Estrada de Ferro do
Rio do Ouro, cujos Sapos podem ser vistos e
examinados na referida estrada, na Ponta
do Cuja, das 9 horas da manhã ás 3 da tardo,
onde soarão dadas aos cocem-rentes todas as
informações o explicações precisas.

" As carruagens e carros serão entregues na
estação central, na Ponta do 'ajo, montados
e promptuea furiccionar 6 1 dias depois da
data da assisiaatura do contra-to.

AS prop, sts s deverão sor estampilha/lata
dai alas o as.signadae.

No dia e liara de1erinina toe, seres as
ditas propostas abertas, numeradas, rubri-
cadas o lidas. iii prasença dos coneurrentes,
não valentia sai- aceita ou retirada pro-
posta alguma depois da mencionada hora.

Cada proponente depositara, previamente
nesta repartição, a quantia de 100:e para
garantia da assignatura do contracto, per-
deneo direito a assa caliça() pi evia o propo-
nente que, preferido para o fornecimento, se
recusar a assi-nar o contracto no prazo do
cinco dias, a contar da data do avisa que por
esta secretaria lhe for dirigido.

Secretaria da Inspeceão Geral das Obras
Publie is da Capital Federal, 17 de foveroir0
de 1897.--te J. da Fonseca Braga, se-
cretario.	 (.

l. do Ferro Central do II razil
C)NCERRENCLA P.ARA ARREND.ANIENT.) DO LOCAL,

NA PLAT FORMA DA ESTACA() DA PARRA
MANS.A, DESTINADO A COLLoCAçÃO DE UMA
MESA PARA VENDA. DE COMIDAS FRIAS, FRU-
CTAS, CAFE, REF n IF: .;COS, ETC. ,AOS VIAJANTES

De ordem da directoria desta estrada se faz
publico (pia, no dia 25 do c wrente mez, ao
mio-dia, rece,ber:,e-lião propostas para
arrendamento do iOCAI, na platteorma da es-
tação de Barra Mansa, destinado á colimação
de urna mesa para venda de comidas frias,
fructas, café, refrescos, ete., aos viajantes
ilesta estrada.

A concurrencia versará sobre o preço do
arrendamento, devendo os preços dos goneros
ser de acenei° com a lista appravada que se
acha, á disposição dos concurrontes, nesta
secretaria e na s rpra referida estação.

03 proponentes deverão apresentar-si) ou
fazerem-se representar, nesta reaartição,
hora acinia indicada, trazendo su-e propostas
eseriptas core tinta p acta, devidamente sol-
tadas, datadas, assignadas e fechadas, com
irelicação (las respectivas moradas.

Secretaria da Directoria da Estrada de Fer-
ro Central do Brazil, 17 de fevereiro de um.
—O s3cretario, Manoel Fernand.'s Figueira.

--
E.de n'erro Central do l3raz11
CONCURRENCIA PARA ARRENDAMENTO DO LOCAL,

NA PLATAFORMA DA. ESTAÇÃO no CRUZEIRO,
DE3TINADO A C . )LLOCACÃO DE UNIA MESA PARA
VENDA DE COMIDAS FULAS. ERUCTAS, CAI-'i,
REFRESCOS, Em., AOS VIAJANTES

Do ordem da directoria desta estrada se faz
publico que, no dia 2a do corrente inez, ao

receber-se-hao propostas para
arrendamento do local, na plataforma da es-
tação do Cruzeiro, destinado á colimação do
urna mesa para venda de comidas frias, fru-
atas, café, refrescos, etc., aos viajantes desta
estrada.

A cuncurrencia, versará sobre o irroço do
arrendamento, devendo os preços dos generos
ser de accordo earn a lista approvada que se
acha, á dispOsIção dOs com:arreates, nesta
secretaria e na supra referida estação.

Os proponontes deverão apresentar-se ou
fazerern-so rearasentar, nesta repartição. á,
hora acima indicada, trazondo suas propostas
( scriptas com tinta preta, devidamento sel-
lada.e. dat (das, aesignadas o fechadas, com
indicação dae respectivos moradas.

S :curaria da Directoria da Estrala de Fer-
ro Central do Brasil, 17 de eovarairo de 1897.
—O secretario, Manoel F..;rnandes Figueira.(,

E. de Ferro Central do 13razil
Ct . NICURRENCIA PARA ARRENDAMENTO Do 1.'-

CAL, NA PLATAFORMA DA E nTArÃO DE JEIZ
DE FORA, DESTINADO A C-)LLOCAÇÃO DE UNIA

l'ARA VENDA DE COMIDAS lOAS, rfct•-
C l'AS, CAFÉ, REFRESCOS, ETC., AOS VIAJAN-
TES

De ordem (ia directoria desta estrada se
faz publico que, no dia 25 do corrente mez,
ao meio-dia, receber-se-115.o propostas para

PC.S.C,: 1 dita te 812. idem.
M—A C—C-2.57 : 1 dita n. 3, repreeada.
GB&C: l dita n. 88, idem.
M—C—C—R --Fe 1 dita n. 8.749, idem.
ACR: 1 dita n. 17 idem.
HC: 1 dita u. 3.23, alom.
CN&C: 1 ' lisa n. 380. idem.
IMF: 2 ditas ne. 3.845 e 3.941, idem.
Bal&C: 1 dita n. 2.1110, idem.
I rC&C: 2 ditas ns. 810 e 817, idem.
VV&C: 1 dita n.	 idem.
Idem: 1 dita n. Il. idem.
L&C: 3 ditas as. 7, Ir r e 61, idem.
bial&C: 1 dita n. 621, idem.
ACR: 1 dita a • jo, alam.
TB: 1 dite, sem numero, idem.
PG&C: 1 dita ti. 811, idem.
se1C—Pls: 1 dita n. 3 .22, idem.
CP&C: 1 dita n. ia27, ideia.
VRC: 1 dita n. 7.97, idem.
1MOC: 1 dita a. 81a, idem.
NILC: I dita n. 1.1e8, idem
Alfandega do Rio de Janeiro, 13 de reve-

r( iro de 1897.— O inspector, J. F. de Paula
e Silva.

--
Flftettli gnção do loteria

Para conheci monto do publico e funcciona-
rios incumbidos de auxiliar a fiscalisação de
loterias, faço constar que a/ concedidas pelo
governo do Estado do Rio Grande do Norte e
municipalidade de Barbacena, Estado de
Afinas Geraes, não taram registradas, con-
forme a disp ssição expressa do e 4" do art. 24
da lei n. 4ee, de 10de dezembro de 189e, não
parlando ser annanciadas, nem expostos á
-venda nesta Capital os respectivos bilhetes,
sob pena de incorrerem os concessionarios,
aaontes ou repre sentantes dessas loterias na
tsancção do art. 15 do decreto n. 2.418, de 29
de dezembro tio 189e.

Capital Federal, 17 de fevereiro de 1897.
—O Leal, Domingos Oly,apto B. Cavalranti.

--
Minlmterfo da Marinha

A commissão nomeada pelo Sr. contra-
almirante ministro da marinha, para instau-
rar processo administrativo contra o 2° off/-
ciai da secretaria de Estado Carlos Thomaz
Garcia de Almeida, em virtude da represen-
tação feita pelo Sr. director-geral, convida o
referido funccionario a se apresentar na
mesma secretaria, no dia 19 da corrente, ás
11 horas da manhã, afim de se ver proe,ae-
aar.

Capital Federal, la de fevereiro de 1897.—
secretario da commissão, Mario B. Can.

ereiro.	 (•
--

Conmelleo (Neonotnieo do Ar-
&tonal de Marinha da Capital
Federal

CONCU R RENCI k
Grupos ns. 12 e 1 I (ferramentas c ferragens)

De ordem do Sr. contra-almirante inspe-
ctor deste arsenal, presidente do conselho

economico, faço publico que no dia 26 do
corrente, ás II horae da manhã, serão rece-
bida% e abertas reata secretarra, onde para
esse fim se deve reunir o citado conselho,
propostas para o fornechnente ao referido ar-
senal, durante o exercieio vig,ente, doe ar-
tigos constantes doe grupos acima meneio-
Dadas.

03 concurrantes (levem satisfazer todas
exigeno ias du titulo VI, capitulo anima

art. 176, do regularnento arinexo ao decreto
n. 745,d 12 de setembro de 1890, a. saber:

Art. 176. São deveres do proponente:
e 1.° Encher com preços por extenso e em

algarismos a proposta impressa que lhas será
fornecida pelo secretario do arsenal, a qual
datará e assignará para ser apresentada ao
amealho econornico.

§ 2." Entregar, pessoalmente, ou por teu le-
gitimo representante, directamonte ao Con-
selho Economico, no logar, dia e hora annun-
ciados, não se a.e suas propostas, como as
amostras carenspondonte3.

3,..+E1hibir, no acto da entrega da pro-
le-ostra além da certidão do respectivo coa-
eracto social, quando ao soja firma ilidi-

s

(•
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Vicente José Martins & Comp., neeeatiantes
cabelecelos na. Ela.eio da 1);(".13..IP, (11IV,
1.1/da	 Com
seus eito leres represem un1o:114 da totalidade
liipaese.t), coal° et ze iii ceve, os ,lecumenties
incluses, requerem a V.Ex. que Sá' 11 i;n1p
desienar juiz para e tini de mandar expedir
editais, com o prazo legal, annuncian e) o pe-
dido de homologação para, dentro do referido
prazo, ser feita qualquee reelainação sob
pena ile revelia e do ser liontolocaila a con-
corlata para produzir os effeites legas.
Aesitn. P. ditlerinient km, li) dr fevereira
ae 1897. — Jos.! b:Heig lia (on,,uffres Lihta.
Es'e vam devidamente inutilis- idas estam-
pilhas ti, valor total (I- tresentos reis. fin.:-
pacho : Ao Sr. Dr. Barreto Dantas. Wo, II
de fevereiro de 1897.— l'itaaga. S,ilire o que
proferi o !;:02'llin1e desaaelio : D. A . Sins.
Rio, 13 de fevereiro do 1s97.— Borrete Dan-
t .,s. Dribuição : 1). a 110Mingues. em 16
de feverenti de 1807. O distribuidor-1. Con-
ceiçãe. Pelo que se pesem O presente edital
de pitblic tção do pedido do hurtiologaeao da
ceietordeta extra-judicial, preposta p los ne-
gociantes Vicente J.,,é Martins Coma., e
tseeeita por numero legal de seus et-dores,
enforme as assignatUras deviklaMento reco-
nhecidas na r sp..ctiva proposta d e paga-
m nto de vinte por cento do valor i l e ..otte
credites p r saldo do debito dos proponentes,
no peazo de quinze dias aleis da Nentonça
de bmnalegação pedida, para seiencia (bis
in t eressados que poderão fazei' litlalquer re-
clamação, ileetro de dez dias, que lhes serão
as:ig,nados em audiencia, sob incp de lança-
men t o. Para caaetar passou-se este e mais
doue de igual teor que .serão DublieutoS o
11111XadoS na fórma da lei, do cuja afflxioçãe o
porteiro dos auditorios livrará a competent.
certidão para ser junta aos respectivos autos.
Da..lo e passado nesta C ,pieil Federal, ao; 17
de fevereiro ‘ le 1807. E eu, Antoni Lopes
Doiningue.:, escrivão o subscrevi. — Manoel
Barreto Dantas,

De coarocac.70 dos credores da Nassa pllida
d; Frederico 'batom ', Atei-hei 84 Comp., para
reanirem-se ria sala dos despar'm:
juizo, 4 rua da ronstitais . ,ro n. .17, mo dia
.25 da corrente loc.: de 1;,,vereiro, 41 hora
taed,ali,a de rerilienro g t os Cri ditos, c, a) -
provados, deliberar-et sobre concordai«, si
for upnventa .la a respe ,tiea propoçl(7,
formar•se o coutracto de

O Dr. Caetano Pinto de Miranda Monte.
negro, juiz da Camara Commercial I Ui--
bunal Civil e Criminal da Capital Federal,
etc.:

Faço saber aos que o presentes edital do
convocação da credores virem, que, corneta()
por esta Camara. Cominereial o cartorio
escrivão que esto subscreve o preces=o da
falleneia. de Frede rica Antonio Steekel
Camp oora por parto dos syndicos foi apresen-
tada a seguinte petição: lihn. Ex.Sr. Diejuiz
da CaMara Coillillereial do Tribunal Ckil e
Criminal. Os syndicos da massa fallida de
Frederico Antonio Steckel & Comp. reque-
rem a V.Ex.se iligne de mandar expedir elli-
taes para. co vocação (103 CIP , Iores. nos termos
do art. 38 e seguintes do decreto ii. 917, do
liem, visto tee si lo feito o exame de livros.
P. P. a V. Ex. deferimento. Rojo Janeiro,
11 de lOvereiro de 1e97. .1. ieeeetede,
Si/Lei ee 1 vogada.— Rege,. iol,.,.e,•iea ela (.1,)(4(1.

E:tavãe devidamente ituttilisadas estampi-
lhes is valer de trezentos róis. selins o que
proferi o seguinte desparlt 	 SI a. R:o, 11

feeereiro lo leo7 Muatcd ..,tro. Em vir-
tude do que se passou o preeente edit il do
convoe10.0 dos Crei(WeS da inasea. fallida
Frelerico .1nt mio Ste,:kel 	 comp. pata
rettniretn-se nasalados despachos deste juizo,
á rua da Constituição ti. -17, no Lha, ee do
corrente inee Ia fe n ereiro, á 1 h Ira da tarde,
:dm de verificarem os ere lite:, e. approva-
dos, flolibe rarem s,)bre cone inlata, si n'ir
apreeentada a resp 'ti vi proeosta, ou for-
rwir-se o contracto di uttiae. Para coastar
chegara teee.a a to-losos cri e le . es nityvki

passar esto e mais dous de igual teci, atte

tIAfl1O O—a:FIM-AL

• de	 cens ilecurnenti .d: qtte pi t:t v em SMIS
direi! n .-,. (iodo iu•tl t 'li ene ta-clainie
40 se Lote: i de ie, reselvetelleee Lo„in for do
direito.

Primei et sea;:ío da Dieectoria do Patrimo-
ido, 29 , te jane.iro ile 18.17. — O chefe, Leal
da Cunha.

--
AFEILwÀo

De ordem d cida tão di.ec ,i.• Fazenda
da Prefeitura do Distrieto Federal previ-
ne-se, aos interessa dos, ipte o prazo para
aferição e revista de pesos. medidas e ba-
lanças das casas coinmerciae: da freguezia
de S. José, começou a 1 e termina a 27 do cor-
rente, incorrendo na multa da respectiva
postura aquelles que deixarem de se apre-
sentar, no prazo indicado, para satisfazer
aquella exigen da da lei.

5 . Secção da sub-Directoria de Rendas, 5 de
fevereiro de 1897.— Polo sub-director, o

	

chefe, Antaaio Tr,A.,(To.	 (•
--

De ordem do Dr. director desta repartição,
faeo publ ico, para contecimente dos interes-
sados, que Francisco Coelho da Costa re-
quereu titulo de aforamento dos terrenos d)
acrescidos correspondentes ao de marinhas á
praia Formosa n. 207, antigo 193.

De accordo come o decreto 11. 1.105, de 22
fevereiro do 18e8. convido a to les nquelles
que forem contraries esta pretençãoa apresen-
tarem-se nesta repartição, no vazo de 30 dias,
com documentos que provem seus direitos,
fim 'o o qual a nenhuma reclamação se atten-
dera., re,olvendo-se como for de direite

Primeira secção da Directoria do Patrimo-
nio, 11 de fevereiro de 1807.— O chefe, Leal
da Cunha.	 (.

Di ordem do Dr. director desta repartição,
faço publico, para conhecimento lios interes-
sados, que Fran isco Lopes Forrãz Sobrinho
e Domingos José dos Reis requereram titulo
de aforamento dos terrenos d s marinhas, ac-
crescidos e accrescidos de accreseidos corres-
pondentes ao predio n. 9 da rua Antonio
Prado (antiga Sande t). 110).

Do eccordo com o decreto n.1.105. ile
de fevertero do 1888, convido tolos aquellea
que thrern contrarias a esta preterição s.
apresentar-se nesta repartição no prazo . to 30
dias, com documentos que provem seus di-
reites. findo o qual a nenhuma reclamação
se attenderá, resolvendo-se como for de
direito.

1" Secção da Directoria do Patrimonio,
de fevereiro de 1897.-0 chefe, Leal da
cunha.	 (•

--
De orlem do Sr.Dr. snb-direttor de rendas

faço publico, para conheciinen t e (los interes-
sados que, il e areento com o decreto n.
do d de janeiro de 1897, proceder-se-ha, de 1
a l le mareei proximo vin 'ouro, á cobrança
á boca do cifre, do impo-to predial relativo
ao 1" semestre do exercicie eorr este, incor-
rendo nas multas da lei o: que elfeetuarem o
veramente fixa do praze acima lixado.

Capital Federal. 15 de fevereiro de 1897.-
O chefe, Alberto Augusto Fernandes.

--
EDITAES

Tribunal Civil o Criminal
CAMARA CommEnCIAL

De p«bliea;iio el .) pedido de homologac,70
enrwordota feita pelos negocianys
ittt 3fortins & Ponap., estobelniln; ?ia
e..ta f,7oda l'ic1ad,, coHt seus eredai.es
u, , Hzero legal, para sciencia dos iat, ressados
que, d:',Itro de de: dias que lhes ser(To
assignodos era audieneia, quLere»: fazer
suas reelainaç,;s.,;

O Dr. Manoel Barreto Dantas, juiz da
Camara Ciiminercial do tribunal Civil e Cri-
minal da Capital Federal, etc.

Faço saber,aos que o presente edital virem,
que, e ti virtude ele desiguaç-io do presidente
deste cama" commercial, foi, por parto de
Vicente José Martins ai Comp., apresentada
a petição do teor seguinte : Illm. Exin. Dre
presidente da Camara Commorcial. Dizem
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arrendamento do local, na plataforma da es-
tação de Juiz de Fera, do-dea do a eidlecação
de uma mesa para venda de comidas fras,
fructas, café, refrescos, etc., aos vikontes
desta estrada.

A coneurrencia versará sobre o preço do
arrendamento, devendo os preças dos getteros
ser de accor lo com a lista approvada que se
acha á disposição dos concurrentes, nesta se-
cretaria e na supra referida estação.

Os proponentes deverão apresentar-se ou
fazerem-se representar, nesta repartição, á
hora acima indicada, trazendo suas proaosias
eecriptas com tinta preta, devidamente seita-
das, datadas, assinadas o fechadas, com
indivação das restoectivas moradas.

Secretaria da directoria da Estrada ile
Ferro Central do Bra7i1, 17 de fevereiro de
1897.— O secretario, Manoel Fernondes Fi-
gueira.	 (.

--

TEsilrsidit do Ferro Control do
nrazil

CONCURRENCIA PARA o FORNECIMENTO DE INI-
pRE..sSos, LIVROS E Tat.ijas

Do ordem da directoria se faz publico que,
ás 12 horas do dia 22 do corrente tnez, se re-
ceberão, na intendeneia desta estrada, na
(lambia, propostas para o fornecimento de
impres-os, livros n taliks, de :iccordo cam Os
modelos, quantidades e mais esclarecimentos
que devem ser examinados pelos concurren-
tes na mesma intendencia.

A concurroncia versará sobre os preços o
prazos minimes do fornecimento.

Os deposites para garantia das propostas,
deverão ser feitos previamente, na thescetra-
ria desta estrada, sendo do 300$ liara cada
proponente, o serão exhibidos ne acto da
apresentação das propostas.

Os proponentes deverão trazer as propostas
fechadas, esceiptas com tinta preta. devida-
mente soltadas, datadas, assignadas e com
indicação das respectivas moradas.

Todas as propostas apresentadas, serão
abertas e lidas em presença dos coneurren-
tes, não sendo recebidas outras nem retira-
das quaesquer das recebidas depois de decla-
rada encerrada a concurrencia.

Secretaria da Directoria da Estrada de
Ferro central do Beazil, 17 de fevereiro de
1897.— O secretario, Manoel &mandes Fi-
gueira.

--
E.(143 Forro Central do lintzil

TRANSPORTE DE vERM7RAS DO RAMAL DE
SANTA CRUZ

De ordem da directoria se declara, para
conhecimento do publico, que, do dia 20 do
corrente em dean te, o trem GS 1 conduzirá os
carros com vercluras,do ramal de Santa Cruz
para Sapopetnba, onde serão taes carros an-
nexados ao trem Ms 1 com destino a
S. Diogo.

Escriptorio do trafego, 17 de fevereiro de
1897.— O sub-director do trafego, M. de

!Miar Moreira.	 (•
--

Direellorta d(rN 1•'rizendst
Alunicipal

Pagam-se hoje as seeuintes folhas
Alugueis dos predios das escolas e das

ageneias, do exereicio de 189e.
l e secção de Fazenda Municipal. 18 de feve-

reiro de 1897.-0 1" escripturarie interino,
Laurentinu de A:evedo Na.,rimento.

--
Prefeitura do Ilistrlelo

DIRECTORIA DO PATRIMONIO

1.. secrro
De ordem do Dr. director desta repartição

faço publico, para conhecimento dos interes-
sados, que Angelo Fiorita requereu titulo tte
aforamento do terreno de acerescido corres-
pondente ao n. 7 da rua do Passeio.

Do ttecordo com o decreto n. 4.103, do 22
do fevereiro do 1868, convido a todos aguei-
los que forem contraries a esta pretenção a
se apresentarem nesta repartição, no prazo
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Mala do que a mik) no mesmo penedo de
tempo, e isto ainda calculada pelo mitamo feita
pela ti:imitiria em comparação ao ma.ximo
obtido pelo feitio a mão.

A machina apresentada é de elegante con-
strucção e do perfeita solirdez, sendo de muita
precisão, a qual pôde ser adoptada por meio
de urna transmissão a qualquer motor, engre-
nagem ou volante, e pôde mesmo ser movida
a braços.

Sendo toda do ferro fundido e aço, é mon-
tada sobre quatro pés com jorro, os gurias
supportam a mesa ou taboleiro, do corredi-
ças, onde é todo estabelecido o fabrico das
carteiras; tem este taboleiro e trrediço dos-
tino á conducção recta e certa do todo o resto
do machinismo.

As peças de que é composta a machina,
além de bronzes, eixos, volantes e transmis-
sões, e mais peças indispensaveis em n qual-
quer outra machina, o que desneeessario se
torna especificar nesta de.scripção, visto não
se poderem evitar. mas que em nada concor-
rem para o systema, alem da sua utilidade
mecanica., são:

1^, movidas mio eixo de transmissão que
Ilea assente por entre as prurnadas dos pés
da mosa, duas redas octogonaes com largura
determinada pela largura que se desejar esta-
belecer para a confecçãa das carteiras, para
supportar mais ou monos cigarros parando%
tendo cada octogono corrediça para receber as
(fórmas•carretas) que seguem sobre estas duas
rodas oetogonaes, que se acham uma a cada
extremidade da mesa ein sentido longitudinal
cujas (fôrmas-carretas) passando por estas
duas rodas e pela corrediça estabelecida no
taboloiro da mesa e por outra inferior silo
ligadas entre si por um systema de (rnacha-
fanica.), sendo cada (fórma-carreta) eatrernit-
tida por outra (fôrma-isolador) que separa
uma (forma-carre(a) da seguinte e são ligadas
em fôrma do corrente sem firn • estas fôrmas,
que são movidas pelas duas rodas octogonaes,
que toem seu movimento directamente da
transmissão da machina, recebem pelo mesmo
systema:

21 , outras (fôrmas-prensas) que gyram pelo
mesmo movimento, mas em s sntido contrario,
e que se acham sobrepostas á mesa, cujas
citadas (fôrmas-prensas) imprimem-se dentro
das (fôrmas-carretas) •

3^, as capas das carteiras que devem ser
adoptadis para o envolucro dos cigarros são
collocadas, ja impressas e reeortaslas, nas (fôr-
mas-carretas), uma par cada vez, confo:!mo
estas fôrmas voem chegando, transportadas
pelo movimento dia rodas oetogonaes de
baixo, o levadas pela corrodiça são prensadas
pelas (fôrmas-prensas), que lhe dá o feitio da
carteira de dous batentes, e assim continuando
vão seguindo assim annexas ás duas prensas
até passar polo:

4, de descarga dos cigarros que,
estabelecido por cirna da corrediça que conduz
as fôrrtiras,e por entro as duas rodas octogonaes
superiores, deixa cahir quando estas fôrmas
passam precisamente por baixo dos cigarros
que se destinam a cada folha da carteira,sendo
esta quéda. obtida por um crivo sobreposto
volante ao fundo do crivo da quéda dos cigar-
ros e que, sendo movei, é deslocado repenti-
namente pela p issagem das fôrmas, espaço
suilleiente para dar tempo bastante e unica-
mente á queda de uma carreira de cigarros,
OS quaes se achato devidamente sobrepostos
em camadas pelo metliodo estabelecido ao
crivo de descarga. que é dividido desde certa
profundidade em tantos compartimentos quan-
tos se desejam ser os cigarros adaptados em
cada folha das carteiras

5 .! , depois do estarem p ar este modo os
cigarros já collocados em suas respectivas
folhas da carteira, seguem sempre as duas
fôrmas (carreta e prensa) com elles dentro
pela corrediça da mesa, até encontrar o gru-
drolor, que recebe a carreta, com a cartaira e
os cigarros, pois que a prensa ne 4sa oacasiã,o
torna a levantar-so pira seguir o seu movi-
mento continuo ;

6", o grudador, que no principio é da lar-
gura das capas das carteiras, recebe estas
ultimas e vao ostreitando até ficar da fôrma
de meia carteira fechada, fechando por este

meio uma por cada vez as folhas ' Ias capas,
que ao mesmo tempo que vão se fe !banda vão
se achacaria) p rr terem sido em seu trajecto
humectadas nos lugares proprias da cotia, •
que asot em um recipiente sobreposto ao gru-
dador do qual fa.z parta);

7, as carteiras quando saltem (sempre
seguindo pela corrediça da mesa) do grudador
vem com as folhas primeiras devidamente
fechadas, tendo a segunda a dobra superior
ainda por fechar, sendo este fechamento feito
por uma especie de alisadot r que no momento
preciso é tocado por uma transmissão, que o
fecha completamente e depois deste serviço
feito passam as (fermas-carretas) sobre a roda
octogonal opposta, que expulsa as carteiras
por meio de um relevo que tem ao centro de
cada duas faces da roda o que, penetrando
nas aberturas das (fôrmas-carretas) as faz
caliir no receptorio, de onde resta unicamente
o serviço da collagein do imposto do sello,
que par si analisa o serviço e liga as duas
folhas entre st.

Os caracteristicos de nossa invenção consis-
tam em obter-se por meio da machina, que,
tocada a vapor, por agua, a braços ou por
qualquer outra força, der resultado de, com
economia de tempo e principalmente de de-
spezas, cigarros empacotados devidamente
em carteiras, podend ) ser dirigida a machina
por um só official, que collocaria: em primeiro
legar os cigarros sufficientes para certo e de-
terminado tempo; em segundo loga.r, andando
a machina, callocar as capas em folhas lisas, e
em terceiro togar fechar as carteiras, ou ser
esteserviço fei ta continualamente, precisando-
se neste asso de tres °Praceies, que podem ser
mesmo :jovens do qualquer sexo.

Rio de Janeiro, 16 de outubro de 1806.—
Edmand de, Salusse.—Lawreare (1, , Saltos&

N. 2.188 — Memorial descrlptiro, acompa-
nhando um t pedido de privilogio, durante
15 mirins, na Republica dos Estados Unidos
do Brazil, para # Collete aperfeiçoado para
senhoras». Invençan de D. Atina Maria
Fernandes Torres, residente nesta Capital
b'ederal.

O collete aperfeiçoado do minha invenção,
como todos os colletes para senhoras, com-
põe-se de dous lados, que na parte dianteira
reunenose por fechos e na parte trazeira por
uma fita ou laço passando em ilhozes.

No collete de minha inVenção, Cada um
desses lados é composto de seis pedaços do
tecido, representados nos padrões annexos
sob ns. I, 2, 3, 4, 5 e 6, sendo . que esses
mesmos namoros estão marcados nos legares
correspondentes na amostra (em duplicata),
que acompanha este relatorio.

Cada um desses pedaços é formado de uma
St poça, sem nenhuma emenda ou prega ou
retalho. Os pedaços, eollocados nas posições
indicadas na amostra, são ligados por cos-
turas combinadas com as barbatanas dispos-
tas como indicado na mesma amostra pelas
lettras a a', b b', c c', d d', e e', sendo que
essas barbatanas acompanham por pares as
costuras.

E' preciso notar que tanto os podaços como
as barbatanas são de uma só peça em toda a
altura do colleto e sem emendas.

Os pedaços, conservando as feições indi-
cadas nos padrões 1, 2, 2, .1, 5 e 6, serão mais
ou menos desenvolvidos, segundo o maior ou
menor tamanho do busto da pessoa que deve
utilisar-se do collete.

A vantagem do meu collete é de não in-
commodar de nenhuns modo m, senhoras,
augmentando a bellaa das formas e ob.gancia
do porte.

Eia resumo, reivindico como pontos e ca-
racteres constitutivos da invenção:

Um colide aperfeiçoado pai ra sanharas, no
qual cada lado é cetim posto de a•is p,Aaços
tecido, de unia só peça, eni toda a altura do
busto, som pregt nem entenda, sen . lo essas
peças !igadas entre si por costuras cambi-
nadas com barbatanas, Lambem de uma peça
só. que acompanham, par pares, as ditas
costutras.

Rio do Janeiro, 16 de janoira do 1S97—
Como procuradores, Jules Gdrand Leclere,

N. 2.189 — llfemorial descriptiro acompa-
nhando um pedido de privilegio durante 15

(2)11 ,0S nO Repnblica (105 Estados Uni4os do
Brazil para « aperfeiçoamentos em meios
dm fixar tuins co.  airadas ou tubos entre si».
Invettç(7o de. Frederico Billing e William
Edward Partridoe, ambos residentes em
Birotinghan (Lig. laterra).

Nossa invenção se refere a aperfeiçoamen-
tos no modo e nos meios de fixar tubos em
alvados ou outras extensões de tubo, e é es-
pecialmente applica.vel ás juntas de arma-
ções de cycles ou de motores.

Alem de dispensar a necessidade de sol-
dar as juntas, reduz consideravelmente as
operações de compor e limar as mesmas, ac-
crescendo que as junctas obtidas por noaao
processo são mais solidas que as juntas sol-
dadas, com as quaes acontece frequenta-
monto que e tubo se quebre iso ponto de
juncção ou perto desta ponto, por cujo motivo•
teem-se dado muitos accidentes.

Afim de se comprehender claramente a
invenção, de modo a se pôr eus pratica facil-
mente, representamos nos desenhos annexos
exemplos suificientes da applicação da mes-
ma a uma armação de eycle, para se poder
adaptar ás diversas cireumstancias e condi-
ções que se encontrarem.

A lig. 1 representa o supporta principal
de uma bicyclette B com os tubas T, Ti e T2,
os quaes for!~ peças de armação e se lho
acham ligarias pelo processo de nossa in-
venção.

A fig. 2 roprosenta a peça que chamamos
bigorna ou luva de reforço, e que fôrma uru
ponto muito importante da invenção.

A fig. 3 representa um tubo T fixado no
alvado S da cabeça II, segundo urna modi-
ficação de nossa invenção, e a fig. 4, outra
modificação relativa ao mesmo objecto.

A fig. 5, finalmente, m u r na elevação geral
do uma armação de bicyclette com o conjun-
cto dos tubos ou peças lixado segundo o prin-
cipio da invenção.

Consiste nossa invenção em formar juntas
de modo tal que se possam lixar solidamente
nos alvados de juncção tubos ou peças Ocas
muito leves, sem o emprego da soldadura, o
sem deterioração do tubo.

Fica assim consideravelmente reduzido o
trabalho de compor e limar as juntas, po-
dendo-se construir as armações de modo mais
facil e economia°, o ao tnesmo tampa mais
rapido.

O supporta principal (fig. 1) é dotado do
tres tubos T. Ti, Ta, em posição nos alvados
1), bs e b3. Para formar as junt is prepara-
mos primeiro o que chamamos bigorna ou
luva de reforço A, a qual é dotada do duas,
tres ou mais cavidades ou depressões 01, (12,
a3. Essa bigorna ou luva de relOrço se acha
representada na tig. I parte em secção e
parte em elevação, mostrando a secção que
as partes ai, a5, asa existentes par baixo das
depressões são algum tanto mais espessas
que o veria-) e as extremidades da luva, dando
nós preferivelinento uma Wo r ina arredondada
ás extremidades, principalmente do lado ex-
terior e na extremidade mais afastada do
ai violo .

A bigorna ou luva mencionada colloca-se
dentro e na extremidade do: tubos T, Ti,
Te, quer facejando-se as er romidades do
tubo o da bigorna, e . iino se representa em
Ti quer na po s ição mostrada em TY, sendo
preferivel endentar o tubo na-: depres-õe3
ai, etc., apezar de se poder introduzir
simplesmente . Em tolo o caso , quer
se pratiquem prsviarnente ou não de-
pressões no tubos) tubo T e a luva A se inserem
juntamente no alvado, e !mo se rir na lig. I.
Applietose en'ão uma pross5o exterior aos
alvados sobre as depressões, até se acharem
retinidos o alvado e o tubo, como se vê em
seeção na fig. 1 em T, T', que repre ,entam o
tubo fixado solidamente entre a bigorna ou
luva A e o alvado.

Como disSellloS aci tia, a b igorna OU I I I va. A
constituo UM ponto de maxtrua importancia,
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ro.s :ot invenoão. Com effeito, sem essa
Loorila ou luva o tubo saria. sweaptivel de
s,. aba i xar, , l oixaudo a junta de ser perma-
ta.oto, si o meçmo tubo for muito levo; com
a bigorna .1, porei», a qual se construo
1 ri velmente do tnet:d ri do para poder
tosist ir á compressão. a pres , ão exercida sobre
O alvado para fazer pe etrar o tubo itas de-
preasOos não sóloento da maior espessura :to
tubo '1' exaetamente na parto em quo deve

r retoroado, corno :inda pelo elleito
comprossão entre o alvado o a bigorna. o
mi tal th, tubo voni a encho' porfeitamente o
C- paço e diti jutiti uma solidez not • sei.

Preerittioa que a. luva se prolongue no
tubo parco zdúni do alvado, como ce vo em

le com tudo ser mais curta que O
lobo na eXI reatidade intorio] . . Dove-s .. notar

oOde obter soinelhante r . aultado pelo
ealprogo de anileis Senal'a 'OS, COMO 50
' 1! •	 ; Pai oceanos, porém, preforivel, u sar a
beo irima ou luva. .xs ilopre“Oos
f , XI n ti'llt.I'S	 .t, so podem pra i 'ar a'anento
eio cada extremidade ou ate unia altura tacin-
voniente ; omproaanilo-se para prativar as
depri's no aioaa a quer uma prensa sus-
cojt ,. it el obrida todas ao m sino tempo
(LI .sap iradamente, quer uma l'arrain
,.0111 rolos oual n se usa, para cor. ir Ltd), s. li-
eall .10 que não 11 . 5 limitamos a
quaiquor itiod tspeoial do praticai-as.

A-. gornas tU lítVaS A so pó l en] construir
de aço, 1, forro fundido simplos ou m.il-
ICAN't 1 ()II de f, rro forj di;	 pad'eri tnos,
/ . . 0 0 l o, o (foo. ,, food i do	 raoão d sua ro-

enoia a compressão e de seu baixo Preço.

No 4 1(-zeulto a!ine \o. a fi g . 1 reprosenta o
forni eiloonnini• da minha invenção em
(OevaçO,,ligi i'lliistl O e,dii axial ; as fias.
2 o	 ,,o 0 reopoor	 0011,0 VISt :IS 110 apitare-

ein pilo) o ji 1 qio, amido o aombustor
removi,' : a aa. .1 e tinia se,ção por 1 b da
fig. 1 e a fio. a lona secção axial praticada
no receotooldo de liquido emnbustivel.

O f.'rro Ir Ing rumar é amisti : ilido por um
coroo .1, coja itt in f ri 'e 4 servo par t alizar

rou .aa, por um poza-inão d e In oleira
para sogitair o a pparciiio, e p01 liii supporte

aostillado a rea ,dier mii ombit , tor 0 . 1 uni
aapo.00 0	caolho...tive'. O corpo e compasto
por duas poçss 1 e 2, ligadas por parafusos 3,

p r qual dier out ro disoositivo, tormanao
conjunct • m o nte uma eamara 1, servindo do
coimara do , •...nalettailo e de atpiecimento,e ter-
min ida liii ana chorniaO 5. tini beiço 7, na
entradi ca 11 - 11a. SAlen: e sobro o fundo 8,
impede ao liquido combit-tivel, que porven-
tura vou lis a callir do (lep -e,ito :,;onre o fundo
da	 de correr para fin .:1 do forro.

Enta .e as poças I o '2 inteopCo-se uma
chapa metallica ti e uin encitinialto 011 guar-
nioão 10, de iadoria mn et-imito:tora do calor,
como asbas ..o ou nutri abrangendo a chapa e
a guarnição tela a superticie da face interior
da peça 2.

Aza' 11 o 12 sa projoctarn da peça 2 e
sooveni a sii tentar o peca-ruão por meio
da parafuso 13 o qual fixa. Lambem a ta-
tromiikole superior da peoa 11 contra a
azit 12, emproa° em um rebaixo IN, prati-
cado na outra extremidade, eneaixa-se o
beiço 7 para ',inpedir qualquer doslocamento
lateral da peça, a qual serve do supp,irte
quer a ion combostor Utilizou Ti. coino re-
prosetaado na fig. 1. que: . a um der) isito de
[i gualo onbitstive! a onoiliatite ao represen-
t..	 ii n L 11, r •	 r'o:Ido a, La.i . Ats	 1 e	 7 less.ks
1)..;1s , ii n postus para se aocommodarern no
furo	 p:atieado no bos ço 19 d o so PParte 11
s-000lido o parafuso 20 para manter firme,

pela cuida, o combustor nu o deposito. Essas
caudas são forma !as por tubos de igual
diama tro exterior que servem para dirigir
na camara do combustão a eliamina do com-
bator, ou o liquido do deposito no logar
ondo deve que'inao-se.

O demsito do liauido combastivel repre-
sentado na lig. 5 provido de una obturador
a agollia 21, permittindo regular coma pre-
cisão a alimentação do liquido para a tor-
cida 22 contida no tubo formando a cauda 17.
No coíribustor Banzou as alimentações do gaz
e do ai' se regulam pela torneira 2:1 e pele
anual 21 do modo usual.

O giz empreoado é trazido por um tubo
tlexive i ui , se adapta na ponteira 25; este
traz será de preferencia o gaz hydrogeneo
simples ou carbonado, ou o gaz acetyleno ou
a oetylonado. p )(leu lo mesmo esses gazes sor
emp..egados em depositos especia.es adapta-
dos ao fervo lo u li 1110 1) analog.í ao mencio-
na d o, depois de terem sido subinettidos a uru
certo gra° de pre s..ão, o qual Vide elevar-se
mito ponto de liq í refizel-os, p tis que um dos
fins principies da invenção e ter-se accuruu-
lado em um pequeno deposito annexo ao
fe .. ..o de enaominar, uma c o rta quaadidadede
mal. .r,a caitibustivel que, não saaionto faci-
lita o rapolo aquecimento do forro, como

olf.o.oce vantagens de economia e de
litnp ,za..

.1 guarnição isoladora (do astestos ou de
mica) entre a caniara le combustão o a peça
sim perioo tio corpo do ferro 2, impede o aque-
cantou ) excessivo que poderia sor transmit-
tido ao t'eposito do conibti aivel pelo sup-
pio . te G, po1 so i peça 2.

Em remoi i. reivindico co no pontos o
car.o . teres consti tini vos da invenção:

Em uni novo systema da ferro para en-
goininar, denominado aVorro de engotntnar
rapado»:

1, a cantara do aquocimeato, onde se
opera a combustão dos gazes destinados a
servir coinu combusti vel, 1,1111 -Ida no corpo
do ferro p da chapa inferior, as paredes late-
roas e a parte superior, e terminada pela
Clii: 5H

2., o ( onero-g). para o aquocimcnto do
ferro. de zaz Itydrogoneo tsimalos. carbonado
ou acelyleitado) fornecido, ao combato] . an-
nexo ao forro. por um calino proveniente de
urna fonte de gaz independett to, ou por um
d oo sito, tamtron atinou) a . i ferro, onde o
dito gaz esteja convenienteinento accurnu-
lado. quer em estalo gazoso, quer em estado
liou,dio

3., o emprego. para o aquecimento do
ferro, de uni deposito, ali nexo ao mesmo,
contendo um combustavel liqui lo tal como
al000l, benzina, to., ou qualquer hydro ar-
buroto apropriado, des;.ii aio a se gazoifiear
e rpieitnar na cainara de combustão do ferro;

la o emprego de uma gu triiiçio, de mate-
ria ma comi ductora do calor. entre a camara,
de conibutoão e as peças em contacto com o
deposito de combustível, com o rim de evitar
o aque..imento excessivo do dito deposito;

5, depasitos do cornbustivid dos quaes as
cai :15 servem a dirigir os líquidos ou gazes
para a calivtra do aquecimento e são cumbi-
Irulas de modo a so fixarem ein uni supporto
dispoito para esse fim.

kio de .1,tneiro, 20 do janoiro de Waa.—
. M . )	 & Leeb.re.

ANNUNCIOS
—

4.:ompatiliti1L Imitem rio e Com-
in n • n•<-14. (le I1epe ; ,-1	 attnetotia

O . coNvocaçÃo
Não se tendo effactliado, por f ilta de nu-

mero legal, a reunião coavocada para hoje,
do novo convido os Sr s , accionistas a re-
unirem-se para iS mesmos fins já declarados,
mi "li 22 ,io corroa t a, á 1 hora 4 1a Onde, na
sOde do companhia..

i	 ¡t i o de °lameiro, lh ite loereino dc lsz97.—
• .A. J. D••ei • l.	 ('

Iimprousa Nacional—Rio ilo Janeiro— 1897.

pio de nooa inoomooacom li oxoopção (loque,
5, •. 111, Is /toais de forquilha. de extreinidada

ols,	 Lj111, it 4 14 . '. (4 a birina dO	 O coottra
loae acha :ie....on:no 'ido sobre a poiot ,lo

l000nilltit de extremidade E, que 1,(*) le sor
liota i la de do press,..es e substituir nossa luva

1 c-torço para supp.sírtir
for (..eFiib.ravel.

No oa..	 emprogamos ;ima poç
i tt [rola -menu: . para reforçar o tubo, se-
gundo o ',)rüces,o da masa invenção.

Vi--e que co caso acima a extremidade de
forquilha solida preencho a fonação tle uín
tubo	 bigor ia.

E' deoiecesa tojo accresc. ntar rpm as for-
qu i lhas de fronte da barra de alavanca 1 se

trktar	 ineamo modo que as
P doos. pio proco. o desvia-i da. E' conbein
ovolento	 (pie doas oxtens ows do talhos
Li r	 puni-sejunct-ir segutulo O ItiOnei pio
raort.50Iltado na ti!. 9. em que o alvado ex-

.-	 4.•1 lii vo • ola S oiti preg.L-m;e : • to enJ ore-
eolu a bigorna. 011 luva .1. No caso do

!onde- o tubo a dar volta quando as 'lepras-
.os sio aontintris, baslilra praticar nas de-

'11-5 ,es alguiii-is endentações por moio de
Instrunumuu apropriado.

Ecu rcsit ;to, rei vindia:unos como pontos e
et: ac ,.ert's constitut . vos da invenção:

1 o o.s :iperfeico imentos no modo e nos
tinoos do !broa' tubos •in alvados ou iraras
i•xl.w.;11S;WS (10 Wh:e consOstiodo no emprego de

peaa do refooço aiterior em firma de
l t o•a de troarna. appliaida .sui.stancialinonle
e tino st deseraveu ;talou O represont lin os
ti cnles zoinaxo.o,

o', o 1-rooe-so do fixar tubos lovea em :11-
vodu-, por moio de um 4 lUVI iiiterier ou'Ui-.
11 44 1	 •. (4t3. 14 4 tie ( 1 4.4 1 4 r044.4,-4(..4 e qm.

.11, extremidade do tuia.).
tiri:r	 ir itopes oaois	 pooas em ti a al-
va 1 . , e c000ramindo-se u zq v . 1	 sobre o

1)0	 ei 111 dasileprossoe..s. 	 .11010 a
Zer pelica rao O alvado e O tu . o rias 111e3WaS

" deProSSo-bs, eXist oit's na biooroa ou virola
interior; SOl aa notalinoute conto se descreveu
acima e rooresentain os tieetilios annexus;

o pro .o.s iile fixar tubos leves ion al-
vados 1.01 . meio de urna luva interior ou an-
neisdendo ileprossõesa , fole so accommoda ou
accommoilain dentra dt extromidade do tubo
intr. 'a pois essas duas pems emn
oio atoado , ciii que se praticam iliversas eu-
dentaçons ite modo a ramo* per; .rar partes
do alvado e do tubo nas depres* os; substan-
cialmente como se doscreveti a tia e repre-
sentam os Iseri ir i s annexos;

4. o pro..e.sso de jun:ar exte	 do tubos
leves por m o io 1e Unt luva da goma inte-
rior e d.o uai:1. rola exterior', substancial-
mente nu e descreveu acift o represei--
tara oa de . ,•Niat: annox . 3;

O.. . a moliiie oão da invenção vivdi licada
acima. na qual modificação a ea va l idade da
Poça O i to -e deve shit-dar to t . o furar da
luva ou bigorna intorior, ea„ toegaialo-so
uma virola exte . dor; subsialiaialmonto como

lle ,'IYVVIl a ïr mi e ropresentato o...; dese-
nhos anaexos.

Rio de .til d oo, 2o de joneiro ile
Como p-o melurs, Jol.!s ;•.',.•tn 1 ,k;.; 1,••••lere.

eildontaci .ots do alvado. em vez do serem
O obs .' 'ato	 nvetio..... é um ferro de engom•cootourts. p . dom ter a disposição repre-

mar N n 01 1 ).WV I O	 porrnittir, conforme asli ?•i' lios. 3. 7 0
conveioenoias, loacJel-o por meio do um com-

1. lia. 2 as etr i ontaç -,, s s i não se acham bustivol ..zos a trazido por um n tubo flaxivel
Clii ironto (aio onden,o...,-,e,S.	 a ma e . onlatoor Id itizen, ou °atro, 11 tptailo

	

A ine ... m" odscr .1i;10	 1, ao ferro. oa	 moio do um combativo' li-
o151 ooia	 5 s	 quilo dest alado :t se iroz- , ifiear ciltrecInar em

II .	 vasa.	 ,,oamma de unia teilci ':• de imuecimento e oaltilo
uni	 e;1-i1'p!e- um roceploonlo amovi vel d isposto para s.r

Ir, ias a- suara ,iitiletAs se ginA ..	 .j_	 e: di,,ea.1,, •:.,	 ,to emniiitoor Itunzen, já
meneio :radia

2 .190—.11;t,,Hn. itil	 nen»? 1 ,7 nhan-
(In ? , i edid . , 11 ' r vil leo	 ,tnnns,
11a	 •I••s :•:stwIns I 'n idos do
parr	 Vor,,	 •n,•1,1••	 1••ren ••n?Into,nar,

• ;e) .<1.;.,.).0 ,I,• • , •••1 hn ,on	 n ••,in•lo.»
h„, •	 I/	 re,i•len te nesta

('•tint•,1 ;••••'(-•tl


